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8ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos

20 de Setembro de 2004

(Transcrição ipsis verbis)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Meu nome é Bertoldo. Bom-dia a todos os presentes. Eu gostaria, como Presidente da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, dar início aos trabalhos da manhã, uma vez que nós verificamos quorum e a presença de todos os Conselheiros que compõem esta Câmara. E inicialmente, antes de dar início aos trabalhos, eu gostaria que os Conselheiros também fizessem a sua apresentação para que pudéssemos, já que está sendo gravada a reunião, pudessem ficar também transcritas as suas presenças. Gostaria de começar pelo Conselheiro José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

José Cláudio Junqueira Ribeiro, representante do Governo do Estado de Minas Gerais.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI

Bom-dia a todos. Meu nome é José Alberto Rodrigues dos Santos. Eu represento a Confederação Nacional da Indústria -CNI.

Zuleica Nycz – APROMAC
Zuleica Nycz, representando as ONGs Ambientalistas da Região Sul.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Dayse Cristina Senna, representante da ANAMMA Sul.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades
Nadja Limeira Araújo, representando o Governo Federal - Ministério das Cidades.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós estamos com seis Conselheiros. Só está ausente o Governo do Estado do Rio de Janeiro. Então, temos quorum regimental. Eu gostaria, antes de começar a Plenária, já que nós temos bastantes pessoas aqui também conosco, gostaria também que todos se identificassem para que pudéssemos colocar em pauta a identificação das pessoas. Vamos começar pela esquerda.

Mário José Gisi - -MPF
Mário Gisi, da Procuraria Geral da República.

Helder Naves Torres - MME
Helder Naves, Ministério de Minas e Energia.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Andréa Garcia, Fundação Estadual de Proteção Ambiental - Rio Grande do Sul.

Maria Geraldina Salgado – MPF/PGR

Maria Geraldina Salgado. Sou analista pericial da Procuradoria-Geral da República.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Emyr Ferreira Mendes. Estou representando o Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura.

Regina MariaGonçalves Barcellos – ANVISA

Regina Barcellos, ANVISA.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Luiz Carlos Fonseca, ANVISA.

Cleidemar Batista Valério - CONAMA

Cleidemar Valério, Ministério do Meio Ambiente - CONAMA.

Maria Gricia L. Grossi – SQA/MMA
Gricia Grossi, Secretaria de Qualidade Ambiental dos Assentamentos Humanos do Ministério do Meio Ambiente.

João Alberto Ferreira – UERJ
João Alberto Ferreira, professor da Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

Gilmar Camargo – FEBRAFARMA
Gilmar Camargo, FEBRAFARMA.

Frederico Furquim – FEBRAFARMA
Frederico Furquim, FEBRAFARMA.

Carlos R. V. Silva Filho – ABRELPE

Carlos Silva Filho, Associação Brasileira de Empresa de Limpeza Pública e Resíduos Especiais – ABRELPE.

Gonzalo Visedo – SNIC

Gonzalo Visedo, Sindicato Nacional da Indústria do Cimento.

Carlos Augusto Vaz de Souza - IBAMA

Carlos Augusto, IBAMA.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria de cumprimentar a todos e dizer que a reunião da pauta, como todos já conhecem, ela é direcionada à revisão da Resolução CONAMA 283 - Resíduos Sólidos de Saúde. É a nossa pauta prioritária nesses dois dias de trabalho. Também consta na pauta algum informe sobre nosso Seminário de Política Nacional Resíduos Sólidos. Esse informe vai acontecer após nós esgotarmos ou pelo menos tentarmos esgotar o assunto de Resíduos de Saúde. E nesse sentido eu gostaria de encaminhar a reunião e dizer para quem não conhece que o procedimento da Câmara: regimentalmente a Câmara tem a capacidade de deliberar a matéria. Ela é composta por sete Conselheiros que têm o poder de voz e voto para cada assunto temático. E uma vez deliberado pela Câmara, esse encaminhamento segue para uma outra instância, que é a Câmara Técnica Jurídica, que tem a missão de ver se a proposta encaminhada não tem nenhum problema jurídico ou de inconstitucionalidade da matéria. Passando por essa etapa, será encaminhada ao CIPAM, que encaminha esse processo, em pauta, para a Plenária Final. Então, nós vamos fazer um esforço, e é meu esforço pessoal, para tentarmos, se possível ainda hoje ou amanhã, concluir essa matéria. Eu gostaria de ver essa até o final do ano no Plenário. Esse é um desejo meu e de todos os Conselheiros que compõem esta Câmara, de nós tentarmos esgotar essa matéria e até o final do ano vermos essa matéria publicada. Então, como essa matéria deu início em abril do ano passado, quando nós deliberamos, aqui nesta sala inclusive, a criação de um GT para que nós pudéssemos aprofundar essa discussão, pela complexidade de sua natureza. Então, definimos em abril e demos seis meses ao GT, onde a Conselheira Nadja, do Ministério das Cidades, ficou com uma coordenação temática desse GT. E esse trabalho foi feito. E depois nos foram solicitados mais seis. E regimentalmente foram dados os seis meses, e concluído o trabalho, justamente após um ano, conforme o Regimento preconiza. Após esse momento, o GT encaminhou esse documento para que a Câmara pudesse ter uma deliberação. Houve, eu sei, eu assisti uma ou duas parcialmente, eu sei que as reuniões foram foi muito calorosas e muito participativas. E temos a consciência de que o GT - Grupo de Trabalho não tem a missão de deliberar. Muitas pessoas achavam que o GT tivesse que deliberar e sair uma coisa consensada obrigatoriamente, não há necessidade. Ele busca o consenso e tem a missão de reunir técnicos e diversos especialistas que possam propor os ajustes, as adequações necessárias em nível de consenso. Todos aqueles assuntos que por sua natureza específica ou sua complexidade ainda não foi possível o consenso, ele traz a matéria à Câmara Técnica para que a Câmara Técnica possa então tomar uma decisão, uma deliberação ou até encaminhar também de uma forma aberta à Plenária Final. Então, eu vou passar a palavra para a Conselheira Nadja, do Ministério das Cidades, que ela é que foi a nossa coordenadora, e sei do grande esforço que ela teve nos trabalhos, para que ela possa fazer o encaminhamento da matéria para que possamos dar uma discutida inicialmente.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
Obrigado, Bertoldo. A maioria dos Senhores aqui presentes fez parte do Grupo que discutiu durante onze meses essa revisão da 283. Então, para os outros que não estavam acompanhando os trabalhos, eu quero lembrar o seguinte: na reunião nossa, quando o Grupo de desfez, foi tirado um encaminhamento de que tinham duas propostas que foram convergentes. Alguns Grupos convergiram numa determinada proposta e outro Grupo convergiu numa outra determinada proposta. As duas propostas colocadas não tinham consenso em alguns itens. Então, foi deliberado, foi encaminhado por todos os presentes, que nós déssemos um prazo porque as reuniões... A última reunião aconteceu no final de junho - não lembro exatamente os dias -, mas nos últimos dois dias úteis de junho foi a reunião de fechamento. Então, nós demos um prazo até o dia 12 de julho, numa tentativa de convergência dentro da própria proposta apresentada pelos dois Grupos, até o dia 12 de julho, e isso foi feito através do um e-mail da Gricia, que representada a proposta encaminhada pelo Governo Federal e do José Arnaldo, que representava todos os outros membros que tinham uma proposta alternativa à proposta encaminhada pelo Governo Federal. Isso aconteceu. Então, o CONAMA recebeu as contribuições através desses dois participantes do Grupo e considerou essa proposta. Então, hoje nós iríamos apresentar essas duas propostas que ainda têm pontos divergentes. O que eu quero colocar aqui é o seguinte: outras propostas que por acaso surjam aqui, elas poderão ser consideradas não como proposta na íntegra, elas poderiam ser consideradas naqueles pontos que forem divergentes do que uma ou outra proposta considerou. Então, isso aqui não é mais um Grupo de Trabalho, isso aqui já é a Câmara Técnica. Conforme o Bertoldo falou, é exatamente para tentar deliberar, levar para uma outra instância, que é uma Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e depois para a Plenária. Então, qualquer uma outra contribuição além das duas propostas que estão colocadas, que seria o tema central aqui, seria o encaminhamento das duas propostas, a apresentação das duas propostas. Alguma outra questão divergente dessas duas propostas, elas poderão ser sim encaminhadas através de algum Conselheiro que está aqui presente. Então, é isso que eu quero colocar em relação a outras propostas que tenham surgido. Então, diante disso eu queria voltar para o Bertoldo, que já pode começar a apresentação das propostas.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Pelo que eu estou entendendo, nós temos duas propostas, é isso? Eu gostaria de saber se algum Conselheiro tem algum conhecimento.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu recebi uma proposta do CONFEA, uma terceira proposta. E essa proposta, embora ela tenha algumas convergências com a proposta dos Órgãos Ambientais, ela tem algumas complementações e ela também tem alguns pontos que seriam interessantes serem discutidos e melhor analisados. Gostaria de colocar essa proposta também na pauta.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
Realmente foi o que eu coloquei no começo: houve um prazo. Então, é possível que essa proposta tenha sido apresentada ou encaminhada fora do prazo que nós estabelecemos de que todo mundo concordou, todo o Grupo que estava lá presente concordou de encaminhar até o dia 12. Tudo que veio depois do dia 12 não seria considerado mais como uma proposta e sim contribuições de pontos que venham a acrescentar, como você está colocando. Eu acho que nós estamos abertos sim a ouvir contribuições, mas não mais como uma proposta alternativa porque isso aqui não é mais um Grupo de Trabalho. O Grupo de Trabalho se encerrou. Então, qualquer uma outra pessoa que tiver alguma contribuição a dar para aperfeiçoar a Resolução, eu creio que nós Conselheiros estaremos aqui dispostos a acatar, a encaminhar.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu só queria deixar registrado que existem essas propostas de contribuição.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Bertoldo, a minha preocupação é que essa proposta 283/2001 fique igual a 020/86. Só relembrando 020/86: ela foi aprovada pela respectiva Câmara Técnica em outubro do ano passado. Passou-se um ano e ela não foi encaminhada para a Plenária exatamente por esse tipo de coisa. Então, nós precisamos tomar um pouco de cuidado para não sair da Câmara Técnica já a coisa quadrada e vai para a Câmara Técnica Jurídica e ficar pior e aí não sai do âmbito da coisa. Então, precisamos tomar um pouco de cuidado na maneira de como vamos encaminhar essa Resolução para não virar outra 020.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Sr. Presidente, só gostaria de saber qual vai ser a metodologia de trabalho porque imagino que propostas... Eu mesmo não tenho as minhas propostas de emendas. Li todas as que eu recebi – a do CONFEA eu não recebi -, mas eu mesmo tenho minhas propostas. Eu quero saber como é que vai ser a metodologia, se vai ser a mesma do CONAMA: item por item, e vamos discutindo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A minha intenção é que discutamos essa metodologia, não a temos aqui definida, mas eu pretendo o seguinte: ouvir de uma pessoa que possa expor essa proposta do Governo Federal, essa proposta que foi assinada pelas OEMAs e Municípios, não é isso? E essa proposta aqui que eu recebi, inclusive, sexta-feira, esse documento do CONFEA, ela possa, como a Conselheira já colocou, ser introduzida como porta-voz na discussão, mas não a proposta inteira, ela pode ser incorporada porque ela perdeu o prazo em nível de GT como proposta. Ela tem um prazo regimental e podemos simplesmente colocar porque daqui a pouco aparece uma terceira proposta, e o que o Conselheiro José Alberto colocou. É muito sensata essa lembrança do problema que nós temos na Resolução CONAMA 020, que é uma pena nós estarmos naquele nível de discussão, e não vamos trazer para cá uma problemática. Então, eu gostaria que nós discutíssemos a matéria no primeiro momento, fizéssemos uma apresentação mais macro e depois nós abrirmos os arquivos e discutiremos artigo por artigo ou - esta Plenária é soberana também – definir o seguinte: nós vamos pegar uma referência: pode ser uma ou outra, e da Referência A, na tela, nós introduzimos as outras propostas porque nós vamos ter que ter um texto referência para ser discutido. Nós não podemos trabalhar com três ou dois textos de referência senão nós vamos ficar sem rumo na discussão. Então, nós podemos definir isto: vamos discutir agora, e num segundo momento nós podemos verificar se alguma proposta dessas tem condições de ficar em tela como referencial e a outra proposta em paralelo estará sendo discutida nos pontos correspondentes. Pode ser uma proposta muito lógica de encaminhamento da matéria, mas eu não quero definir isso agora, gostaria que primeiro ouvíssemos essas duas propostas. Eu não sei se tem algum representante, Conselheira Nadja, que pudesse falar, expor alguma coisa para nós ou se nós vamos entrar direto na matéria ponto a ponto. Eu gostaria de primeiro que algum representante do GT, que participou ativamente de cada proposta, pudesse colocar para nós como é que eles pensaram isso. Eu quero também ter um esclarecimento porque sinceramente eu achei, não digo estranho, mas algo que para mim deve ter um erro de conceito ou um engano de conceito, eu queria saber se a proposta do Governo Federal é realmente do Governo Federal e quais são os órgãos do Governo Federal que assinam essa proposta e das OEMAs também. OEMAS e Municípios, quero saber quais são os órgãos das OEMAs ou se são todos os órgãos das OEMAs que assinam essa proposta e se são todos os Municípios que assinam essa proposta. Então, a primeira coisa que eu gostaria, antes de entrar na matéria, é ter um esclarecimento da origem ou se são de pessoas que compõem o GT, que técnicos que têm qualidade e que fizeram a proposta alternativa, que vai ser apreciada da mesma forma. Elas estão dentro desse prazo regimental, mas eu acho que temos que definir realmente quem é quem, ou seja, quais são as instituições que realmente representam, se o Governo Federal representa como um todo ou é só um setor do Governo Federal ou só algumas entidades ou se as OEMAs são todas. Então, eu gostaria de ouvir primeiramente de quem é esse encaminhamento e na seqüência uma exposição de cada trabalho. Gricia, você vai falar, você poderia colocar isso para nós, esclarecer um pouco o Conselho e já fazer uma exposição da matéria, depois a OEMA - não sei quem é o representante – ou os Municípios, que pudessem fazer também para nós os esclarecimentos e fazer o encaminhamento da matéria.

Maria Gricia L. Grossi - SQA/MMA

A proposta que nós encaminhamos foi fruto de um trabalho conjunto entre a Secretaria de Qualidade Ambiental dos Assentamentos Humanos – SQA, Instituição Brasileira do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, Agência Nacional da Vigilância Sanitária, Secretaria de Vigilância em Saúde – ANVISA, Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e a Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades. Nós encaminhamos, sexta-feira, ao CONAMA, uma justificativa assinada pelos dirigentes das Instituições aqui representadas, até como um compromisso com a proposta que nós estamos encaminhando de que ela venha a ser implementada para melhor poder desenvolver os trabalhos aqui propostos. Eu começo a explicação ou vamos ouvir...? Carlos, você poderia pôr para mim? Então, fizemos a justificativa, mas as premissas que nortearam o trabalho estão: 1) “Segregação na fonte e no momento de geração”, porque entendemos que esse é um ponto importante. Se você tiver uma boa segregação podemos ter uma redução significativa. 2) “Conceito de cadeia de transmissibilidade de doenças, riscos das substâncias químicas;” 3) “Preservar o acondicionamento original em compactação ou triagem;” 4) “critérios mínimos a serem observados na implementação de áreas específicas para a disposição final;” 5) “Solução diferenciada para os Municípios ou associações de Municípios com população urbana de até trinta mil habitantes.” Então, falado isso, eu acho que as premissas já foram ditas e eu acho que vale a pena comentar: o que fizemos? Na Resolução 283 tinha quatro classes de grupos: os resíduos biológicos, o químico, o radioativo e os comuns. O que fizemos? Nós só criamos mais um grupo, que seria o perfurocortantes, então, Grupo E. E dentro de cada grupo nós subdividimos os grupos. Então, dentro do Grupo A, que seria o grupo de infectocontagiante, que é o grande problema, é o ponto forte da Resolução, subdividimos em grupos e verificamos aquilo que realmente haveria necessidade de um tratamento prévio ou não. Então, eu vou fazer uma leitura rápida. Por exemplo, o Grupo A1, que são: 1) “Meios de culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação e de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética;” 2) “Resíduos provenientes de pacientes resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco, microrganismos com relevância epidemiológica e risco 4 de disseminação ou causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido;” 3) “Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta;” 4) “Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre.” Esses aí consideramos: 1) “Tendo em vista o risco de transmissibilidade de doença devido às características do agente agressor, devem ser submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga bacteriana compatível com nível III de inativação microbiana e posteriormente encaminhados para local devidamente licenciado para disposição de RSS, de acordo com os critérios mínimos que colocamos.” Porque aqui entendemos o seguinte: essa disposição diferenciada está baseada para que não exista a compactação direta do resíduo, até por uma questão de segurança do trabalho, é uma questão de ética. Se você tiver uma peça anatômica, na hora em que você compacta isso, você pode estar levantando um pé ou e se tiver uma bolsa de sangue, isso pode espirrar. Então, entendemos que pode haver a compactação, mas uma compactação indireta. Então, você colocaria os resíduos e sobre ele uma camada de terra e aí há compactação. É isso que entendemos de disposição diferenciada de um aterro sanitário, que poderia ser mesmo dentro de um aterro. 2) “As bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido – já lemos isso - devem ser submetidas adicionalmente à descaracterização física.” 3) “O sangue ou líquidos corpóreos, na forma livre, podem ser lançados na rede do estabelecimento, mediante autorização do órgão de saneamento competente. Quando não for dada a autorização, devem ser submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga bacteriana.” O segundo, o A2, que é caracterizado pelas peças anatômicas e vísceras de animais: “Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação.”Esses, pelos mesmos motivos que apresentamos no Grupo 1, eles “devem ser submetidos a processo de tratamento com redução de carga bacteriana.” O Grupo 3, aí encaminhamos, você tem a possibilidade de encaminhar para cemitério de sepultamento de animais. Também essa opção. Depois que tratou você pode estar levando isso para um aterro sanitário licenciado. O A3 são: “Peças anatômicas do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares.” Esses resíduos, quando não houver requisição pelo paciente ou familiares ou não tenha mais valor científico ou legal devem ser então submetidos: 1) “Ao cemitério, desde que haja autorização do órgão competente no Município, do Estado ou do Distrito Federal;” 2) “Tratamento térmico por incineração ou cremação;” 3) “O Órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal pode definir como processo alternativo de disposição final, um local devidamente licenciado para disposição final de RSS de acordo com os critérios mínimos.” Isso está no Anexo II. A4: 1) “Kits de linhas arteriais;” 2) “Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares;” 3) “Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação ou microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons;” 4) “Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração;” 5) “Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre;” 6) “Peças anatômicas e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos ou de confirmação diagnóstica; 7) ” Carcaças, peças anatômicas provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como suas forrações; 8) “Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.” Porque entendemos aí que se foi aplicado no paciente, não há necessidade, não é um risco. Então: “esses resíduos podem ser dispostos, sem tratamento prévio, em local devidamente licenciado para disposição final de RSS de acordo com os critérios mínimos do Anexo II” Então, entendemos que esses materiais que elencamos, se você tiver um lugar adequado para ser disposto, você poderia e não haveria necessidade de um tratamento prévio. O objetivo então: “Com o objetivo de permitir a flexibilização para municípios de pequeno porte, foi proposto pelos Órgãos...? A possibilidade da solução diferenciada, desde que aprovada pelos órgãos locais de meio ambiente, limpeza urbana e de saúde, para os municípios ou associações de municípios com população urbana até trinta mil habitantes, conforme dados do último censo disponível do IBGE.” Grupo A5: 1) “Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons;” 2) “Os resíduos do Grupo A5 devem ser submetidos a tratamento específico orientado pela ANVISA.” Isso por que o príons, ele não ocorre... Ele ocorre normalmente por uma questão de emergência e internacionalmente, normalmente se usa incineração porque o príon é uma molécula, não é um microorganismo. Então, se você fizesse uma esterilização não o destruiria, e aí vale a pena, nessa situação, fazer a consulta aos órgão da Saúde. Isso é o Grupo A. Então, se nós avaliarmos... Se você tiver uma boa segregação na fonte, com certeza, você vai reduzir bastante os resíduos que realmente vão ser necessários serem tratados na fonte. Exemplo: hoje são normais meios de cultura... Esses, você tem o processo, é uma prática de você esterilizar realmente no local de sua origem. Então, eu acho que é importante frisar bem isto: acreditamos que se você tiver uma redução, uma segregação, você vai reduzir em até a 1% (um por cento) do que você gera de resíduo dentro de um hospital, numa unidade, até em 1% (um por cento) daquilo que precisa realmente ser tratado. E se você tiver uma boa disposição, o que vai acontecer? Conseguimos minimizar os custos dos municípios para operar isso, uma vez que normalmente esses processos de tratamento são bastante caros e, de qualquer forma, depois de tratados eles têm que voltar a ser dispostos em aterro. Então, acho que tentamos verificar o que era realmente risco e o que não era. Do Grupo B, de certa forma – vou falar bem resumidamente – nós trabalhamos: ”Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade.” Então, aí você tem: 1) “Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos;” e uma série de medicamentos. antineoplásicos; você tem ainda: 2) “Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes;” você tem: 3) “Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores);” 4) “Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas;” 5) “Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT.” E as nossas considerações para este grupo: 1) “Os resíduos pertencentes a este grupo com características de periculosidade, quando não forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento e disposição final específicos;” 2) “As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ;” que já não é uma norma, mas são fichas que já dizem as suas características; 3) “Os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos em aterro de resíduos perigosos – Classe I;” 4) “Os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados para disposição final em aterro;” até porque isso poderia ser complicado e ter uma influência de contaminação no lençol freático muito mais elevada. 5) “Quando submetidos a processo de tratamento térmico por incineração devem seguir as orientações contidas na Resolução CONAMA nº. 316, de 29 de outubro de 2002;” que ela fala sobre a emissão de particulados porque sabemos que quando você queima um resíduo você está emitindo uma série de substâncias, então, você tem que atender àqueles padrões, e sem considerar que também as escórias que sobram depois do processo de queima e mesmo o material particulado que fica nos filtros de purificação, esses têm que passar por uma análise para você saber se ele é Classe 1 ou Classe 2 porque muitos deles acabam sendo Classe 1 e aí realmente vai haver a necessidade de ter uma disposição para resíduo perigoso Classe 1. 6) “Os resíduos pertencentes ao Grupo B, sem características de periculosidade, não necessitam de tratamento prévio;” 7) “Os resíduos no estado sólido podem ter disposição final em aterro licenciado;” 8) “Os resíduos no estado líquido podem ser lançados na rede pública de esgoto ou em corpo receptor, desde que atendam às diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais e de saneamento competentes.” Bom, o Grupo C não foi matéria da nossa discussão porque ela segue, na verdade, orientações específicas. E no Grupo D, que seriam: “Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou radiológico...” E todo aquele elenco classificamos mesmo como resíduo comum, e aí consideramos os resíduos pertencentes a este grupo, que não... Olha: “Os resíduos pertencentes ao Grupo D...” Aí tem: 1) “Papel de uso sanitário, fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis de vestuário;” 2) “Resto alimentar de refeitórios;” 3) “Resíduos provenientes das áreas administrativas;” 4) “Resíduos de varrição, flores, podas e jardins;” 5) “Resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde.” Esses resíduos então: “ Quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser encaminhados para aterro de resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo Órgão Ambiental.” Então, o que seria um pouco novidade aqui também seria o Grupo E: 1) “Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, etc.;” 2) “Quando, de forma adicional, apresentarem suspeita ou certeza de contaminação com príons ou com microrganismos que apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador da doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido, devem seguir as recomendações ali explicitadas;” 3) “Quando contaminados por produtos citostáticos ou antineoplásticos devem seguir as recomendações explicativas para esse tipo de resíduo.” Então: 1) “Os resíduos devem, primeiramente ter um tratamento específico de acordo com a contaminação química, biológica ou radiológica.” Então, se ele tem, primeiro, ele vai seguir esse tratamento e depois sim... Então: 2) “Os perfurocortantes com contaminação radiológica devem seguir as orientações dos resíduos do Grupo C;” 3) “Os perfurocortantes contendo medicamentos citostáticos ou antineoplásicos, devem ser tratados conforme os resíduos do Grupo B;” 4) “Os demais perfurocortantes devem ser encaminhados para disposição final, em local devidamente licenciado para disposição final desses resíduos;” 5) “É admissível solução diferenciada - como colocamos - para os municípios menores. Vamos fazer o Anexo II só um pouquinho. Próximo anexo. Então, com a questão dos critérios mínimos para a disposição final não queremos fazer uma norma de como deve ser essa célula, mas nós pensamos nas coisas mínimas que deveríamos estar considerando para serem respeitadas quando fosse se construir. Então: 1)“Quanto à Seleção de Área – pensamos: 1.1) Não possuir restrições quanto ao zoneamento ambiental; 1.2) Respeitar as distâncias mínimas estabelecidas pelos órgãos ambientais competentes de ecossistemas frágeis, recursos hídricos superficiais e subterrâneos; 1.3) Caracterização hidrogeológica e geotécnica da área; 1.4) Distância mínima de aeroportos de acordo com as normas e recomendações da INFRAERO.” 2) “Quanto à Segurança e Sinalização: 2.1) Sistema de controle de acesso de veículos, pessoas não autorizadas e animais, sob vigilância contínua; 2.2) Sinalização de advertência com informes educativos quanto aos perigos envolvidos.” 3) “Quanto aos Aspectos Técnicos: 3.1) ‘Sistemas de drenagem de águas pluviais; 3.2) Coleta e tratamento adequado dos percolados; 3.3) Coleta e tratamento dos efluentes gasosos; 3.4) Impermeabilização da base e taludes; 3.5) Plano de monitoramento ambiental..” 4) “Quanto ao Processo de Disposição de Resíduos de Serviços de Saúde – fazemos um destaque: 4.1) Descarga dos resíduos diretamente sobre o fundo da célula; 4.2) Acomodação dos resíduos sem compactação direta; 4.3) Cobertura diária com solo, admitindo-se a possibilidade de acomodação dos resíduos pós-cobertura; 4.4) Não disposição conjunta dos RSS com os demais resíduos sólidos urbanos na frente de operação; 4.5) Cobertura final; 4.6) Plano de encerramento.” Eu gostaria, Carlos, que você voltasse lá no texto da nota. Então, isso é o mínimo que pensamos que deveria ser considerado quando da construção dessa célula. Então, eu acho que... Eu acho que é o 9. Nós já falamos das premissas. Eu acho que é o último item ou o penúltimo. Esse aí. É o 10. Não, é o 12 mesmo. É o último. Nós entendemos que o que estamos propondo é que se você vai trabalhar na segregação há necessidade de ter uma capacitação do pessoal que vai estar trabalhando, por isso que colocamos: “A capacitação profissional de todo pessoal envolvido em cada uma das etapas do gerenciamento de RSS, conduzida de maneira prática e em caráter contínuo, é a base para o pleno desenvolvimento de um Plano de Gerenciamento de Resíduos. Como decorrência dos trabalhos conjuntos e em função da necessidade de se obter um posicionamento harmonizado dos órgãos federais surge agora a decisão de se manter uma estratégia de ação articulada no âmbito do Governo Federal, como instrumento de implementação dos regulamentos que vierem a ser aprovados, com ênfase especial na capacitação dos profissionais envolvidos na implementação de ações de orientação, fiscalização e manejo no gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde.” Entendemos que a questão de RSS ou trabalhamos juntos: Saúde e Meio Ambiente ou não vamos talvez alcançar o trabalho esperado que a Resolução pretende. Então, esse foi um esforço de quase um ano de trabalho conjunto. Infelizmente nós começamos esse trabalho depois que a Resolução já estava em revisão. Então, nós não conseguimos avançar. O ideal teria sido se tivéssemos feito essas discussões antes, tivéssemos tido um trabalho com os OEMAs, porque veja, isso aqui ou trabalhamos juntos ou não vamos chegar a lugar nenhum. Temos que estar articulados e trabalhando em conjunto para realmente propormos aos nossos diretores assinarem o documento, como um compromisso, como uma posição de Governo, para nós podermos implantar o que estamos pretendendo. Eu acho que era isso. Obrigada.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu agradeço à Doutora Gricia pela exposição dela. Então, conforme o combinado, faremos a apresentação dos OEMAs.

Andréa Garcia – FEPAM/RS
Andréa Garcia, representante do Órgão Ambiental do Estado do Rio Grande do Sul - FEPAM, e uma das co-autoras da proposta dos Órgãos Ambientais. A pedido: as OEMAs que assinam este documento são aquelas participantes do Grupo de Trabalho: Rio Grande do Sul, Minas Gerais, São Paulo, Rio de Janeiro, Bahia, e acho que a representante de Manaus, não me recordo o nome, teve também o apoio da ANAMMA. A mesma proposta foi apresentada numa reunião ordinária da ABEMA, e por ela referendada. Eu não sei se em tempo chegou o documento. Na reunião houve uma manifestação de que seria encaminhado um documento oficial da ABEMA, referendando a proposta dos Órgãos Estaduais do Meio Ambiente; e todas as demais pessoas que não assinam o documento da ANVISA e sim participaram e contribuíram também na construção deste documento e representantes de outros setores que também participaram desse um ano de trabalho nesse GT. Então, eu acho que é desnecessário fazermos toda uma apresentação. Eu acho que depois se passa para cada artigo, mas fundamentalmente destacar quais os pontos principais de divergência da proposta do Governo Federal. Tivemos vários momentos numa tentativa de chegarmos a um consenso. Eu acho que a última reunião foi bastante exaustiva nesse sentido de tentarmos, em alguns pontos principais de divergência, flexibilizarmos de ambos os lados para que chegássemos a um consenso e não houve essa necessidade desse momento aqui de votação na Câmara Técnica. Mas os principais pontos de divergência ficam na classificação da necessidade de tratamento de alguns resíduos e nos princípios da Disposição Final. O entendimento dos Órgãos Ambientais que se reuniram é que não podemos perder de vista, numa Resolução do CONAMA, os três princípios básicos da Legislação Ambiental: o Princípio da Precaução, Princípio da Prevenção e do Poluidor-Pagador. Existe uma série de divergências, inexistência de teses, de artigos científicos que comprovem que determinados tipos de resíduos, que na Resolução 05 do CONAMA e tanto na Resolução 283, aqui em revisão, não revelam nenhum tipo de impacto se dispostos no meio ambiente. Então, em função dessas principais características de determinados grupos de resíduos que são gerados nesses estabelecimentos de saúde, o principal princípio da prevenção e da precaução deve ser muito bem pensado por todos nós, principalmente por aqueles órgãos que vão emitir essas licenças e fazer a fiscalização desse tipo de empreendimento. Em relação ao Princípio do Poluidor-Pagador, a nossa preocupação é referente à responsabilidade da fonte geradora desse tipo de resíduo. Sabe-se que desde 93, quando teve a primeira publicação de uma resolução dessa ordem, foi bem expresso o princípio da responsabilidade da fonte geradora por esse tipo de resíduo. E não podemos delegar, então, aos Municípios a responsabilidade pela disposição final desses resíduos. Então, uma das principais divergências da proposta do Governo Federal é que quem deve pagar por esse tratamento, por essa disposição não é o Poder Público Municipal. Ele pode ser parceiro, pode, a critério do Órgão Ambiental, em determinados momentos e diante da inexistência da possibilidade de tratamento, diante das condições ambientais propícias, pensar conjuntamente com o empreendedor uma alternativa para a disposição desses resíduos face ao não tratamento ou à existência de lixões naquela cidade. Não podemos prever a disposição desses resíduos no solo sem tratamento de maneira nenhuma, exceto por condições emergenciais de caráter excepcional. E só quem pode definir qual é esse caráter excepcional é o Órgão Ambiental local que conhece as condições desse local, só ele pode prever algum tipo de flexibilidade para que se consiga esse tipo de disposição. Então, o nosso objetivo é evitar a disseminação dessas valas especiais para resíduos de serviços de saúde por todos os municípios e não elegermos um número X de habitantes por município para que se possa permitir algum tipo de disposição no solo. Não é o número de habitantes no município que vai definir se esse local tem condições técnicas de receber resíduos de serviços de saúde dispostos no solo. Existem algumas possibilidades técnicas de disposição de resíduos e temos uma norma técnica, que é a 10.157, que prevê a disposição dos resíduos perigosos com todas as condições operacionais e que garantem minimamente algum controle ambiental para serem dispostos. Então, não precisamos também, numa resolução, elencarmos quais as condições ambientais que podem ser consideradas para fazermos essas exceções. Então, dois pontos aqui se destacam em relação à Disposição Final: não definirmos o contingente populacional para sermos permissivos e também não delegarmos ao Poder Público Municipal o custo com esse tipo de disposição, considerando a existência de lixões em mais de 70% (setenta por cento) dos municípios do País. Então, seria delegar ainda mais uma demanda totalmente inadequada ao Poder Público Municipal, que mal consegue dispor adequadamente o resíduo urbano, que é de sua competência, que dirá o resíduo de saúde, ele não vai ter nem condições operacionais e muito menos condições financeiras de operar um aterro para resíduo perigoso, segundo as normas técnicas que qualquer Órgão Ambiental deve solicitar. Então, em relação à classificação, nós, dos OEMAs, nos manifestamos pela manutenção dos quatro grupos de classificação que a Resolução 283 original prévia: Grupo A, Grupo B, Grupo C e Grupo D. Retiramos então alguns grupos do Grupo A, por exemplo, o papel higiênico e resíduos oriundos da alas de nutrição e incorporamos ao resíduo do Grupo D, até por um entendimento de que esses sim são resíduos similares aos resíduos gerados nos domicílios. Destacamos que os resíduos perfurocortantes devem ser mantidos no Grupo A e não numa criação de um Grupo E ou qualquer uma outra denominação. Ele é resíduo de risco biológico e deve ser mantido junto com bolsa de sangue, junto com peças anatômicas, junto com todos os resíduos de sobras laboratoriais que devem ser submetidos a tratamento sim, tratamento antes de qualquer tipo de disposição no solo. Então, os nossos princípios são bastante similares à Resolução 283 original, face a uma série de divergências que foram ocorrendo ao longo das discussões. Então, no entendimento de que esses princípios deveriam ser mantidos e a 283 original trazia bem presente essa classificação mais simplificada e a manutenção do tratamento e disposição final de acordo com os critérios estabelecidos pelo Órgão Ambiental. Então, a nossa proposta se fundamentou principalmente nestes principais critérios: a manutenção da classificação com todas as... Porque internamente, no estabelecimento de saúde, fica complicado nós ficarmos propondo tratamentos diferenciados para cada tipo de resíduo. Sabemos que isso não vai funcionar: “Se não funciona hoje da forma como está, não vai ser determinado o tipo, eu vou mandar para a incineração.” “E se no meu município não tiver incineração? Outro tipo de resíduo eu vou mandar para autoclave? Dentro ou fora? Esse eu não tenho aqui dentro, o que eu faço? Então, fica a critério do Órgão Ambiental, e de acordo com aqueles empreendimentos já estabelecidos naquele local e até para que se provoque a implantação desse tipo de empreendimento que venha tratar esses resíduos assim como em qualquer outro país, exceto o Brasil, vem trabalhado no sentido de fazer a disposição no solo, enquanto todo o resto do Mundo prevê um tratamento desses resíduos, a redução da geração, nós estamos aqui propondo a disseminação de valas para a disposição dos resíduos em mais de quatro mil municípios no País. Então, a nossa proposta é pela manutenção desses principais pontos da 283 original. E depois eu acho que ao estudarmos cada artigo... Na verdade, eles são bastante similares. Os pontos de divergências foram poucos, infelizmente não conseguimos chegar a um consenso, mas posso destacar então nesses principais aqui a necessidade de tratamento da grande maioria dos resíduos.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Obrigado, Andréa. Eu acho que você também colocou bem a questão da divergência que é o que gostaríamos de ter uma idéia... Eu li a matéria toda e reli três ou quatro vezes e realmente se você contar por um dos artigos há um consenso na grande maioria. Temas específicos que estão em divergência conceitual de entendimento, que eu acho que deve ser discutido aqui, mas está bem definida a discussão e você registrou muito bem. Gostaria de perguntar a algum Conselheiro se tem alguma observação a ser feita quanto à exposição, algum questionamento. Eu proponho o seguinte: nós temos que definir para botar em tela, eu quero falar o seguinte: independente da proposta que vai estar em tela, as outras vão estar em níveis iguais de discussão para termos uma referência ou construir um novo documento. Como existe um consenso na grande maioria dos artigos, fica fácil, rapidamente, passarmos os artigos e já construir a discussão em cima daqueles consensos e depois, parece que no art. 13 em diante, ou 12 em diante, nessa ordem de grandeza de artigos, começa a abrir um leque de divergências. Então, podemos evoluir bem, acredito, até num nível do artigo e depois nós evoluímos outros. Helder, você quer falar?

Helder Naves Torres – MME
Obrigado, Presidente. Helder Naves, do Ministério de Minas e Energia, mas eu me sinto à vontade para fazer a sugestão que você solicitou porque eu acompanhei o Grupo de Trabalho no final dele, que o texto base que seja utilizado seja aquele que saiu do Grupo de Trabalho e incorporem as sugestões feitas pelos outros dois grupos que estavam dissidentes. Inclusive, na própria proposta que saiu do Grupo de Trabalho tinha algumas matérias que eram dissidentes, não era toda ela completa de consenso. Então, na própria matéria, além dessas duas matérias que foram apresentadas pelo Governo Federal e pelos OEMAs, você tem dentro da matéria também dissensos. 

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Então, o Grupo de Trabalho seria a versão oito limpa, que você está falando?

Helder Naves Torres – MME
Seria a última versão que saiu do Grupo de Trabalho.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está no site a versão oito limpa, que é anterior à 9ª reunião.

Helder Naves Torres – MME
Seria aquela proposta que saiu na última reunião, que seria a 9ª reunião.

Bertoldo Silva Costa – ABES

No site do CONAMA tem a única versão, última versão consolidada com diversas divergências que eu consegui identificar – alguém me corrija, se eu estiver enganado - foi a versão oito limpa, que eu acredito que seja fruto da 8ª reunião. E depois, na 9ª reunião – eu não participei, vocês que participaram da reunião podem até me esclarecer - foi trabalhada uma versão, a verão nove. Existe uma versão nove?

Helder Naves Torres – MME
Sim, teve a 9ª.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Porque se existe essa nove, aí sim eu a boto de referência porque é o trabalho do Grupo.

Helder Naves Torres – MME
É. A versão nove... Inclusive...

Helder Naves Torres – MME
Então, peço à assessoria técnica, à Ruth para ver se consegue... No site eu só vi só a versão oito limpa.

Helder Naves Torres – MME
A versão nove, Bertoldo, inclusive em vários dissensos que tinham... Inclusive chegamos a textos comuns.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só uma questão de ordem; vamos falar juntos e vamos discutir juntos o problema.

Helder Naves Torres – MME
O Grupo de Trabalho chegou a vários consensos, inclusive na 9ª reunião e, inclusive, avançou muito e chegou no ponto que você falou, mesmo os artigos, o 13, que gerou toda essa dúvida e mencionava os artigos anexos e que aí saíram duas propostas. E como nós não tínhamos tempo hábil e a própria coordenadora da Câmara Técnica já tinha definido que seria a última reunião e essa 9ª reunião seria a reunião de consenso, a última tentativa, então se sugeriu que os representantes do Governo Estadual e do Governo Federal mandassem as suas propostas em comum. Então, eu sugiro que o texto base seja o da última reunião do Grupo de Trabalho. Eu gostaria só de fazer mais uma sugestão: que essa resolução e as outras que saiam desta Câmara, por favor, não saiam com prazos de revisão. Essa Resolução, inclusive, entrou em revisão porque ela própria tinha determinação que em dois anos após a sua publicação... Dois anos é um tempo muito pequeno para que uma matéria amadureça inclusive nos outros locais, e que ela seja plenamente avaliada se está sendo aplicada corretamente ou não. Se fosse uma avaliação, no mínimo com oito ou dez anos de uma resolução para sabermos se ela tem capacidade ou não. Excluindo algumas coisas específicas, mas eu acho que na maioria das resoluções nós temos que ter um prazo suficiente para ela amadureça e possa ser aplicada e se fazer uma avaliação se ela está sendo aplicada ou não.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Sr. Presidente, eu sugiro que a metodologia seja esta: que seja projetada na tela, como o Helder disse, a proposta da última reunião, e nós temos... Bom, eu só tenho duas propostas aqui, mas tem a do CONFEA também, e as pessoas vão a partir de item por item pendindo destaque, o que não tiver destaque não há o que discutir, as que tiverem destaque, entendo eu, seja como proposta A, B, C ou D, porque eu mesmo tenho muitas propostas do órgão que eu represento que não estão em nenhuma delas. Então, nós vamos discutindo...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Perfeito! Eu gostaria então...  Você tem a versão nove aí? Eu acho que é a versão nove porque a única versão que eu vi foi a oito.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Eu estava aguardando chegar a outra representante do CONFEA, que é a Agda, para trazer o protocolo de entrega da outra proposta lá no Ministério do Meio Ambiente, com o Presidente do CONAMA. E antes do dia 12 foi entregue a proposta do CONFEA para o CONAMA, só que o CONAMA disse que dentro do Grupo de Trabalho só poderia aceitar duas propostas. Como foi encaminhada ao meu e-mail, mas era para ter sido pelo CONFEA, mas as pessoas interessadas do CONFEA estavam viajando, e pediram que mandasse pelo meu e-mail. E a proposta não foi aceita. E logo depois houve um acerto e entregaram... Eu estou aqui com protocolo de que a proposta foi aceita. Então, eu peço que considerem como sendo três propostas.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Drª. Emyr, eu só posso aceitar a proposta que saiu da base do GT. Infelizmente isso é regimental. Eu não posso mudar uma definição regimental. Como eu falei: as propostas vão ser discutidas, você vai inserir, como o próprio Conselheiro colocou: nós vamos abrir e vamos mudar o procedimento. A proposta de referência é a que saiu do GT e aí nós vamos trabalhar, todos vão trabalhar e vamos discuti-las. 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Então, não tem problema. Aí tudo bem.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Até porque o CONFEA não participou de nenhuma reunião aqui no GT? Não tem nenhuma assinatura do CONFEA?

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Na última reunião só...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu achei estranho na última hora o CONFEA mandar um documento... Eu gostaria que as entidades participassem do GT aberto, que é para isso... Ficou um ótimo artigo. Então, se tivesse participado... Eu sou engenheiro, sou conselheiro do CREA/SC, eu trabalho com o sistema CREA/CONFEA. Eu acho que tem que participar mesmo ativamente. Então, nós temos que discutir mais. Eu gostaria que o CONFEA tivesse participando de todos os GTs, tem toda uma capacidade para isso e é possível participar. Agora nesse aqui regimental, eu não posso ferir o Regimento.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Tudo bem, mas se for considerar a proposta, analisando e inserindo alguns textos que nós recomendamos, seria interessante.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Perfeitamente. Ele vai ser considerado dentro dessa metodologia, assim como vai a do Governo Federal, a dos OEMAs.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Bertoldo, eu vou de novo colocar o meu problema que está acontecendo na 020: todas as propostas, em qualquer tempo, são aceitas.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Sim. Estão sendo aceitas, José Alberto.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Mas veja, foi apresentada à Câmara Técnica, a Câmara Técnica tem que analisar. Se a Câmara Técnica agora tem duas e mais uma e não se sente confortável para analisar, reabre o GT e reanalisa a do CONFEA com as outras duas propostas. Eu falei logo de cara: nós não podemos repetir o mesmo problema que houve na 020. A 020, nós estamos há um ano... Toda reunião tem nova proposta que tem que acatar, toda reunião tem proposta acatada, até que na que na última reunião foi criado uma comissão de sistematização para fechar todas as propostas que vieram. Então, nós não podemos ignorar aqui a da CONFEA porque daqui a pouco vai dar problemas de novo e vai voltar para a Câmara Técnica para ser reanalisada.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Você analisou a proposta? Eu perguntei por que eu não olhei a proposta.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu estou só avisando que nós temos que acatar. Se nós não temos condições de analisar...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Nós vamos analisar. Está claro que nós vamos analisar.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Então, nós temos que colocar as três em pauta, as três em tela. Só isso.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Mas é exatamente isso que eu entendi que nós vamos fazer.

Bertoldo Silva Costa – ABES

E foi isso que eu falei. Eu não falei coisa diferente. Eu acho que...

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

A Senhora estava colocando coisa diferente.

Zuleica Nycz – APROMAC

Estava, porque não foi aceito nem isso. Foi dito isto para mim que não ia ser aceita.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Qualquer ponto até na Plenária pode se colocar.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro José Alberto, desde o começo eu tenho falado o seguinte: nós vamos colocar todas as propostas em tela e todas elas iam ter igual nível de discussão, seriam acatadas as propostas e a única disciplina que vai acontecer aqui, que eu peço, é que as propostas sejam encaminhadas pelos Conselheiros porque senão vamos perder o domínio. A Zuleica assumiu. Então, foi acordado isso. Então, o CONFEA, através da Zuleica, vai encaminhar as propostas e os destaques referidos e vamos debater aqui e vamos votar. Não existe... Se for vontade dos Conselheiros, mas não é vontade minha, como Presidente desta Câmara, voltar GT. Eu quero abrir essa discussão aqui dentro.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu estou só orientando que a 020 está muito na minha lembrança. Quando eu digo (...) a 020 (...).

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas eu não quero trazer a 020 aqui para dentro.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Não é só isso, eu não quero repetir a 020.

Bertoldo Silva Costa – ABES

O nosso foco de discussão é saúde, e graças a Deus nossas resoluções que saíram daqui desta Câmara nunca tiveram esse tipo problema, e se tivesse talvez aqui nesta Câmara não teria acontecido isso. Então, eu gostaria de dar um tempo para verificarmos se está a última versão e vamos colocar a última versão em pauta.

Zuleica Nycz – APROMAC

Nós temos aqui o disquete com a proposta. Eu não sei como vamos proceder, se apresentamos a proposta do começo ao fim ou se providenciamos uma cópia em papel para os Conselheiros ou, ou...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Eu sugiro o seguinte: que vamos discutindo item por item, aí fala: “A proposta é esta.” Ela tem outra, eu tenho outra, outro tem outra, e nós vamos construindo isso porque é claro que...

Zuleica Nycz – APROMAC

Você acha que o tempo vai dar?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Bom, se não der...

Zuleica Nycz – APROMAC

O problema é de tempo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Mas não adianta também... Eu não vou conseguir ler essa proposta agora, você vai ter que apresentar item por item e discutir, às vezes, até alguma minha coincida com essa.

Zuleica Nycz – APROMAC

Claro, e ainda por cima os Conselheiros podem inclusive apresentar emendas ou exclusões.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Nós estamos aqui para isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Até porque a dificuldade maior é que essa proposta - não quero entrar no mérito – ela veio para nós quinta-feira, pelo meu conhecimento. Então, ela não foi nem entrada em pauta. Eu não estou dizendo que isso vale, nós estamos dizendo que ela vai ser considerada aqui.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, a questão é a metodologia, como vamos apresentá-la. 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Bertoldo, eu quero só pedir licença para distribuir. Nós temos algumas cópias, pode ser?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Será bem-vinda. Pode. Só no encaminhamento da proposta, eu gostaria que o fosse o Regimento por ela.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Gente, eu entendo esse encaminhamento dado pela direção da Mesa no sentido de que as proposta que foram oriundas do Grupo de Trabalho tivessem um tratamento diferenciado no sentido de que elas foram apresentadas e da CONFEA, na verdade, ela não vai ser apresentada na íntegra ali. Agora, a minha tentativa aqui é só de colaborar. Quando pegamos para fazer esse trabalho aqui, na verdade, não existia intenção de apresentar uma terceira proposta não, era só de entender as duas e a partir daí fazer algumas considerações em determinados artigos, mas aí as discussões foram evoluindo e acabou que a coisa virou quase uma proposta efetivamente. Eu acho razoável essa coisa de discutir os artigos, agora uma dificuldade que eu estou encontrando é o seguinte: nós propomos uma reformulação na estrutura da proposta, e essa reformulação fica muito difícil ser discutida dessa forma que vocês estão propondo. Eu não sei se noutro momento, na Câmara de Assuntos Jurídicos, se tem possibilidade disso aí ser revista porque nós já partimos de duas propostas prontas. Então, com isso aí tivemos a oportunidade de ver assim de fora coisas que, às vezes, achamos mal colocadas, às vezes, nem era conteúdo, era questão só mesmo de colocação na estrutura. Eu queria só saber se existe algum outro momento que tenha oportunidade de trabalhar isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

O momento é até a aprovação final na Plenária. Qualquer momento, qualquer conselheiro... Tudo que nós vamos definir aqui é provisório, tudo que nós aprovarmos aqui está sujeito a mudanças. O nosso desejo aqui ao aprovarmos uma minuta não quer dizer que ela seja concretizada na Plenária Final. Eu espero que sim, nós vamos trabalhar para que sim, mas é um processo... A Resolução só vai ser homologada quando a Plenária, os 108 dos seus Conselheiros, na sua maioria votar favorável. Então, a ordem, a estrutura dela podemos até discuti-la. Também é importante a estrutura dela. Vamos discuti-la aqui. Primeiro eu entendo que o mais importante ainda do que da ordem é definir alguns conceitos básicos, nós tentarmos definir aqui alguns entendimentos. Depois que nós estivermos com o boneco montado, se um artigo vai virar terceiro e o terceiro vai virar um, a forma física eu acho que é mais fácil nós trabalharmos do que nós mexermos no conteúdo técnico. Eu posso estar enganado, não sou jurista, não é minha formação, mas eu gostaria de aqui termos um aprofundamento técnico e até o encaminhamento nós termos isso consensuado e depois se for possível já dentro de algum conceito que possamos dar uma forma jurídica mais adequada e facilitar a vida, inclusive, da Câmara Jurídica, sem dúvida, vamos fazer. Eu acho que é pertinente. Nós estamos com dificuldades de localizar. Jose Cláudio, vamos aproveitar este momento que eles estão com dificuldades técnica de encontrar a versão nove limpa, no apoio, e vamos ouvir então talvez a proposta já... Eu acho que o CONFEA poderia já apresentar a proposta rapidamente, tem como mostrar para nós enquanto fica resgatando a versão nove nossa aqui, até para termos uma idéia... Eu gostaria mais que vocês fizessem um foco nas diferenças naquilo que realmente... Geraldina, quem vai fazer...? Em cinco minutos você consegue fazer uma exposição das diferenças? 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Aí foram justamente colocadas as diferenças nesse slide. Eu tenho aqui a limpa e a suja, mas eu também tinha preparado só como foi planejada a estrutura. Qual é a estrutura? São 23 slides, então pode correr bem rápido. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

É bem rápido mesmo. Então, vá direto nas diferenças, que está em pauta. 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Agora, tem o texto. Eu acho que sem quorum.... Então, foi baseado no... Eu vinha acompanhando essa proposta e muitas opiniões foram dadas por nós e pelos engenheiros também. Então, procuramos dar um ordenamento aos artigos hora excluindo, hora inserindo alguns termos, mas sempre levando em consideração as duas propostas publicadas amplamente no Governo. “Embora a disposição final de RSS seja em célula especial”, que concordamos, optamos pela retirada do Anexo II por achar intempestivo publicar apenas tópicos de exigências do Aterro Sanitário ou da Vala Séptica, que seja. Então, propomos, inclusive, organizarmos um trabalho para fazer esses estudos de disposição no solo sem contaminar o meio ambiente. Aí já é o compromisso nosso. Então, aí nós temos que a primeira fase do gerenciamento tem interna e tem a segunda, que é a externa. E optamos só por trabalhar com a externa, que é justamente o que a 283 falava. Então, toda a explanação é justamente para verificar o nome da resolução: “Dispõe sobre o Gerenciamento Externo de Resíduos de Serviços de Saúde.” Porque entendemos que só vamos falar sobre Gerenciamento Externo de Resíduos de Serviço de Saúde: “Que compreende coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde, além da capacitação de pessoal, segurança e saúde ocupacional, preservação do meio ambiente e da saúde pública.” Agora, vamos apresentar o histórico das principais alterações: os considerandos foram enumerados só para questão de nós podermos relacioná-los. “Como esta Resolução é dirigida somente ao gerenciamento externo, o CONFEA se limitou a propor que os resíduos sejam apresentados para a coleta” e não dar diretrizes para ele tratar. Quem dá essas determinações é a própria ANVISA ou o Órgão de Saúde: “A determinação de como acondicionar e como descontaminar” tem que ser dado pelo Órgão de Saúde. Então, nós só vamos dar da porta do estabelecimento para fora. No Considerando 4, por exemplo, nós tivemos a exclusão da frase: “Substituição de materiais e de processos por alternativas de menor risco”, porque de maneira alguma em nenhuma das duas propostas foi abordada sobre a substituição de materiais. E está isso explícito na palavra “minimização.” No Considerando 6, a palavra “interessante” porque tem ali uma frase no Considerando 6 que fala: “Considerando que soluções consorciadas para fins de tratamento e disposição final de Resíduos de Serviço de Saúde são especialmente “interessante”, e botamos: “Indicadas para pequenos geradores e também para pequenos municípios.” Isso é uma troca de palavra porque o “interessante” dá uma idéia de lucro. E eu acho que essa Resolução não deve indicar lucro. “O CONFEA entende pela deliberação de alguns atos, em forma de artigos.” já que acrescentou os considerandos, os primeiros artigos devem ser de imposição, de determinação do que ele vai fazer, do que vamos querer que faça pela 283. No art. 1º: “Tornando obrigatória a segregação na fonte e no momento da geração.” Todo mundo sabe que essa é a coisa mais importante do gerenciamento, tanto interno quanto externo. Então, no art. 1º, pomos... Vocês vejam que nós estamos fazendo uma ordenação do documento. No art. 2º: “Tornando obrigatória a apresentação dos resíduos acondicionados e identificados.” No art. 3º: “Estabelecendo a obrigatoriedade para realização de estudos e implantação de ações para atender a tão importante documento.” No art. 4º: “Determina a abrangência do documento”, que é a mesma dos Serviços de Saúde. E excluímos, ainda nos parágrafos, as fontes seladas daqueles órgãos, quer dizer, dá um ordenamento. Isso aí vai constar nas duas propostas, mas lá no meio da proposta, elas acabam se perdendo, aí nós recomendamos que seja logo em seguida à “abrangência”, assim como a “exclusão das indústrias de produtos para a saúde que também terão normas específicas” e vai determinar quando os Resíduos de Serviço de Saúde vão se tornar resíduos. Antes ele é rejeito por estar contaminado com elementos radioativos, quando alguns considerarão rejeitos indefinidamente, mas a maior parte dos rejeitos oriundos de estabelecimentos de saúde, eles se perdem numa vida curta. Então, ele determina, como materiais radioativos eles passam a ser considerados como resíduos incorporados ao grupo. Ele determinou, vamos dizer, se em oito dias determinado elemento foi decaído, ele passa a ser biológico ou químico ou comum até. No art. 5º ele integra o documento à Classificação de Resíduos, ele passa a dizer que o Anexo I se integra ao documento. A base de todas as determinações são justamente o Anexo I. No art. 6º: “São apresentadas as definições em ordem alfabética com algumas pequenas alterações.” Pedimos a exclusão da palavra “estabelecimento” porque no documento não se fala em estabelecimento e sim em “Serviço de Saúde.” Na hora que você determina a abrangência você diz: “Aquele Serviço de Saúde.” A inclusão da definição: 1) “Tratamento intra-unidade;” 2) “Destinação final de resíduos de serviços de saúde;” 3) “Compactação indireta de RSS;” 4) “Termo de compromisso ambiental;” que isso para nós, foi dentro da nossa proposta; e 5) “Nível III de inativação microbiana.” No caso, na anterior tinha: “Redução de Nível III.” Então, sugerimos só aquela frase. Os 7º e 8º referem-se a “responsabilidades.” Então, está tudo picado. Dentro das duas propostas tem a responsabilidade do meio ambiente, daqui a pouco vem uma dos hospitais, daqui a pouco volta outra do meio ambiente. Então, nós procuramos ordenar com art. 7º e alguns parágrafos falando sobre as obrigatoriedades do Órgão Ambiental. No art. 8º nós colocamos só a dos Órgãos Geradores e vários outros parágrafos falando tudo que se refere a ele: como é que ele deve proceder, quem vai ser o responsável, que ele tem que apresentar o PGRS, enfim, depois na nossa proposta nós vamos inserindo. Então, foram construídos a partir do remanejamento dos artigos 3º, 4º e 5º dos originais. No caso, eu falei que nós estávamos seguindo a do Meio Ambiente, mas também alguns desses artigos são repetitivos da proposta dos OEMAs. Então, com isso aí, nós não criamos nada de novo. Alguns artigos foram válidos considerados da 283 e houve um remanejamento. Pouca coisa nós mudamos. Então, quando falamos das obrigatoriedades dos Órgãos de Saúde, chamamos atenção que retiramos essa frase: “Quando a formação profissional não abranger os conhecimentos necessários, este poderá ser assessorado por equipe de trabalho que detenha as qualificações correspondentes.” O CONFEA considera, assim também como outros Conselhos de Classe também devem considerar, que se colocarmos essa frase vai dar abertura para que outras pessoas, sem o devido preparo sejam responsáveis ou que vão trabalhar com esse documento, fazer o PGRS. E embora saibamos que município pequeno não tenha engenheiro, não tenha farmacêutico, não tenha outro responsável permitido pela Resolução, ele vai contratar pessoal especializado, ou até tenha dentro do seu órgão alguém que possa dar, mas se tiver essa frase, para categoria, eu acredito que não seja muito bom. Então, do 9º ao 17 tratamos das ações preliminares referentes a Resíduos de Serviço de Saúde. Como nas anteriores, que falam dos resíduos, A até o A6 ou só do A, que só vai falar no final do documento, trouxemos para agora. Vem primeiro aquelas obrigatoriedades, a classificação, quem é a abrangência e depois as responsabilidades dos dois órgãos. E aí vem falar logo dos resíduos, do A o que acontece. Então, determinamos direitinho do A, o que faz, porque a nossa classificação foi de acordo com o tratamento de resíduos. Do 18 ao 21, aí é que vamos falar do transporte, quer dizer, há uma inversão. Logicamente aqui não estão explícitas quais são as modificações, mas nós vamos ter oportunidade no documento. Aqui nós estamos falando só no que nós nos baseamos: na ordenação, quer dizer, foi numa ordenação de estrutura do documento. Então, depois vem o transporte, transferência de resíduos, vai falar do tratamento, vai falar do veículo, vão ter alguns parágrafos compondo esses artigos, mas cada um explicitamente. Agora ressalta-se que poucas alterações foram feitas nos conceitos; na maioria das vezes foram propostos apenas ajustes e remanejamento de artigos. Isso, queremos deixar bem claro. No art. 22, é que vem um pouco da novidade: 1) ”Estabelecem parâmetros para a aplicação da Resolução;”2) “Determinam um período de transição;” 3) “Determina o procedimento a ser adotado neste período de transição por parte dos envolvidos, evitando-se dúvidas e questionamento posteriores.” Porque acreditamos que se pusermos uma resolução que tenha o prazo de um ano para se adequar e não der o que fazer nesse período de transição, vai haver questionamentos, vão ficar perguntando tanto para um órgão quanto para outro o que vai se fazer. Então, damos opção: “No período de transição, os municípios que não possuam locais especiais que possam receber esses resíduos de acordo com as normas ambientais, deverão tratar, criteriosamente, os resíduos do Grupo A, constantes do Anexo I desta proposta.” Quer dizer, se não tiver o local destinado, logicamente tem que ter... Temos também dentro do documento, quando fala das responsabilidades do Órgão Ambiental, determinamos algumas ações que o Órgão Ambiental vai se prevalecer para poder aceitar o argumento do município que está querendo fazer esse PGRS ou essa disposição final. “É importante ressaltar, que, ao adotar critério de segregação de resíduos na fonte e momento de geração, 10% a 15% do total de resíduos vão ser necessários o tratamento.” Por isso que nós achamos que deve ser obrigatório tratar os resíduos naqueles municípios que não tenham o aterro sanitário ou local adequado para se colocar de acordo com os Órgãos Ambientais. Eu acho que é só isso. Isso aí é um resumo da estrutura em si. Agora, nós temos, depois se quiserem, tanto a proposta suja, explicando cada parágrafo, o que foi mudado e por que foi mudado e temos uma limpa também.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Sr. Presidente, até para nós podermos ser produtivos nos nossos trabalhos, eu gostaria de complementar a sugestão de encaminhamento, haja vista que a proposta apresentada pela Doutora Emyr está me parecendo até quase que descaracterizar, como substitutivo, muitos dos artigos, mudando de posição, sendo dado um novo ordenamento e tudo mais. Quero crer que as posições dos artigos não sejam as coisas relevantes neste momento para nós todos. Então, neste momento agora tanto faz colocar como primeiro ou como último artigo. Não seria esse talvez o nosso objetivo maior neste momento. Então, gostaria de retomar aquela consideração feita pelo Doutor José Cláudio no sentido de que fosse tomada como base a versão oficial que saiu da Câmara Técnica e da apresentação de cada um dos artigos e itens, inclusive considerandos que fossem apresentados dessa proposta, e aí as pessoas que estão mais habilitadas em cima das suas propostas que em termos de mérito, em termos de conteúdo, em termos de conceito apresentasse a sua sugestão e nós então discutíssemos a sugestão originária da Câmara Técnica que, quero crer, obteve o mínimo de consenso num número de pessoas extremamente grande, seja confrontado com a nova proposta que evidentemente se melhor deverá ser acatada por todos, mas tão somente para um ordenamento de trabalho para que tenhamos produtividade senão aí eu vou concordar com o Doutor representante da CNI de que não sendo dessa forma vai acontecer o que está acontecendo com a Resolução CONAMA 020, que a cada minuto aparece uma proposta nova e tumultua todo o processo de entendimento. Então, eu recomendaria que nós fizéssemos dessa forma. Ordenadamente, eu acho que nós obteríamos, no final desta sessão de serviços, uma razoável convergência e confluência no que se refere às propostas a serem apresentadas. Muito obrigado, Sr. Presidente.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Sr. Conselheiro, eu agradeço a sua manifestação. Eu vou fazer o seguinte: eu queria colocar em votação essa proposição para nós consagrarmos esse assunto, que a proposta feita pelo Conselheiro José Cláudio e referendada pelo Conselheiro Roberto Monteiro também de que nós coloquemos a proposta, a última versão, que é a versão nove ou oito. O pessoal está resgatando ali. Tem a oito e tem a nove. A oito limpa ou suja, nós vamos botar aqui e que seja o nosso documento de referência e as outras propostas vão ser, em destaque, colocadas por cada representante. Então, para não haver mais discussão sobre esse assunto, eu gostaria de botar em votação essa proposta e que cada Conselheiro votasse a favor ou se tiver uma proposta alternativa... Alguém tem alguma outra proposta diferente? Eu gostaria que fosse por voto, declarar se esse encaminhamento é o melhor encaminhamento.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Votam tão somente os Conselheiros que fazem parte da Câmara.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Sim. Infelizmente, Dr. Roberto, o Senhor não pode votar neste momento. Dr. José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Evidentemente, favorável.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Bertoldo, a minha preocupação é que a mudança na estrutura proposta pelo CONFEA é grande. Eu estou preocupado como vai ser isso exposto.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

José Alberto, se você me permite: nós temos uma proposta aprovada no Grupo de Trabalho. Para mim está muito tranqüilo porque eu também tenho muitas emendas a fazer. Quando for no momento... Art. 1º, ela propõe: “Acho que isso deve ser art. 10.” Ela propõe: “Eu proponho que isso vá para o art. 10. Eu proponho que antes desse art. 1º venha aí...” Não sei.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós estamos em regime de votação, essas coisas de esclarecimentos, encaminhamentos, são para depois.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Eu vou dar um voto de confiança na proposta e acato a proposta.

Zuleica Nycz – APROMAC

Se eu entendi bem, vamos apresentar, como espinha dorsal, a proposta da última reunião, que saiu consensuada da última reunião. Eu fui eleita agora como representante das ONGs, eu estou chegando agora, então eu preciso tomar pé das coisas. Então, essa última proposta, eu acredito que eu tenha uma cópia aqui, que eu tenho como sendo versão final, 120.704 - Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não. Carlos, é a versão oito?

Zuleica Nycz – APROMAC

É versão oito ou nove?

Bertoldo Silva Costa – ABES

É a versão oito. Isso está no site. Tem a versão oito limpa e tem a versão oito suja.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu vou solicitar uma cópia dessa versão.

Bertoldo Silva Costa – ABES

É essa aí. Nós podemos colocar a imagem dela limpa ou suja? E aí propomos as discussões.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Eu acho que suja porque aí já tem...

Bertoldo Silva Costa – ABES
Então, vamos botá-la suja. A nossa referência é o resultado... Eu estou colocando em votação uma coisa que é regimental, mas é só para não haver dúvidas depois.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu voto a favor. Vou deixar esse encaminhamento, mas eu ainda tenho dúvidas. Eu não sei se eu me considero capaz de julgar isso no final porque eu venho acompanhando as reuniões do Grupo de Trabalho e aí saíram duas propostas. Eu não sei se eu vou conseguir entender no final o que estão querendo aqui. Então, vamos dar um voto de confiança, como disse o colega.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Gente, eu não sei se está claro. O que eu estou querendo aqui é o seguinte... Para mim, sinceramente, não interessa qual proposta vão pôr na tela, o que interessa é que nós vamos discutir artigo por artigo e vamos fazer as emendas. Se puser da proposta A e eu achar que é da C, eu vou emendar na C; se puser da B e eu quiser a D, eu emendo a D, quer dizer, eu acho que isso não faz a menor diferença. Como tem uma proposta, que ele tem no disquete, que é a oitava e é oficial, vamos emendar. Se você é favorável à outra proposta, emenda no artigo. Então, eu acho que todos nós poderemos emendar e discutir. O que nós precisamos é começar a trabalhar, porque nós estamos discutindo aqui há duas horas e nada de produtivo até agora.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
O que interessa é que se parta de uma base que se esqueça de ordenamento, se vai ser art. 1º ou art. 10, isso, depois, é muito fácil de fazer desde que os conceitos sejam aprovados.

Zuleica Nycz – APROMAC

De qualquer forma eu queria saber qual vai ser o texto que vai ser colocado na tela. 

Bertoldo Silva Costa – ABES
Versão oito.

Zuleica Nycz – APROMAC

Versão oito o quê? Então, está certo. Eu concordo com a metodologia de se trabalhar item por item a partir da versão oito e com a liberalidade dos Conselheiros também apresentarem propostas.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Dayse, eu gostaria que você...

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Sim, concordo.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

É o seguinte: no último dia de reunião foi tirada uma versão oito limpa. Querer colocar a versão oito suja e ignorar o trabalho que nós tivemos naqueles dois dias. Então, nós não vamos ignorar o trabalho que nós tivemos no último dia. Nós tivemos um avanço. Eu voto pela versão oito limpa.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, nós vamos trabalhar a versão oito. É a nossa referência. É o documento oficial que saiu de conclusão do GT. A partir dessa referência nós vamos fazer os destaques.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Eu, para começar, tenho um destaque na ementa.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu pergunto aos Conselheiros o seguinte: são 12h, se nós começarmos a discuti-la agora, nós não vamos parar para o almoço. Para mim não faz mal, mas se vocês quiserem fazer um intervalo até dar uma arejada. Vamos dar recesso e até às 14h e voltarmos às 14h em ponto, e nós avançarmos a tarde toda discutindo melhor a matéria.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Bertoldo, eu proponho que pelo menos a ementa e os considerandos votássemos antes do almoço, por aí pelo menos nós teríamos o nosso universo bem delineado. Então, eu proporia... Eu só tenho um considerando, eu não tenho nenhum destaque, mas na ementa eu tenho. Então, eu proporia que as pessoas que tivessem destaque na ementa ou nos considerandos que os colocassem. Discutiríamos isso e interromperíamos para o almoço.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Os Conselheiros concordam com este encaminhamento: nós apreciarmos agora antes almoço a ementa? 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Eu prefiro começar depois do almoço.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu também.
Bertoldo Silva Costa – ABES

O Conselheiro José Alberto propõe depois do almoço, a Conselheira Dayse também. a Conselheira Nadja?

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Também depois do almoço.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só uma pergunta: nós recomeçaremos às 13h30n ou às 14h? Eu gostaria que de ter quorum... 13h30? Então, 13h30 eu quero... Eu gostaria do quorum. São 12h em ponto. Eu não quero marcar 13h30 e começar às 14h. Vamos marcar 13h30? A nossa tarde vai ser grande. Então, a reunião está suspensa até às 13h30.

(Intervalo para Almoço)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Boa tarde a todos. Verificado o quorum regimental com a presença dos Conselheiros eu quero reiniciar os trabalhos da tarde dando prosseguimento às atividades. Eu gostaria que o Carlos colocasse a imagem, a Versão 8 limpa aprovada no período da manhã para discussão. O primeiro procedimento que eu gostaria de propor aos conselheiros é o seguinte: Nós definimos hoje pela manhã, essa Versão 8 seria a Versão referência para os trabalhos. Eu gostaria agora de botar em apreciação de aprovar a aprovação dessa versão, eu gostaria da atenção de todos para que nós pudéssemos fazer um encaminhamento de votação. Eu gostaria de sugerir o seguinte: Nós aprovarmos, botássemos em apreciação a aprovação ou não da versão 8 como um todo, deixando, permitindo em aberto os destaques para o segundo momento. Então, o procedimento é o seguinte: Nós votamos agora a aprovação dessa versão como está, permitindo num segundo momento introduzir os destaques.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Presidente, só complementando, na verdade é a mesma metodologia do Plenário, vota-se a proposta ressalvados os destaques, quer dizer, todos os itens que forem destacados não estão aprovados, aqueles que não forem destacados estão aprovados.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Entendidos por todos? 

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu não tenho ainda essa resolução, que eu pedi para a Ruth, aí fica complicado. O que eu tenho...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas ela vai sendo projetada lá, tudo que você quiser você pode destacar.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos primeiro fazer esse procedimento de votação. Vamos votar essa proposta como um todo não aprovando ou permitindo o destaque, ressalvando os destaques que foram sugeridos ao longo e depois de cada artigo.  Os artigos que não sofrerem destaques estarão aprovados automaticamente. Perfeito? Então, vamos botar em votação esta proposição. Eu gostaria de começar com o conselheiro José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Favorável.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Favorável.

Zuleica Nycz – APROMAC

Favorável.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Favorável.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, fica aprovado e nós vamos fazer o seguinte: nós vamos passar agora para a fase dos destaques. Podemos passar para que os conselheiros sugiram os destaques ao longo do texto ou vamos definir uma rodada de destaques?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu sugeriria que nós começássemos na ementa com os considerandos depois art. 1º, art. 2º.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos verificar: Na ementa nós temos proposta de destaque?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Destaque. Com relação a ementa eu verifiquei até pela proposta do CONFEA coincide com a minha proposta que ele levanta dúvida do termo de destinação final que a permanecer deveria ser definido. Eu gostaria de sugerir que a ementa fosse, dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos de serviço de saúde. A bibliografia especializada ela trata como disposição de resíduo de saúde não como destinação final e nós vemos que no texto alguns artigos falam de destinação final outros falam disposição final, a minha proposta é que fosse disposição final de resíduos. Eu vi que na proposta do CONFEA ele faz uma outra proposta sobre gerenciamento externo de resíduo de serviço de saúde, eu acho que não, o CONAMA, a nossa norma é para dispor sobre o tratamento e a disposição final, o gerenciamento seja interno ou esterno ele não faz parte do nosso negócio, nossa norma toda de resíduos ela dispõe sobre a disposição final até porque o gerenciamento é de responsabilidade interna, ou externa, terceirizada ou contratada do gerador. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, a proposta é?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Dispõem sobre o tratamento e a disposição final é trocar o termo “destinação” por “disposição final” porque o termo destinação da margem, por exemplo, incineração é destinação final, mas sempre vai sobrar cinza que eu tenha que dispor, então, eu tenho que ter essa versão mais ampla. 

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Nós concordamos com o destaque do colocado pelo Conselheiro. Você quer acrescentar alguma coisa? O esclarecimento eu vou passar para o Luiz Carlos.  

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Durante toda a fase de elaboração do Grupo de Trabalho foi mantido o termo disposição final até que em determinado momento foi informado ao grupo que alterar a ementa poderia estar comprometendo o termo revisão da resolução. Então, nós optamos por consenso de voltar ao termo de destinação e aí teve a ementa do Governo Federal ou explica o que é destinação ou muda para disposição que é o mais correto, então, a explicação de manter a destinação é porque corria “ameaças” dela ser descaracterizada como revisão da Resolução.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Isso não é procedente porque revisão é exatamente que precisa revisar e corrigir todos os acidentes de percurso. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu queria dar a palavra para a Dra. Emyr. 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

O CONFEA é a favor de que seja gerenciamento porque não se fala só do tratamento e disposição final, é todo um processo de coleta, de transporte, de educação, quer dizer, capacitação, de segurança do trabalhador, envolvendo o tratamento e a disposição final, realmente destinação final vai correr no risco porque aquela quando saiu a 283 nós fizemos a ressalva teria que ser disposição final e ia para última reunião de onde faria a revisão e iria trocar o termo disposição final e acabou que não trocou, por isso a minha preocupação em chegar no final dessa reunião com aqueles termos: “Ah! Depois numa próxima reunião vão trocar os termos”, não se troca depois é difícil porque quem está lá na frente não sabe o que foi discutido. Então, a nossa proposta é que fique gerenciamento externo de resíduos de serviço de saúde porque da porta do estabelecimento até a sua disposição final com todas as etapas, não só tratamento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu vou me permitir discordar. Para começar a deliberação ela trata também do interno quando eu falo segregação na fonte eu estou falando interno, eu não estou falando do externo. Evidentemente, que eu tenho que abordar uma série de itens, seja do interno ou do externo, para dar um melhor objetivo na ementa. O que que os órgãos ambientais, a política nacional do meio ambiente estão preocupados? Com a disposição final, ainda que para isso você esteja recomendando uma série de procedimentos tanto interno como externo. Se nós olharmos aqui na deliberação, a senhora vai ver que nós tratamos de procedimentos internos, mas esse não é o objetivo final. A ementa para mim dispõe sobre o tratamento e a disposição final.  

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu concordo com o José Cláudio até alertando com o seguinte detalhe: quando nós tratamos com nosso principal instrumento de comando e controle que é o licenciamento ambiental, nós poderíamos, tão somente dizer, eficiência de tanto e se virem. Mas não é isso que é o procedimento usual adotado no licenciamento ambiental. O procedimento usual é que nós confiramos todas as medidas internas de segregação, de fluxos, de balanço de massa, de sistema de separação, processamento e tratamento de efluentes, então isso tudo é checado. Então, dizer que é só da boca da rua para fora é um tanto quanto temerário, porque você não tem como chegar nesse resíduo que vai ser destinado à disposição final sem você ter um exame no controle. No que se refere a aspectos ambientais, nós não estamos querendo entrar em nenhum aspecto ambiental, não estamos querendo aqui entrar em nenhum aspecto da ANVISA, não estamos querendo entrar em nenhum aspecto do Ministério da Saúde, nenhum desses; mas há, efetivamente, necessidade para o licenciador ambiental de conhecer os fluxos, os balanços de massas e as separações e destinações até para que ele possa proceder o exame completo da matéria, da sua geração até a sua destinação. Então, eu acho temerário achar que é só da boca do portão do hospital, digamos, para fora.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, nós temos duas propostas a serem votadas. Uma é aquela proposta que é sobre o que o Conselheiro José Carlos que é dispor sobre tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos de saúde. É isto? E a outra proposta que dispõe sobre gerenciamento externo de resíduo sólido de saúde. São as duas propostas em pauta. É isto? 

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu tenho uma dúvida. Quando está se tratando de coleta e transporte ela não é nem tratamento, nem disposição final. Aí entra como?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Isso não é passível de licenciamento ambiental. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Não é parte de um gerenciamento?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É porque a resolução trata da segregação, mas o nosso objetivo é para licenciamento não é verdade? A coleta e o transporte não são objeto de licenciamento ambiental. Então, na política nacional o que é o resultado e a efetividade que nos interessa. Não é porque eu não cito isso na deliberação que eu não vou colocar aqui. Mas no meu entender, o objetivo, a finalística da resolução é tratamento e disposição final ainda que eu dentro do corpo da deliberação para fazer nexo a todo o processo eu vou citar a questão da coleta, do transporte e etc. Mas qual é o finalístico? É o tratamento, a disposição final para verificar se isso está garantindo a qualidade ambiental. Tanto é que só essas matérias são passíveis de licenciamento ambiental, a coleta e o transporte não são. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Desculpa, Zé Cláudio, só que a tua afirmativa é forte demais e isso depende um pouco. Na verdade quando nós estamos licenciando, nós estamos licenciando o sistema como um todo, a geração, o tratamento, o transporte e a disposição, porque transporte também tem umas peculiaridades. Evidente que não estará sendo licenciado o transporte se o empreendedor apresentar que esse transporte seja realizado via terceiro. Mas esse terceiro deverá estar licenciado de outra forma ou autorizado de outra forma a conduzir esses resíduos. Então, na verdade, nós pensamos no todo do processo. Pode estar ou não no licenciamento da unidade, dependendo da forma como é tratada, mas tem que estar citado, porque nos interessa desde a geração até chegar lá no final e ser disposto adequadamente e isso tudo coberto pelas respectivas responsabilidades de gerador que é fundamental partícipe desse processo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que nós estamos confundindo dois instrumentos um é o plano de gerenciamento de resíduos sólidos, esse sim ele tem que ter tudo, agora o licenciamento eu acho que... Bom, eu tenho a convicção disso não é passível de licenciamento. A 237 deixa isso muito claro, o transporte não é passível de licenciamento ambiental de resíduos de serviço de saúde, a disposição final sim.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, eu acho que nós podemos botar em apreciação de votos essas duas proposições. Então, vou botar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A Zuleica ela pediu na verdade foi um aparte, eu gostaria de saber se ela mantém a proposta daqui do CONFEA.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu ainda estava em dúvida, fiz uma pergunta. Na verdade, eu acho que o transporte, a coleta fazem parte do sistema. Eu vejo do ponto de vista sistêmico mesmo e eu acho que essa resolução devia contemplar essa perspectiva de um sistema de gerenciamento.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Só um detalhe, Zuleica, deixa-me esclarecer um pouquinho. Já existe legislação pertinente e a resolução não é instrumento hábil para afrontar uma legislação. Então, é isso. Perfeito?

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, não vamos tratar de gerenciamento aqui? Vamos tratar de tratamento e disposição.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Finalístico não, a minha proposta é de disposição final, é a minha proposta. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

O plano de gerenciamento ele faz parte do contexto de todo documento, mas o objetivo principal da revisão era o tratamento e a disposição final, mas para que isso aconteça você tem como – o Conselheiro Roberto falou bem – conhecer bem todo o processual, tem que acontecer desde a fonte de geração até... Tem que acontecer da forma lógica, de uma forma ambientalmente correta, se não nós não temos uma conexão. Esse vai ser processo que nós discutimos, talvez, no artigo específico. O que vai ser aprovado? Se vai ser aprovado o plano ou não. Isso vai ser matéria na frente de um artigo específico, mas o objetivo principal da essência da resolução é esse. Vamos botar em votação as duas propostas. Mantém a proposta, Conselheira Zuleica? Então, nós temos a proposta 1, a proposta do Conselheiro José Cláudio e a proposta 2 da Conselheira Zuleica. Estão claras as duas propostas? Eu gostaria de saber.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu acho que deveria ter uma assistência jurídica nesse caso para nós... Eu acho que a questão é mais jurídica do que técnica, talvez.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não é questão jurídica é a questão de objeto mesmo o meu entendimento é que a resolução disponha só sobre tratamento e disposição final ainda que, evidentemente, ela tenha que conectar com plano de gerenciamento de resíduos que é objeto de uma outra legislação.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Alguém tem à mão a resolução atual a 283? O que está escrito no caput da resolução? 

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Dispõe sobre tratamento e destinação final dos resíduos de serviço e saúde.

Não Identificada

Saiu com erro. Saiu com destinação, mas era para sair como disposição.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas o que está escrito na resolução, caput? É para manter o caput original.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Está como destinação, eu proponho que substitua a palavra destinação por disposição.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Certo. Mas não tem a palavra gerenciamento?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. Nunca teve.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, isso não pode ser trocado, não é isso?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Pode. Claro que pode. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Bom, para manter as coisas como estão, vamos deixar assim, tratamento e disposição, a sua proposta. Eu concordo com a sua proposta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ah! Ok. Substituir a palavra de destinação por disposição.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então ficou aprovado? Eu gostaria que o Carlos fizesse a correção na versão.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Só para evitar toda vez, eu proponho, também, que em todo o texto onde está escrito ‘destinação’ – porque ao longo do texto eu marquei, tem mais de dez vezes, ora escrito destinação, ora escrito disposição – como nós votamos eu proponho, também, que em todo lugar onde está escrito destinação escreva disposição.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Às vezes no texto é destinação mesmo, que a destinação é o que você vai destinar a fazer o quê? São dois termos diferentes. Aqui é disposição final, mas eu estou dizendo, só esclarecendo que algumas vezes no texto quer dizer destinação mesmo e outras disposição final.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos ver ponto a ponto para nós não criarmos uma discussão agora desfocada. Então, está a seguinte redação aprovada: “Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde.” Vamos agora para o item seguinte que são os considerandos.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, também no segundo considerando eu também tenho um destaque. Onde está “destinação final” proponho passar para “disposição final”. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Nós temos um adendo, o CONFEA no 1º considerando. Bom, o primeiro do CONFEA propõe adicionar, depois de “considerando os princípios da prevenção, da precaução do poluidor e pagador, de acordo com as Leis 6.938 e 9.605 de 31.08.81 e 12.02.96 respectivamente e seus decretos”. Essa é a proposta do CONFEA.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sr. Presidente, eu vou sugerir uma metodologia para nós andarmos rápido. É o seguinte: quando a pessoa fizer o destaque, se nenhum conselheiro quiser comentar, eu imagino que seja anuência de todos os conselheiros, porque isso daria maior agilidade. Se alguém quiser, comentar põe em discussão, se ninguém quiser o senhor vai aprovando por consenso.

Zuleica Nycz – APROMAC

O CONFEA fez uma proposta e eu gostaria de defender a proposta deles. “Considerando os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor pagador, de acordo com as leis 6.938 e 9.605 de 31.08.81 e 12.02.96, respectivamente, e seus decretos”. Está lá em cima no Conselho no uso das suas competências, mas ele está considerando os princípios da prevenção dessas leis.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Mas esses princípios eu acho que não estão na 6.938, diretamente, isso aí são princípios constitucionais. Os princípios de precaução, prevenção, razoabilidade; isso tudo está na Constituição.

Zuleica Nycz – APROMAC

Está na 9.605, com certeza, na Lei de Crimes Ambientais.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Na Lei de Crimes Ambientais pode falar, mas os princípios vêm da Constituição.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu perguntaria à Conselheira se não ficaria até mais forte colocando: “Considerando os princípios constitucionais da prevenção, da precaução e do poluidor pagador” que aí é mais forte que qualquer Lei.

Zuleica Nycz – APROMAC

Pode ser. O importante é que não fiquem princípios vagos, filosóficos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Como é que fica a redação?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A proposta então, emendada ficaria: “Considerando os princípios constitucionais”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só que o poluidor pagador não está na Constituição

Zuleica Nycz – APROMAC

Está na 9.605.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, colocar: “Considerando os princípios constitucionais da prevenção e da precaução e do poluidor pagador previsto na Lei 9.605”, propõe aí Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, “Considerando os princípios constitucionais da prevenção e da precaução e do poluidor pagador constantes na Lei 9.605” de 12.02.1996.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só que depois a jurídica vê isso, eu acho melhor porque não é a 9.605 que cria. A 9.605 é a Lei de Crimes Ambientais, ela é uma lei de conseqüência, a moção foi criada antes.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas em qual Lei?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Ou na 6.938 ou em outra situação qualquer, mas não foi na Lei de Crimes Ambientais. Porque o princípio na 6.938 fala do valor... na 9.433 também falou da água, tem um monte de lei que fala de valor e não é a 9.605; a 9.605 ela já é a conseqüência.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, poluidor, pagador não é um princípio constitucional?

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Não. Mas de qualquer maneira, deveria ser citada a 9.605 porque é uma ferramenta muito útil.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Mas ela vai ser citada lá atrás.

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Onde?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Nas disposições finais.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Que é onde se aplica a...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Roberto, aí ela está falando de um princípio que está na Lei 9.605 e ela quer reforçar. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Mas não tem princípio na 9.605.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não? 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Esse princípio está em outra lei, e é incorporado na 9.605. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas, então, ela está prevista na 9.605. Um está dizendo que sim, outro que não.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos manter a ordem. Zé Cláudio, não vamos criar polêmica numa coisa tão simples. Eu entendo o seguinte: de “considerando os princípios da prevenção, da precaução do poluidor e pagador”. Não precisa nem botar as outras Leis porque a resolução ela tem esse princípio como um pressuposto. 

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

A Zuleica já olhou lá no final a 9.605, é citada. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está citada lá. Então, “Considerando os princípios da prevenção”... Como é que fica, então? “Considerando os princípios constitucionais da prevenção e da precaução”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Princípio de poluidor e pagador é diferente de prestador de serviço pagador. Aí eu não estou vendo princípio poluidor e pagador, não. Eles não estão pagando pelo que usam do ambiente, tudo aí está se falando de serviço. Então, é melhor não botar esse “princípio de poluidor e pagador” porque senão vai dar confusão. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, “Considerando os princípios constitucionais da prevenção e da precaução” tira fora “poluidor e pagador”?

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

E se tirar esse “constitucionais”

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Voltar como antes, acho que é melhor deixar genérico. Volta o texto original. Podemos passar para o 2º Considerando?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Ficou aprovado “Considerando os princípios da prevenção e da precaução do poluidor pagador”? O outro destaque do “considerando”. Está aprovado isso, não é pessoal? Algum outro destaque no “considerando”?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

No “considerando” seguinte sim, Aonde está “destinação final”, na minha opinião, por coerência deve ser “disposição  final”. Vou sugerir ao nosso companheiro que está no computador que ele evidenciasse só onde está “destinação final” porque aí as pessoas ficam mais fáceis de identificar, isso aí que eu estou propondo, por coerência, ser “disposição final” 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Correção de texto. Então, fica aprovado esse “considerando”, “disposição final”. Algum outro destaque no “considerando”?

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

No seguinte aí. No final “Considerando a necessidade de minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de trabalho e proteger a saúde do trabalhador e da população em geral”. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Colocar “população em geral”? Alguém tem alguma coisa contra essa proposição? Aprovado. Então fica lá “considerando a necessidade de minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de trabalho e proteger a saúde do trabalhador e da população em geral” Aprovado. Algum outro destaque nos “considerandos”?

Zuleica Nycz – APROMAC

“Considerando” seguinte o 4?

Bertoldo Silva Costa – ABES

É, se alguém tem mais algum destaque. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Tem uma proposta do CONFEA aqui que é... “Considerando a necessidade de estimular a minimização da geração de resíduos promovendo” – pula tudo aquilo – ‘promovendo a redução de geração na fonte e a reciclagem” e adiciona “entre outras alternativas”. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas a proposta que eu tenho do CONFEA é a substituição.

Zuleica Nycz – APROMAC

Retira a “substituição de materiais e de processos”

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, não é a proposta que vocês distribuíram agora.

Zuleica Nycz – APROMAC

O que está em vermelho é para retirar. Eles estão propondo a supressão. E azul é adição. Você poderia explicar o motivo?

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Só para retirar após a palavra “promovendo” retira. Nesse “considerando aí”, a frase que está escrito “promovendo a substituição de materiais e processos por alternativas de menor risco” tirar isso aí, isso aí já está implicitamente na palavra minimização e não se fala porque dentro do contexto você não fala em substituição, de maneira alguma. Então, você vai só na necessidade de estimular a minimização, a redução na fonte, a reciclagem, entre outras alternativas o que se vier mais, ou tira até.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que esta proposta ela vai contra todo o princípio da tecnologia limpa, porque no processo de tecnologia limpa o que nós prevemos? Primeiro, otimização da tecnologia, substituição de materiais de insumos, de matérias primas. Muitas vezes a melhor forma que eu tenho de reduzir resíduos e substituir meus insumos, substituir minha matéria-prima, otimizar meu processo tecnológico e qualificar a mão-de-obra.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Mas tudo isso está dentro da minimização. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. Eu posso reduzir por outros motivos que não esses. Mas eu acho que aí tem um efeito pedagógico importante de dizer, olha você deve se esforçar por isso sim. Eu só devo tirar se isso não fosse verdade. Pelo contrário, eu acho que os processos produtivos do país, inclusive, os hospitalares não fazem isso. É preciso chamar a atenção que eles precisam fazer isso, é preciso reduzir. Não é só reduzir lá e diminuir o quantitativo não, é mudar processos, é mudar materiais, é qualificar mão de obra. Eu acho que isso é fundamental ter esse considerando. Lembrar que precisamos otimizar os nossos processos.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Desde que se coloque um artigo explicando isso aí, porque esse aí está pendurado dentro do contexto.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Para mim está muito claro, o processo de tecnologia limpa está previsto em vários...

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Tecnologias limpas. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas, o que eu estou propondo é isso, que tecnologia hospitalar seja mais limpa.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós temos duas propostas, nós temos um texto como está na versão limpa e tem o destaque feito aqui pela Conselheira Zuleica. Então, eu vou passar a palavra para o Luiz Carlos da ANVISA.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Só lembrando que esse “considerando” foi objeto de consenso de todos do Grupo de Trabalho, ninguém teve nenhuma dúvida no grupo quando fechou a versão, esse foi o consenso de todos do Grupo de Trabalho, não tinha nenhum dissenso em relação a esse documento. Só isso .

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

E dentre os argumentos que foram apresentados pelo Zé Cláudio eu refaço até aqui a minha primeira visão do negócio. E realmente, depois das leituras, é didático colocar a substituição de materiais e de processos no sentindo de se chegar a tecnologias mais limpas. Então, ali está o indicativo disso, a redação parece bastante correta, não há problema nenhum na redação.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos botar em votação.

Zuleica Nycz – APROMAC

A proposta do CONFEA além de retirar aquilo era também adicionar no final “entre outras alternativas.” Eu voto por manter “entre outras alternativas.” Então, para não fechar, eu acho assim, o consenso...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Aí não seria “entre” seria “dentre outras alternativas”.

Zuleica Nycz – APROMAC

Só queria dizer que o consenso que existe agora ele está sendo revisto, então é democrático que nós continuemos discutindo. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Perfeito. Conselheira Zuleica como é que ficou a proposta encaminhada?

Zuleica Nycz – APROMAC

A proposta eu concordo em manter o texto da substituição de materiais, mas eu defendo a proposta de adicionar no final da frase “entre outras alternativas”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu concordo inteiramente, mas “dentre outras alternativas” seria “dentre” e eu concordo inteiramente com a proposta da Conselheira Zuleica.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Perfeito. Só adiciona-se a esse considerando “dentre outras alternativas” no final. Há um consenso? Todos de acordo? Aprovado. Vamos para um outro “considerando” Alguém tem mais alguma proposta? A Conselheira tem mais alguma proposta nos “considerandos”?

Zuleica Nycz – APROMAC

A no. 6. Eu estou defendendo a do CONFEA, mas vocês têm uma cópia aí, vocês podem observar. A n° 6 existe uma proposta, também, de alteração. “Considerando que a solução consorciada para fins de tratamento e disposição final de resíduos de serviço de saúde são especialmente indicadas”, no lugar de “interessante” para pequenos geradores e também para também pequenos municípios.”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só uma questãozinha de ordem, Sr. Presidente, seria bom verificar se alguém tem outra sugestão com relação a anterior, só para nós seguirmos a ordem.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas eu perguntei, Conselheiro.

Zuleica Nycz – APROMAC

Já tinha terminado. Então, a proposta é retirar a palavra...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica é a Versão 6 da limpa, da versão 8? Na nossa referência é versão 8. A 6 da que está em pauta é: “considerando as necessidades de adequação para os procedimentos e licenciamentos de resíduos sólidos nos locais...”

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. É “Considerando que a solução consorciada”.

Zuleica Nycz – APROMAC

“Considerando que a solução consorciada para fins de tratamento” a proposta é substituir a palavra “interessante” por “indicada.” A defesa do CONFEA é que a palavra interessante dá idéia de maior lucro e nesse documento não se deve mostrar perspectiva de lucro e sim de alternativa para solução de problema. Então é uma interpretação, de qualquer maneira a palavra “indicada’ parece mais técnica do que ‘interessante”. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu concordo com a Conselheira Zuleica, mas eu estou vendo uma das propostas do Governo Federal que põe no plural e acho que é mais adequado. “Considerando que as soluções consorciadas para fins de tratamento e disposição final de resíduos de serviço e saúde são especialmente indicadas para pequenos geradores e também para pequenos municípios”.

Zuleica Nycz – APROMAC

Essa já é a proposta do Governo?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É, só que não tinha “indicadas” era “interessantes,” a do Governo era de passar para o plural. Eu estou concordando em passar, juntando as duas propostas, a do Governo Federal e a do CONFEA é dizer que as soluções consorciadas mais indicadas. Eu acho que podemos ter essa proposta em comum.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Como é que fica o texto, então?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

“Que as soluções consorciadas” passando para o plural, “são especialmente indicadas”. Porque eu acho que “especialmente” está dizendo que é indicada para todos, mas especialmente para os pequenos. Eu acho que a idéia é essa, é indicada para todo mundo, mas especialmente para os pequenos, com mais força ainda.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, o texto ficou: “Considerando que soluções consorciadas para fins de tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde são especialmente indicadas para pequenos geradores e também para pequenos municípios”. É isto? Está aprovado? Todos concordam?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Pequenos municípios e geradores.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Município de pequeno porte, pelo menos na nossa definição, é município com menos de 10 mil habitantes. Município de pequeno porte. Eu estou dizendo.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Permita-me uma observação: não se refere a pequeno município, se refere a município de pequeno porte, é melhor colocar o usual em termos de categorização, pequeno município é uma coisa vaga, “município de pequeno” porte.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, eu vou ler o texto como ficou para ver se está o entendimento. Vamos ler o texto, ver se o texto está correto. “Considerando que soluções consorciadas para fins de tratamento e disposição final de resíduos sólidos de saúde são especialmente indicadas para pequenos geradores e para municípios de pequeno porte”. É isto? Consenso? Aprovado. Mais algum destaque nos considerandos? Mais algum considerando? 

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Ainda tem o 7º. Acrescentar que “ações preventivas são menos onerosas do que as ações curativas ou reparadoras e minimizam com muito mais eficácia os danos causados à saúde pública e ao meio ambiente.”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Seria um novo considerando?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

As emendas estão abertas para as pessoas fazerem. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, qual a proposta?

Zuleica Nycz – APROMAC

“Considerando que as ações preventivas são menos onerosas,” aí um adendo, “do que as ações curativas ou reparadoras e minimizam com muito mais eficiência” é outra adição “os danos causados à saúde pública e ao meio ambiente” e aí em vez de “resolve” o CONFEA propõe mais outro considerando. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós temos duas propostas, temos a que está na versão limpa e tem essa emenda proposta pela Conselheira Zuleica. Eu vou ler o que está na tela e depois eu gostaria que você lesse, Zuleica, novamente a emenda. “Considerando que soluções preventivas são menos onerosas e minimizam danos à saúde pública e ao meio ambiente resolve”. Essa é a versão que está hoje encaminhada. Ela está pedindo que nós ampliemos esse considerando.

Zuleica Nycz – APROMAC

“Considerando que as ações preventivas são menos onerosas do que as ações curativas ou reparadoras e minimizam com muito mais eficácia os danos causados à saúde pública e ao meio ambiente”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, com relação à segunda apresentação “com muito mais eficácia aos danos causados” eu acho que é até bastante aceitável. Em termos absolutos as ações preventivas são sempre menos onerosas, então, na verdade, nós nem precisamos fazer comparações com quaisquer outras ações, elas são sempre menos onerosas, então, não precisa ficar no comparativo “do que as ações curativas e preventivas.”

Zuleica Nycz – APROMAC

Voltamos para o pedagógico, por um aspecto didático.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Porque também ficaria “as ações preventivas são menos onerosas e minimizam,” aí sim com a sua colocação, “com muito mais eficácia os danos causados” eu achava que ficava uma linguagem mais limpa, o comparativo pode... Sei lá.

Zuleica Nycz – APROMAC

E uma ênfase de novo na questão, quer dizer, que a resolução...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro Roberto tem alguma proposta? Então, temos duas propostas em tela, alguém quer defender ou podemos votar, ou todos entram em consenso?

Zuleica Nycz – APROMAC

Qual é a proposta?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Temos duas propostas, temos os destaques e temos...

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu voto na segunda, eu gostei da do CONFEA, gostei da proposta.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos votar o considerando. Alguma observação a esse destaque? Alguém é contra o destaque?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só para ser coerente com o que eu tinha colocado eu achava que o primeiro “ações curativas ou reparadoras” seria desnecessário.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu concordo com o companheiro ali porque eu acho que é inócuo esse pedacinho ali, acho que preventivas são menos onerosas minimizam e aí tira o resto, eu concordo que não coloque.

Bertoldo Silva Costa – ABES

“Considerando que as ações preventivas são menos onerosas e minimizam os danos à saúdes publica e ao meio ambiente resolve”. tira todo o adicional.  

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, eu estou querendo sugerir uma votação e gostaria que fosse rápido, mas o mais democrático possível se botar num balaio só acaba-se cometendo injustiça. Então, vota-se a inclusão do primeiro destaque, segundo destaque, terceiro destaque; rapidinho. Entra “ações curativas reparadoras” sim ou não? Entra “com mais eficácia” sim ou não? Entra o “causado” sim ou não? Acabou, PT saudações.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Só um detalhe, Roberto, eu procuraria vou, pelo menos fazer um esforço de algum consenso ainda porque senão também esse negócio de fazer por partes as vezes não dá certo. Eu perguntaria a Zuleica que está fazendo a proposta se nós não poderíamos utilizar o jargão usado na política ambiental e substituir ações curativas ou reparadoras por ações corretivas.

Zuleica Nycz – APROMAC

Remediação, correção, está certo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

 Porque as ações corretivas minimizam com mais eficácia os danos causados. Eu perguntaria aos outros conselheiros isso nós vemos usando esse termo corretivo e que eu acho que seria mais consenso, não é Roberto?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

É.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Todos concordam? Todos os conselheiros concordam com a proposta da emenda?

Zuleica Nycz – APROMAC

Aí o CONFEA propõe mais um considerando.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só um minutinho. Eu vou ler a proposta para ficar aprovada. “considerando que as ações preventivas são menos onerosas do que as ações corretivas e minimizam com muito mais eficácia os danos causados à saúde pública e ao meio ambiente resolve”. Então, esse texto está aprovado por unanimidade? Mais algum destaque, Conselheira?

Zuleica Nycz – APROMAC

Sim, o último “considerando” da proposta do CONFEA que “considerando a necessidade de ações integradas entre os órgãos federais de meio ambiente e de saúde com o objetivo de regulamentar o gerenciamento de resíduo de serviços de saúde”. Então, vou ler de novo para entender. “Considerando a necessidade de ação integrada entre os órgãos federais de meio ambiente e saúde com o objetivo de regulamentar o gerenciamento de resíduo de serviços de saúde resolve”.Eu achei interessante esse considerando porque é a maior dificuldade no mundo real nosso, na área ambiental a ação integrada com a saúde, com a turma da saúde. Então, eu acho que...  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu só complementaria dizendo da integração dos órgãos federais, estaduais e municipais senão fica parecendo que os outros não devem se integrar. Os órgãos federais, estaduais e municipais de meio ambiente e de saúde, mas eu entendi que a proposta do CONFEA está chamando a atenção para os órgãos de saúde de meio ambiente porque na verdade essa resolução aqui ela produz uma interface muito grande entre os órgãos de saúdes e de meio ambiente.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu acho que a proposta é de consenso poderíamos incluir.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu continuo achando que colocar federais, estaduais e municipais é mais claro, é mais explícito não deixa dúvida.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Eu concordo com a proposta do Conselheiro José Cláudio, mas na hora que ele fala do município, ele não pode esquecer da limpeza urbana, porque se ele deixar a limpeza urbana de fora, ele está dizendo que a limpeza urbana não precisa de integrar. E uma grande dificuldade que tem a nível local é meio ambiente, limpeza urbana e saúde (...), então, se falar no município, incluir a limpeza urbana no município.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então seria, “considerando a necessidade integrada entre os órgãos federais, estaduais e municipais de meio ambiente, saúde e limpeza urbana” quer dizer, se tiver estadual de limpeza urbana está tudo bem, na verdade estou dizendo quaisquer órgãos seja no nível federal, estadual ou municipal de saúde, meio ambiente e limpeza urbana tem que estar integrado, acho que o objetivo é esse.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está construído o ‘considerando” podemos ler?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

“De meio ambiente, saúde e de limpeza urbana”.

Não identificada

Mas é que “de limpeza urbana” está dentro de municipais.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, mas lá ele está falando de meio ambiente, saúde e de limpeza urbana, porque senão fica parecendo que o de limpeza urbana não está dentro, porque não necessariamente ele está na área ambiental.

Zuleica Nycz – APROMAC

Daí neste caso tinha que por planejamento, também.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas, olha aqui o que precisa, basicamente, são esses órgãos por que qual o problema que nós temos? É esses órgãos não se entenderem, cada um pedir uma coisa. Não é verdade? É a parte operacional.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Posso ler a proposta tem alguma dúvida? Vamos ler. “Considerando a necessidade de ação integrada entre os órgãos federais, estaduais e municipais de meio ambiente e de saúde e de limpeza urbana com o objetivo de regulamentar o gerenciamento dos resíduos de serviço de saúde resolve”. Era isto? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Só falar para o nosso companheiro que “órgãos federais, estaduais, municipais de meio ambiente, saúde e limpeza urbana” é tudo em minúsculo. Eu não estou nominando nenhum especificamente, então, eu estou genérico, então é tudo em minúsculo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Alguém tem alguma coisa ao contrário. Podemos deixar considerado este destaque? 

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

“Qual o objetivo de regulamentar o gerenciamento dos resíduos’ eu acho que fica melhor em vez de “resíduo”.

Zuleica Nycz – APROMAC

Aí é o gerenciamento, mesmo?

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Seria “dos resíduos do serviço de saúde” 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Precisa ler novamente? Está aprovado, então este considerando? Mais algum destaque nesse considerando? Então, podemos dar por concluído? A Grícia não tem mais nada nesse considerando? Satisfeita? Então, vamos para o art. 1º. Eu só gostaria, Conselheira Zuleica, que nós tentássemos trabalhar naquela intenção que o Conselheiro Roberto Monteiro falou de manhã: de nós não nos atermos a ordem específica aqui do art. 1º. Nós atentarmos aqui para não criarmos uma... Depois nós podemos trabalhar um ordenamento dele no final, mas se nós conseguirmos trabalhar no conteúdo, sem mexermos agora na ordem física dele, se for possível, senão nós daqui a pouco não sabemos o que é o 1, o que é 2, o que é 3. Então, eu pediria ver se é possível nós trabalharmos dentro dessa lógica sem se preocupar até agora com o numero do artigo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu quero fazer uma proposta porque eu li a proposta do CONFEA. Eu acho o seguinte: eu também tenho propostas de outros artigos, eu acho que a nossa metodologia deveria seguir essa aí e tudo que nós formos adicionar nós faremos no fim. Eu vejo que o CONFEA tem propostas de novos artigos. Independente da ordem nós vamos fazer essas propostas no fim, depois de discutirmos as que estão aí. Ok? E aí na hora que nós formos adicionar o novo artigo, nós discutimos,  inclusive, o local onde ele deve entrar. 

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Porque estes aqui azuis, a maioria aqui não é novo não.

Não Identificada

Era do art. 14, por exemplo, está no 1º. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que na hora que chegar no 14, aí o CONFEA propõe: Vamos pô-lo como art. 1º, aí nós discutimos se põe ou não, mas seguir aquela ordem ali.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então a proposta é algum destaque nesse art. 1º na sua redação na Versão 8.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Na versão do Governo Federal tem uma proposta. Das OEMAS não tem, mas...  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, eu pediria para a Grícia colocar a proposta do governo para dar destaque nesse item. 

Maria Grícia A. L. Grossi – SQA/MMA

A nossa proposta na verdade é mais uma questão didática de redação, então, está escrito assim: “Essa resolução não se aplica às fontes radioativas seladas, devendo ser seguidas as orientações da Comissão Nacional de Energia Nuclear”. Aí nós estamos propondo: “Esta resolução não se aplica: a) “A fontes radioativas seladas devendo ser seguidas as orientações da Comissão Nacional de Energia Nuclear”. B) “Às indústrias de produtos para saúde, devendo ser seguidas as orientações específicas do seu licenciamento ambiental”. Porque as indústrias de produtos estavam dentro do art. 1º; aí foi solicitado porque não fazia parte disso. Então, nós estamos destacando aqui, lembrando que o setor industrial, as indústrias de produtos deveriam estar sendo consideradas nessa questão aqui.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Quanto ao conteúdo eu não tenho nenhuma discussão, eu não sou advogado. Mas como tem mais de 20 anos que eu trabalho com elaboração de norma, eu já peguei muitos cacoetes. Em Norma você não põe A e B, você põe Inciso. Agora eu acho que é muito curto; eu acho que deveria continuar parágrafo único, não se aplica a isso e nem aquilo, aquilo, aquilo; porque eu acho que é muito curto para ficar pondo 1 e 2. 

Zuleica Nycz – APROMAC

É a proposta do CONFEA. Posso ler? Essa Resolução: “Não se aplica a fontes radioativas seladas, as quais devem seguir as orientações do CNEN e nem as indústrias de produtos para saúde que devem seguir as orientações específicas do seu licenciamento ambiental”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, podemos passar esse considerando, esse § Único do art. 1º aí você... Passar esse parágrafo 1º para discussão. Vamos por etapa. Ninguém tem dúvida no artigo? A única dúvida é nos parágrafos?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, não. Carlos, aí depois de CNEN é: “E nem as indústrias não se aplica”.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não. “E nem as resoluções”. “E nem as indústrias e produtos para saúde”

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ou então deixa o “e” e não põe o “nem”. “Não se aplica isso e aquilo”. É só tirar o”nem”. “Não se aplica aquilo às indústrias de produtos para saúde, que devem seguir as orientações específicas do seu licenciamento ambiental”. Dentro da metodologia que nós aprovamos, o parágrafo 2º como é uma transposição do art. 11, quando nós chegarmos ao art. 11 nós discutimos se ele vem para cá, foi isso que acertamos.

Zuleica Nycz – APROMAC

E a inclusão do 3º. Eu acho que nesse caso para não fazer confusão porque são 3 parágrafos que eles estão propondo, o 2º seria uma  transposição do art. 11 com uma supressão, uma pequena supressão de texto.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, primeiro vamos ver o seguinte: Este parágrafo estará aprovado? Todos estão de acordo? Eu vou ler. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu queria fazer só uma pergunta. Fontes radioativas seladas. Olha só: “Não se aplica fontes radioativas seladas devendo ser seguidas as orientações da Comissão Nacional de Energia”. A pergunta é: E os rejeitos? Vão que seguir CNEN. 

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Mas tem o rejeito CNEN que já está na resolução.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, seria parágrafo 1º. Este art. 1º está certo; o parágrafo que é 1º e não único. Então, esse parágrafo único passou a ser parágrafo 1º e vão ter mais dois parágrafos. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Espera aí. Nós temos um parágrafo aprovado, se vai ser 1º, 2º, único isso ninguém decidiu ainda. Eu quero aprovar o texto. Veja bem pessoal, não se preocupem com o número do parágrafo - eu volto a falar – eu quero aprovar o texto do parágrafo. Vamos aprovar esse texto do parágrafo. Vamos dar uma lida só porque está sendo gravado e nós gostaríamos de ler o texto. “A resolução não se aplica a fontes radioativas seladas, devendo ser seguidas as orientações da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN e as indústrias de produtos para saúde que devem seguir as orientações específicas do seu licenciamento ambiental”. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Desculpa, mas no CNEN não são “orientações” são “determinações”. Ok?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos ler, mudamos o texto novamente. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não há necessidade do “as quais” está no gerúndio. “E devendo ser”. Gente piorou a redação.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Está ruim. Eu tenho um disquete, está certinho ali dentro, mas ele só quer copiar se o Bertoldo autorizar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Dona Zuleica a redação em português piorou com “as quais”. Estão sobrando palavras.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Eu posso ler aqui? “Esta resolução não se aplica a fontes radioativas seladas, as quais devem seguir as determinações estabelecidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN”...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Desculpe, mas o meu ouvido está doendo, “que”, no máximo “que”, “as quais”, nunca. “Esta resolução deve ser aplicada às fontes radioativas seladas que devem seguir as determinações”...

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

“...e as indústrias de produtos de saúde que devem seguir as orientações específicas do seu licenciamento ambiental”. 

Zuleica Nycz – APROMAC

“Determinações” no lugar de “orientações” fica melhor?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Na verdade aí não tem orientação nenhuma, é determinação mesmo. Em baixo, “orientação” para não ficar repetitivo “determinações.” “As condicionantes específicas” porque licenciamento são condicionantes. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Pessoal vou ler a texto e não se muda mais. Todos estão de acordo? Vou ler o texto. Esta resolução não se aplica às fontes radioativas seladas que devem seguir as determinações da Comissão Nacional de Energia Nuclear- CNEN e às indústrias de produtos para saúde que devem seguir as condições específicas  para o seu licenciamento  ambiental. Aprovado por todos os conselheiros? 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só para melhorar o português em vez de o segundo “seguir” “observar as condições,” só para melhorar o português, para não ficar dois “seguir” 

Bertoldo Silva Costa – ABES

“Que devem observar as condições específicas para o seu licenciamento ambiental”. Então, está consensuado este parágrafo? Algum outro parágrafo para este artigo?

Zuleica Nycz – APROMAC

Aí vamos discutir isso agora? Então, está resolvido. A proposta do CONFEA é transportar o art. 11 para esse art. 1º na forma do parágrafo 2º, isso é fazer uma pequena supressão do texto. Então, eu vou ler. Seria assim: Parágrafo 2º, conforme está no art. 11, é o mesmo art. 11 com uma pequena supressão de texto. “Quaisquer materiais resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no caput deste artigo e não no artigo 4º, só tira art. 4º do... É pegar o 11 transformar ele num parágrafo 2º que está tratando... Está pegando tudo que tratou de radioativo e botando aqui neste artigo já que começou a falar em CNEN e nas determinações do CNEN.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só me desculpe, é uma questão de ordem, Sr. Presidente, isso aí seria efetivamente uma questão de forma, de organização, de sair lá de trás e passar para frente. Seria de todo conveniente que nós prosseguíssemos naquela orientação que o senhor presidente aprovou. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu queria proposta de parágrafo. É parágrafo?

Zuleica Nycz – APROMAC

É uma proposta de parágrafo, mas que utiliza uma redação do art. 11, a redação do art. 11.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Traz essa proposta de parágrafo para dentro do nosso texto e vamos discuti-la.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Olha gente, como técnica legislativa, desculpem, aqui só está dizendo da resolução e da exceção da resolução. Deixa-me fazer um destaque aqui em termo de técnica legislativa. Nós estamos dando... Essa resolução trata disso e do universo dela. O parágrafo deu a exceção desse universo. Colocar condicionantes já definidos lá no artigo aqui não tem nada a ver uma coisa com a outra. Desculpa. Lá já está dizendo que radionuclídeo tem que ser tratado assim, tem que ser tratado assado. Não, aqui é o universo de trabalho, essa resolução abrange isso, isso, isso: Exceção feita, não se aplica nessa resolução e isso, isso e isso. Não dá para trazer um troço que tem determinações lá de traz para cá para frente. Tá ok? 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Eu queria só... Nem todos os objetos que você rege nessa resolução, aqueles que são muito longos... O encaminhamento no momento que eu vi fazer e aí nessa entrariam dois artigos: um dizendo que a justificativa final que são resíduos de serviço de saúde gerados por eles não tiver, vamos dizer assim, um daqueles aumentos muito longo e quando daquele aumento se fizer ele passa a ser resíduo comum e biológico, ou até químico ele vai cair numa dessas três e vai seguir a resolução sim. Por isso que teriam dois parágrafos ele seria aí enquadrado nessa abrangência, foi essa a idéia do CONFEA, talvez se pusessem as duas propostas lesse as duas aí se analisasse sim ou não.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A minha dúvida não é com relação ao conteúdo não, a minha dúvida é quanto a forma porque nós vemos nas duas propostas, quanto a do Governo Federal  quanto a dos órgãos estaduais, que o recorte foi primeiro tratar dos serviços de maneira geral e depois tratar dos resíduos. Então, ao buscarmos isso para o art. 1º nós estamos aí... É uma mudança estrutural muito forte, quer dizer, eu estou misturando o serviço com o resíduo, então, eu acho que confunde um  pouco o leitor...


Não Identificada

É porque ele está na primeira e para nós ele seria o art. 4º.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sim, mas mesmo no art. 4º vocês não mudaram em nada o caput, então ele está tratando de serviço porque é a primeira coisa que ele fala. Olha, essa resolução se aplica... Isso é com exceção do serviço de saúde, depois lá na frente ele começa a falar de resíduos e aí ele faz a exceção também para os resíduos de serviço de saúde, quer dizer, são duas formas. Não estou dizendo que uma é correta e a outra errada, não, são duas formas. O que nós temos que ver o que é mais fácil para o usuário. 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Eu temo, estar lá atrás e a pessoa pensar que o rejeito radioativo não vai ser tratado pelo resíduo. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas ele vê que começa a tratar de resíduo lá na frente.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Desculpe-me, mas a pessoa ou lê o regimento como um todo e interpreta-o inteiro ou não lê. Lê-se um capítulo que quiser interpretar ele todo.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Não existe artigo isolado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Porque os resíduos, começamos a tratar no art. 6º, então eu estaria antecipando uma discussão. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, como é que ficamos conselheiros? Então, fica parágrafo único? Conselheiro José Alberto tem alguma consideração?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas a proposta, Zuleica, é que o 3º nós vamos discutir lá no art. 11 quando formos discutir resíduos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, fica aprovado o art. 1º como parágrafo único. Então, está aprovado o art. 1º como parágrafo único como já foi lido anteriormente. Vamos para o art. 2º. Algum destaque no art. 2º?. Art. 2º “Para efeitos dessa resolução define-se:” Aí vem as definições todinhas que compreende esta resolução.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu tenho destaque no art. 2º, na definição do plano de gerenciamento de resíduo de serviço de saúde. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mais algum destaque? Conselheiro José Cláudio, você pode colocar, então, o destaque. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Até o meu destaque coincide com aquele do Governo Federal, que no plano de gerenciamento de resíduo de serviço de saúde, o último parágrafo dele é o plano de gerenciamento de resíduo de serviço de saúde, deve ser elaborado pelo gerador dos resíduos e de acordo com os critérios estabelecidos pelos órgãos de saúde, de meio ambiente e limpeza urbana federais, estaduais e municipais. Estou perfeitamente de acordo com isso, só que isso não é definição, isso está lá no art. 4º. Então, isso não é uma definição, aqui nós estamos tratando de definição. Carlos, por favor, o PGRSS você podia evidenciar aí? Então, a minha proposta é retirar isso daí por uma questão de coerência, é a mesma coisa que o Governo Federal está propondo, porque isso está no art. 4º e isso não é definição, então é uma incoerência.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Estamos de acordo com essa proposição? Conselheira Zuleica concorda com a proposição?

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu não prestei atenção.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu estou propondo retirar aquilo não porque eu não concordo, acho que está perfeito só que isso não é definição e o art. 4º já trata dessa matéria, então, acho que ele está sobrando. Isso não é definição. Determinação está no art. 4º lá está correto aqui está incorreto. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Alguém tem alguma coisa contra a exclusão? 

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas tem uma inclusão, também.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Estamos analisando os destaques do Conselheiro José Cláudio que é a exclusão da última frase do plano de gerenciamento de resíduo sólido de saúde, ele está solicitando que se exclua o “PGRSS devem ser elaborado pelo (...) de resíduos  e de acordo com os critérios estabelecidos pelos órgão de saúde, meio ambiente e limpeza urbana federais, estaduais e municipais.” É isto? Tira fora isto. Isto não é conceito.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ele já está no art. 4º.

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Mas essa exclusão já estava feita.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Na limpa, não. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É só uma coisa, Carlos, lá não é art. 2º não, é art. 1º no meio do texto está no art. 2º.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Perfeito.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu estou com uma versão diferente.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não estou nem com essa versão, eu me pauto por aquilo lá e as três que eu tenho aqui na mão. Eu me pauto por aquela lá subsidiada por três aqui.

Bertoldo Silva Costa – ABES

O que vale é a versão 8.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É porque tinha um erro de digitação e eu percebi isso porque ele está se referindo ao artigo anterior.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu quero saber qual o artigo que nós estamos. É o art. 2º? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Definições.

Zuleica Nycz – APROMAC

É que antes disso nas três versões que eu tenho aqui esse não é o item 2.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira nós estamos discutindo, a nossa referência aprovada aqui é aquela que está... É o V8, esse que foi aprovado por nós agora, os outros textos vão ter que se adequar a essa proposta aqui, se não nós vamos ficar maluco no entendimento. Todos concordam com a proposta de destaque do Conselheiro José Cláudio? Este ajuste, a exclusão da última frase de saúde na definição de “plano de gerenciamento de resíduo sólido de saúde”. Aprovado por unanimidade.  Algum destaque, também ainda no art. 2º nas definições? Então, eu gostaria que a Grícia fizesse o destaque dela. 

Maria Grícia L. Grossi – SQA/MMA

Com relação à redução de carga microbiana tem uma redação “aplicação de processo que visa a inativação microbiana de cargas biológicas contidas aos resíduos.” Aí nós estamos sugerindo... É o art. 2º. É que não tem numeração, pega pelo título. “É redução de carga microbiana.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só questão de ordem, Grícia. Nós acabamos de aprovar aquela definição do plano de gerenciamento. Só um segundo. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Foi votada a proposta dele de retirada da última frase, mas tinha inclusões do CONFEA, ainda para serem votadas.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu perguntei isso vocês disseram que não, eu botei em aprovação.

Zuleica Nycz – APROMAC

Nós votamos primeiro a retirada, mas aí... Então, desculpa é que estava...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos deixar a Grícia, já que ela está com a palavra dessa proposição depois voltamos nessa matéria.

Maria Grícia L. Grossi – SQA/MMA

Essa definição de redução de carga microbiana nós estamos sugerindo que seja colocada “redução de carga bacteriana para nível de inativação 3”. Aí tem a definição: Inativação de bactérias vegetativas, fungos, vírus, lipofílicos e hidrofílicos, parasitas e microbactérias com redução igual ou maior que 6LOG10 e inativação de esporos do bacilo...”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só uma gentileza, Dra. Grícia, dita para o nosso colega.

Maria Grícia L. Grossi – SQA/MMA

Mas ele tem na nossa proposta. “ou de esporos do bacilos subtilis com redução igual ou menor que 4LOG10, porque essa é a definição que está.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Carlos, você poderia pegar a proposta do Governo Federal e acrescentar ali. 

(Momento de Discussão)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos voltar a discutir a matéria. Então, a proposta do Governo Federal. Grícia, por favor, eu gostaria que você lesse novamente. Já está em tela. É uma alteração do texto original. Eu queria que a Grícia novamente colocasse a proposta, lesse para nós discutirmos ela e tomarmos uma decisão.

Maria Grícia L. Grossi – SQA/MMA

Bom, nós aqui estávamos até conversando, na verdade é, “redução de carga microbiana”, o correto é manter “microbiana”. “Redução de carga microbiana para nível de inativação 3, inativação de bactérias vegetativas, fungos, vírus, lipofílicos e hidrofílicos, parasitas e microbactérias com redução igual ou maior que 6LOG10 e inativação de esporos, de bacilo, steatothermophilus ou de esporos de bacilos subtilis com redução igual ou maior que 4LOG10.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Alguém tem alguma observação?

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Eu só queria perguntar se ao invés de definir “redução de carga microbiana” para “nível de inativação 3”, definisse só um nível de inativação 3, porque “redução de carga bacteriana” não são termos desconhecidos. Eu acho que o que é desconhecido aqui é o “nível de inativação 3”, só isso aí. Fica a definição igual ao que está em baixo mesmo, só que tem que ficar “nível de inativação 3” e aí explica o que é. “Nível 3 de inativação microbiana”. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Geraldina, eu não entendi. Tiraria tudo fora? 

(Momento de Discussão)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu pediria para a Geraldina construir a proposta dela aí na tela. Até agora não entendi o que você quer fazer. É copiar e fazer um novo texto para ver o que corta, o que sai.

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Olha a definição fica a mesma, só que vai definir o nível 3 de inativação microbiana porque isso que é desconhecido, que precisa ser definido, o resto todo mundo sabe o que é redução de carga microbiana. É o nível 3 que é uma coisa desconhecida. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu pergunto ao Governo Federal. Tem alguma coisa contrária a essa proposta? Andréa.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

A proposta das OEMAS ficou de uma forma mais generalista só como “redução da carga microbiana” significa aplicação de processo que visa a inativação microbiana nas cargas biológicas contidas nos resíduos”. Por que isso? Para não engessarmos a resolução. Se aparece uma tecnologia, que a nossa proposta ela não prevê qual a tecnologia que deve ser empregada, portanto, eu não posso dizer qual o tipo de teste biológico deve ser feito. Então, estou garantido, e é claro vou me basear. Esse foi o nosso objetivo.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Quando nós propomos nível 3 é porque é um nível de segurança a partir do qual o resíduo passa a não ter risco. Então, o nível 3 é o mínimo a ser atingido, ainda tem o nível 4 que é compatível com a esterilização que mata até os esporos, elimina até os esporos. Então o nível 3 é o mínimo que nós exigimos. Se ele disse que vai fazer a inativação nível 1 é limpeza de superfície e não garante a descontaminação, nós fazemos só a desinfecção. Então, o que ele está exigindo é nível de segurança da tecnologia, qualquer método que venha a ser aplicado que com os seus controles fazem esse nível de inativação são suficientes para transformar em resíduo sem risco.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Que na verdade eu só posso citar nas definições aquilo que eu estou manifestando dentro do corpo da resolução. Não vou criar... Na proposta de vocês, na proposta das OEMAS existe essa referência de qual tecnologia, portanto, eu não posso dizer qual o nível de teste a ser feito. Na proposta das OEMAS eu não cito nível nenhum de inativação. Eu estou citando que eu não cito. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu estou discutido um... foi pedido um destaque e o Governo Federal colocou uma  proposta de destaque. Se você tiver uma proposta de destaque diferente ou adicional ali tem que colocar em tela, a que a Geraldina está colocando é uma proposição de ajuste naquela proposta do governo. Para nós não ficarmos... Para nós não nos perdermos, eu preciso ter um ordenamento de raciocínio senão eu vou perder aqui a condução dos trabalhos. Então, eu queria discutir o seguinte: Andréa você tem uma proposta diferente da que está sendo colocada aqui?  

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu não posso citar pela definição se eu não menciono nada referente ao tema dentro do corpo da minha resolução.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, você está defendendo manter a proposta do texto original? 

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Sim.

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Mas é o texto original dela que era das OEMAS.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não, não, o texto das OEMAS não está em tela.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas eu tenho a inclusão do texto das OEMAS.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Sim, mas você tem que pedir isso...

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Sim, mas minha primeira fala foi justamente isso, eu li a proposta das OEMAS e expliquei porque que nós colocamos essa proposta.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vou abrir um parêntese aqui na reunião. Vou prestar um esclarecimento aqui na reunião. Nós temos critério que nós temos definido aqui para seguir uma lógica. Nós aprovamos o encaminhamento que foi a minuta V8 a versão 8 limpa do GT, aprovamos ela, o nosso texto de referência. A partir do texto da V8 nós estamos introduzindo os.destaques cabíveis. Se você tem pela OEMA alguma proposta de destaque a ajustar, essa proposta você tem que pedir ao Governo para poder colocar isso em destaque, senão... Para mim só existe uma proposta hoje e nós estamos colocando os destaques no encaminhamento. Certo? Para não fazer confusão entre nós. Então, Geraldina eu gostaria... Zuleica, eu gostaria que a Geraldina colocasse a proposta... 

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Eu vou justificar melhor porque que eu acho que não precisa ter aquela “redução de carga microbiana”, para começar direto com “nível 3 de inativação”. Eu peguei aqui foi da Normativa CNT nº 7 que ela define aqui níveis de inativação microbiana; ela não define redução de carga microbiana, não. A definição necessária aqui é do nível 3 de inativação. 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Eu queria só esclarecer isso aqui. Esse Apêndice 4 existente na Resolução 33 da ANVISA... Tem um Apêndice 4 que nomeia os níveis 1, 2 e 3, que dá uma definição dizendo que tem uma fonte aqui que ele tirou essa definição e está nível 3, apenas. Não está “redução” porque “redução” vai cair lá no texto quando fala no tratamento é que ele fala essa frase inteira. Então por isso que nós achamos que nível 3 de inativação microbiana satisfaz. A redução está lá no texto, vai dizer: “Redução em nível 3 de redução da carga microbiana...

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Como poderia ser redução para nível 4. 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Entendeu? Usando o termo utilizado lá dentro do texto. 

Edson Rodríguez – ABRELPE

Eu estou preocupado com a colocação que você fez porque no termo de convocação da reunião ela se remete às propostas aprovadas no GT e o que nós estamos analisando não é a proposta aprovada no GT. Então, eu acho que devem ser para nível de discussão deve ser considerada comparando com esse daí, pode pegar com base, mas os artigos colocados pela proposta das OEMAS e do Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Você está dizendo que a proposta que não está inteira não foi a proposta aprovada pelo GT? Foi o que nós acabamos de aprovar, o V8 e foi aprovado aqui nessa casa agora que o que nós estamos discutido são destaques, propostas alternativas a esta proposta definida, então, nós temos que conceituar bem o que nós estamos falando.

Edson Rodríguez – ABRELPE

Então, eu queria um esclarecimento de que a convocação da Câmara Técnica, o edital de convocação da Câmara Técnica foi para discutir o quê? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Essas duas propostas. Eu entendo que qualquer conselheiro aqui pode propor o que ele quiser. 

Edson Rodríguez – ABRELPE

É um esclarecimento, você está me esclarecendo. Pode desconsiderar o que foi discutido no...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, desconsiderar eu não concordo, tem que considerar, mas eu não sou obrigado a concordar e, portanto eu posso emendar o que eu quiser.

Edson Rodríguez – ABRELPE

Não estou dizendo isso.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E eu estou dizendo isso, quer dizer, eu não estou entendendo a sua pergunta. Nós não estamos desconsiderando nada, estamos considerando tudo que nos foi enviado, mas, também temos a nossa opinião de querer mudarmos o que nós achamos necessário mudar. Qualquer conselheiro, isso é do nosso regimento, tanto aqui quanto no Plenário, qualquer conselheiro pode emendar qualquer órgão, não há tirania do grupo técnico. O Grupo de Trabalho ele propõe, nós consideramos e discutimos e não somos obrigados a acatar proposta do grupo técnico.

Edson Rodríguez – ABRELPE

A minha pergunta não foi nesse sentindo, não estou contestando a competência da Câmara Técnica de fazer tudo de novo...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Ninguém está fazendo tudo novo.

Edson Rodríguez – ABRELPE

Estou exagerando.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não exagere, por favor, nem fale a palavra desconsiderar.

Edson Rodríguez – ABRELPE

Eu acho que tem está exagerando é você, eu fiz um pedido de esclarecimento.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Qual é a pergunta tua? Faz favor.

Edson Rodríguez – ABRELPE

A minha pergunta é o seguinte: Houve um edital de convocação, certo, para discutir no meu entendimento as duas propostas do Governo Federal e das OEMAS, é o meu entendimento. Quando o plenário da Câmara Técnica decide pegar a 8 limpa como base de discussão, porque eu estou me referindo ao que o Bertoldo falou, desconsideramos as duas propostas...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não desconsideramos.

Edson Rodríguez – ABRELPE

É esse o esclarecimento que eu.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Espera aí, eu estou com as propostas aqui e estou pegando a 8 limpa e estou lendo todas. Eu acho que todo mundo está fazendo isso, não estamos desconsiderando nada. Eu não estou entendendo.

Edson Rodríguez – ABRELPE

Estou esclarecido. Obrigado

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos continuar o trabalho. Conselheira Zuleica a palavra é sua. 

Zuleica Nycz – APROMAC

A proposta das OEMAS; eu gostaria de dar a palavra, se vocês concordarem. Elas têm uma proposta diferente de redação para esse item.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Só antes de ela falar, eu quero um esclarecimento ou fazer um esclarecimento. Eu sou de uma OEMA, estou aqui representando o Governo do Estado de Minas Gerais e essa proposta das OEMAS não é do Governo do Estado de Minas Gerais. A Andréa disse que foi a ABEMA. Se foi mesmo, a ABEMA não nos comunicou, o Governo do Estado de Minas Gerais, o órgão ambiental do Estado de Minas Gerais não subscreve essa proposta. 

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Se foi mesmo, o senhor está dizendo que eu não... Então, eu estou faltando com a verdade?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, não sei, porque eu não recebi comunicado. Você esteve na reunião da ABEMA?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Estive na reunião da ABEMA

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E a ABEMA aprovou?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Apresentei a reunião e a...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Lá em Campo Grande?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Não, em Recife. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E a ABEMA aprovou?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu estava presente na reunião, eu e o representante da CETESB.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E A ABEMA aprovou?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Sim.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas não nos comunicou.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Ficou de encaminhar um documento aprovando, se fez uma rodada de discussão a respeito do tema. Todas as pessoas presentes se manifestaram a respeito. Faltava o pessoal do Norte porque não havia representação e Alexandrina ficou, manifestou que entraria em contato com o pessoal do Norte e encaminharia, então, um documento de anuência assinando junto com os representantes de órgãos ambientais.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Andréa só para esclarecimento antes de você avançar. Seria oportuno e nós não temos na Câmara que a ABEMA enviou o documento oficializando, para poder ficar no processo documentado essa matéria, assim como a ANAMMA também, que está de acordo, para poder o processo andar levando em consideração que não foi uma proposta de algumas pessoas do GT, mas foi uma proposta apreciada por uma entidade.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Ok. E só esclarecer que em relação a essa reunião que houve entre os representantes das OEMAS, um técnico do órgão ambiental de Minas Gerais, Leonardo, que acompanhou todas as reuniões do GT, esteve presente. Agora fica  complicado, eu sou referendada pela presidência da minha casa para representar o órgão ambiental e representar aquilo que foi discutido. Se o técnico representante não estava da mesma forma, fica complicado, eu manifestei que Minas Gerais, o órgão estadual de Minas Gerais havia assinado o documento, agora se não assinou.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ele assinou o documento? Não, ele participou, mas assinou o documento? 

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Sim, veio referendado, inclusive ele foi para a reunião em São Luís do Maranhão...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, você disse que ele assinou o documento.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Os técnicos não assinam o documento, eles elaboram o documento, mas o representante que vai participar do Grupo de Trabalho ele vem referendado pela sua instituição, eu me coloco nessa condição, assim eu fui, inclusive, para apresentar a proposta na reunião da ABEMA.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas acho que está havendo uma confusão aí porque o Grupo de Trabalho é um grupo para especialistas opinarem e não para deliberaram e isso que eu acho que está havendo confusão nos Grupos de Trabalho. Pega o Regimento do CONAMA Grupo de Trabalho é: Vocês preparem uma discussão para levar aos decisores, Grupo de Trabalho não delibera nada, Grupo de Trabalho tem que procurar o que é consenso e o que não é.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Delibera uma proposta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Se houver consenso, não delibera, ele não tem caráter deliberativo,

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Uma proposta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não tem, ele propõe, ele encaminha, ele não delibera.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Uma proposta, estou dizendo que fechamos uma proposta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ele encaminha propostas, se quiser uma, mas proposta ele não delibera, portanto, ele não aprova nada.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu não disse que houve uma aprovação, eu disse que houve uma proposta dos representantes dos órgãos ambientais.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Houve uma proposta aprovada pelas pessoas que participaram, daí a dizer que é uma proposta das OEMAS é diferente.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Não.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É diferente. É sim. Eu para vir aqui tive uma reunião com o Secretário de Estado do Meio Ambiente, de Saúde para defender a posição do governo do Estado de Minas Gerais. É diferente quando eu vou num grupo de trabalho que eu defendo minhas posições técnicas, é diferente.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas assim eu fiz desde o primeiro dia que eu participei do Grupo de Trabalho, agora se o representante do estado de Minas Gerais não veio referendado pela sua instituição, então cai por terra, e nós podemos questionar várias participações, então, do Grupo de Trabalho

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas você discutiu com o Presidente da FEPAM e com o Secretário de Saúde do Rio Grande do Sul?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Não. Com o Secretário de Saúde eu não tenho que discutir porque eu não sou vinculada à Secretaria de Saúde e sim à Secretária do Meio Ambiente. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não vou discutir, mas tudo bem, eu quero dizer que essa eu não considero como uma proposta das OEMAS. Eu não considero, a não ser que a ABEMA oficialize isso. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Questão de ordem, Sr. Presidente. Na verdade nós estamos trabalhando num processo democrático de apresentações, na verdade não interessa se é ABEMA, não interessa se é órgão de meio ambiente, não interessa nada disso interessa é a consistência da proposta que deve ser apresentada e trabalhada por nós. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu assino em baixo o que você falou, Conselheiro Roberto Monteiro. Nós estamos construindo um documento aqui, desde o começo nós estamos fazendo um esforço de construção. Nós definimos e foi aprovado e foi deliberado aqui por todos os conselheiros, que estão aqui presentes, a aprovação daquela versão e como é que nós vamos encaminhar e estamos avançando nesse sentido. Então, a qualquer proposta que vier ela vai ser encaminhada, vai ser considerada e vai ser votada e é isso que estamos discutindo. 

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Tudo bem, respeito essa última fala e concordo também que a consistência existe, por isso que nós ficamos durante um ano num Grupo de Trabalho, só que eu acho que não dá para desconsiderar a representatividade desses órgãos ambientais por conta de uma pessoal que não veio referendada.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, desculpa colega, mas eu acho que não vamos conseguir avançar defendendo se legitimidades ou não há legitimidades, eu estou querendo, se me permite, aplainar essa matéria que, independente de representatividade ou da não representatividade, a proposta existe e deve ser apresentada.

Bertoldo Silva Costa – ABES

E é com esse raciocínio, Conselheiro que essa mesa está tentando coordenar a reunião. Considerando acatadas as propostas aqui e tem dado à Andréa, através de uma conselheira, a fala ela propõe a proposta. É essa metodologia que nós estamos usando e é isso que eu tenho buscado e quero chegar até o final num consenso aqui e gostaria que todas as propostas aqui que nós (...) aprovada e preferencialmente a deliberar por consenso. É esse esforço que nós estamos buscando junto e construindo até a uma redação para sair consensuada e eu vou nessa missão até o final nesse sentido de nós construirmos.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Então, Sr. Presidente eu pediria que o senhor conduzisse para que a nossa colega legitimamente, independente de qualquer coisa, apresente a sua proposta nesse momento.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, eu vou ler a proposta das OEMAS, seria esse o nome?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Vamos lembrar o rito, o rito é o seguinte Zuleica: quem tem a palavra são os conselheiros, qualquer outra pessoa que está aqui e quer a palavra tem que pedir a um conselheiro a palavra.

Zuleica Nycz – APROMAC

Sim, eu dei a palavra para ela, mas ela pediu que eu lesse.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Perfeito? É esse o ritual.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu torno a ler a proposta, então, das OEMAS. “Redução de carga microbiana...”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só um minutinho, seria interessante que o nosso colega digitasse, por favor.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Permanece “Redução de carga microbiana: aplicação de processos que visam a inativação microbiana das cargas biológicas contidas nos resíduos”. Proposta OEMAS, não dá para dizer que não é uma proposta OEMAS.

Zuleica Nycz – APROMAC

Tem uma proposta do CONFEA. A respeito dessa proposta dela uma contraproposta ou uma explicação. É possível?

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Eu acho que pode ficar as duas porque uma define o que é redução de carga microbiana e a outra fala o que é nível 3 de inativação microbiana.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então a proposta é que fique as duas, é isto? Vamos voltar aqui pessoal. A proposta encaminhada é que fique as duas redações ou nós unimos ou não, não sei, nós vamos decidir agora. Vamos ler ela?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

É porque eu acho que seria necessário ver todo o restante da proposta. A minha proposta das OEMAS é em função do texto que vem a seguir de propostas, porque nós não citamos nenhum tipo de inativação no corpo do texto, então não tem porque defini-la. Se a proposta que menciona vencer, aí sim, deve se manter na definição.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós poderíamos encaminhar, aprovar e depois ver que não é aplicável. Nós, num segundo momento, podemos até reavaliar porque nós vamos fazer, provavelmente, umas correções no artigo. Nós vamos aprovar nesse grau de conhecimento ou não. Até peço...

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

A única lembrança que deve ser feita é que só deve ter definição daquilo que tem no texto.

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Mas na proposta do Governo Federal  tem. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então ficamos, tem dois textos que estão buscando... Começa redução...

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Tem três textos aqui, a proposta do Governo Federal, a proposta das OEMAS e a proposta da APROMAC, são três textos. Só que aí eu até concordo com ela aqui, que o texto da APROMAC é um texto aditivo, ele não tem nada a ver com desativação, ele é um definição de nível 3, ele não está definindo redução de carga microbiana. Então, vamos tratar o que é comum, definição de redução de carga microbiana.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então vamos. Nós temos duas definições

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Teríamos duas definições e mais uma definição aditiva que aí depois nós examinaríamos se cabe ou não entrar com essa aditiva.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos ler as definições. É esta a proposta?

Zuleica Nycz – APROMAC

Carlos, eu queria pedir para tirar o nome APROMAC na proposta do CONFEA, não da APROMAC, eu que estou dando a palavra e estou relatando. Então, você só substitui APROMAC por CONFEA.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Pessoal, vamos ler as propostas. Proposta do Governo Federal, na realidade Governo Federal e as outras duas são a mesma proposta. É cortar uma aí. Então, Governo Federal, “redução da carga microbiana, aplicação de processos que visam a inativação microbiana de cargas biológicas contidas nos resíduos”. É esta a proposta? A original?. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

“Redução da carga microbiana para nível de inativação 3, inativação de bactérias vegetativas”. Senhores, só para título de organização. O senhor me permite Sr. Presidente? Nós temos a versão que está originalmente no texto que é aquela proposta simples que está lá em cima que está dizendo que a definição está até simplista. Então, tem a original que está sendo proposta modificação. Primeira proposta de modificação, “redução da carga microbiana para nível de inativação 3” que seja a definição. “Inativação de bactérias vegetativas, fungos, vírus lipofílicos, hidrofílicos, parasitas e microbactérias com redução igual ou maior que 6LOG10, inativação de esporos dos bacilos” – não vou ler – ou de esporos do bacilos subtítulos com redução igual ou maior que 4LOG10”. Essa é a proposta órgãos federais. Ok? Segunda proposta de OEMAS: “Redução de cargas microbianas é aplicação de processo que visa a inativação microbiana das cargas biológicas contidas nos resíduos”. Ok? Então, são essas duas as definições, a outra já é uma definição aditiva do que é nível 3. Então, vamos lá em baixo, por favor, daquela que está APROMAC em vermelho para nós fazermos a leitura, também. E tem essa última que é nível 3 de inativação microbiana que é a mesma coisa que a outra, praticamente, “inativação de bactérias vegetativas, fungos vírus lipofílicos, hidrofílicos, parasitas e microbactérias” que é igual àquela definição que está lá em cima, só mudou o título.

Maria Grícia A. L. Grossi – SQA/MMA

Eu tenho uma sugestão, poderia deixar a “definição da OEMA de redução de carga microbiana” no geral e depois a proposta do CONFEA nível de redução 3. Só que eu acho que a redução microbiana deveria estar em cima que é mais geral e o nível 3 a abaixo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Na realidade o Governo Federal tira a proposta, Grícia vocês vão retirando a proposta e ficar o texto como o (...) colocou. É isso? 

Maria Grícia A. L. Grossi – SQA/MMA

E precisa tirar alterar a nossa, também, que está lá em cima porque eu acho que na hora que nós colocamos... Alterar porque a definição, isso já pode retirar porque isso veio na hora de colar veio sem querer. É só esse textinho senão vai dar confusão.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos fazer o encaminhamento, pessoal. A proposta da Conselheira Zuleica fica acatada pelo Governo.

Maria Grícia A. L. Grossi – SQA/MMA

Eu não entendi a pergunta, qual foi? 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Você está retirando a proposta em favor dela e fica uma só. É isso? Então, está fechado. Eu quero saber se todos vocês concordam. Carlos, você pode colocar o texto final da...  

Zuleica Nycz – APROMAC

O texto final da APROMAC que está como APROMAC é o mesmo do Governo só mudou o título.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Roberto, você consegue ler daí?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Gostaria que eu lesse? 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Gostaria. A proposta APROMAC aprovada.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

A APROMAC foi aprovada? 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não. Para nós aprovarmos.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

A proposta da APROMAC que ela já falou que é do CONFEA. “Nível 3 de inativação microbiana”, como definição, e “inativação de bactérias vegetativas, fungos, vírus lipofílicos e hidrofílicos, parasitas e microbactérias com redução igual ou maior que 6LOG10 e inativação dos esporos do bacilo” – não vou ler o nome de novo – ou de esporos du bacilo subtilis com redução igual ou maior que 4LOG10.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, fica aprovada esta redação? Serão as duas, a proposta encaminhada pelas OEMAS e pelo CONFEA, na realidade é a mesma coisa, só foi separada. Então, vamos continuar.

Zuleica Nycz – APROMAC

É que o plano de gerenciamento de resíduos de serviço tinha uma proposta do CONFEA de modificação, que eu perdi, se vocês não quiserem voltar, tudo bem.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos formular uma proposta para a Conselheira Zuleica do plano de gerenciamento de resíduo de serviço de saúde – PGRSS. Então, a proposta é a seguinte: mantém todo o texto, tira aquelas três que já foram aprovadas, a retirada das três linhas da última frase; no lugar de “estabelecimentos” colocaria “serviços.” Marcaria o art. 4º porque ele vai ter uma proposta futura de alteração. No texto que eu tenho eu acho que está como art. 4º e mais uma coisa, no final daquela que foi retirada onde diz “saúde publica’ é “preservação ao meio ambiente,” porque bem como a “proteção à saúde pública e a proteção do meio ambiente” 

Edson Rodriguez – ABRELPE

O plano é feito ao nível do estabelecimento e não do serviço, como está no art. 1º. O plano é para o estabelecimento e não para o serviço, então, seria estabelecimento, no âmbito do estabelecimento.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Ele está correto, hospital é um estabelecimento não é um serviço. Têm serviços que prestam o hospital, inclusive serviço público.

Edson Rodriguez – ABRELPE

É que o plano envolve todo. O Luis Carlos pode até esclarecer mais. O plano no meu entendimento é do prédio, a área toda.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Se ele é terceirizado ou não, o plano é um só do estabelecimento. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Por isso que eu acho que é do serviço, eu concordo com a Zuleica, é do serviço. É porque eu tenho o serviço e o meu plano vai contemplar tudo que eu faço intra e extra mundo. Então, não é do estabelecimento é do serviço que eu presto. Eu tenho um prédio que presta serviço de vacinação, eu tenho um prédio que presta serviço de curativo, o plano tem que contemplar os meus serviços. Então, é no âmbito dos meus serviços, eu acho que ela está correta.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

José Cláudio você aceitaria uma solução salomônica? Ficam os dois, estabelecimentos e serviços. Mas, o meu plano tem que abranger os meus serviços. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Tem que abranger o meu serviço não é o prédio, o prédio vazio não precisa de plano e o que interessa é o serviço.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Não. Desculpa. O estabelecimento que nós estamos nos referindo é quase uma sinonímia de pessoa jurídica, é o estabelecimento, a fábrica, a indústria, o hospital; não é o prédio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

No âmbito dos serviços mencionados no art. 1º, o art. 1º menciona serviços. Eu acho que ela tem toda razão para manter coerência do serviço porque o que interessa é o serviço e não o estabelecimento. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está esclarecido. Vamos votar. Todos estão de acordo com o ajuste na redação? Acabamos esse. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu tenho mais um destaque no sistema de tratamento de resíduo de serviço de saúde. Pela mesma razão a última frase onde começa lá, “estes sistemas podem” a minha proposta é suprimir isso porque isso não é definição é uma especulação. 

Zuleica Nycz – APROMAC

A proposta do CONFEA é “Promover a sua descaracterização conduzindo à minimização do risco à saúde pública”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu acho que há um consenso. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Vamos fazer um exame um pouquinho mais apurado porque está um tanto confuso e de difícil leitura.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Roberto, então, leia o documento.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Outra coisa é “podendo promover” que aqui por sugestão do colega é “promovendo” direto, porque pode promover descaracterização. Conjunto de unidades, processos e procedimentos que alteram as características físicas, físico-químicas, ou biológicas dos resíduos, promovendo a sua descaracterização e conduzindo á minimização do risco à saúde pública. Agora, eu odeio essa palavra “garantindo” nem papei do céu garante coisa nenhuma, “assegurando” talvez seja melhor.

(Intervenção inaudível)

Edson Rodriguez – ABRELPE

Se um sistema tem que fazer, o processo tem que alterar as características físicas, físico-químicas ele tem que fazer isso.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Se eu inativo uma reação química, uma substância química, eu não estou mudando a caracterização da substância, mas estou inativando o risco dela.  Então, eu não preciso, obrigatoriamente, descaracterizar.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Está bem caracterizado é “podendo” mesmo. Nova leitura. Vamos promover a sua descaracterização, em vez de “conduzindo” vamos colocar, nós não estamos conduzindo, empurrando nada, nós estamos visando, “visando a minimização do risco à saúde pública, tira o “garantindo” “a preservação da qualidade do meio ambiente, da segurança e da saúde do trabalhador”, então já vai direto. Então, podendo promover essa descaracterização, visando a minimização do risco à saúde pública, tira o “e garantindo” “a preservação da qualidade do meio ambiente, da segurança e da saúde do trabalhador”. Eu acho que fica mais simples e direto.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Roberto, eu pediria que você lesse o texto agora como ficou.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

“Conjunto de unidades, processos e procedimentos que altera as características físicas, físico-químicas, químicas ou biológicas dos resíduos, podendo promover a sua descaracterização, visando a minimização do risco à saúde pública, a preservação da qualidade do meio ambiente, a segurança e a saúde do trabalhador”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, fica, está consensado, está aprovado? Todos aprovaram. Então, aprovado por unanimidade esse texto. Próximo destaque dentro do art. 2º ainda algum destaque dentro de conceitos e definições? Mais nenhum destaque no art. 2º? 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Faço um apelo para nós darmos um pouco mais de acelerada que já são 4h. Para mim não tem problema trabalhar até as 10 da noite. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos para o art. 2º. 

Zuleica Nycz – APROMAC

O termo de compromisso ambiental, não existe é uma proposta de adição.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Me permita uma observação. “Termo de compromisso” é uma coisa que consta na 6.938 já de longa data, no entanto, o Ministério Público e as novas legislações, inclusive, a 9.605 fala muito em “termos de ajustamento de conduta”. Então, há de convir que não é de bom tom nós colocarmos esse “termo de compromisso” aí porque necessariamente na Câmara Técnica vão transformar isso em “termo de ajustamento de conduta.”

Zuleica Nycz – APROMAC

É porque, segundo a justificativa do CONFEA, ele é citado no § 2º. do art. 7º.

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

É porque esse “termo de compromisso ambiental” não é o “termo de ajustamento de conduta” que se ajusta com o Ministério Público, não, seria com o órgão ambiental no caso.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Assino em baixo o que você falou. Só que esse não tem, lamentavelmente, sido o entendimento dos nossos pares do Ministério Público. Num momento em que eu falo em termo de compromisso e eles querem pôr “termo de ajustamento de conduta”, “termo de compromisso” é com órgão de meio ambiente, termo de “ajustamento de conduta” é com o Ministério Público.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Depende. O órgão ambiental de Minas Gerais tem feito termo de ajustamento de conduta com o órgão ambiental, então eu acho que não devemos inventar mais moda não. 

Edson Rodriguez – ABRELPE

Sem Ministério Público?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sem Ministério Publico, nós fazermos termo de ajustamento de conduta com o órgão ambiental. 

Edson Rodriguez – ABRELPE

O gerador de resíduo?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não necessariamente, com qualquer empreendedor. Eu acho que nós não temos que particularizar isso aqui não.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, está esgotado o assunto. Vamos para o art. 3º.

Zuleica Nycz – APROMAC

O item redução de resíduos na fonte. 

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Então, fica termo de ajustamento de conduta?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas aonde que tem isso?

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

É porque na nossa proposta vai ter.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ser for aprovado, nós até discutimos.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, deixa em aberto essa parte. Aqui é termo de compromisso ambiental que é o termo usado. Outra proposta de inclusão é o tratamento intra-unidade nas definições, porque a justificativa é a seguinte: é necessário que se defina o tratamento intra-unidade para ficar bem claro que alguns resíduos como os de laboratórios já devam sair de suas unidades de gerações esterilizados, embora, depois possa sofrer outro tipo de tratamento. Então, é tratado o termo tratamento intra-unidade que seria a proposta. É a utilização de métodos, técnicas ou processos de redução de carga bacteriana, que devam ser aplicados obrigatoriamente a alguns resíduos dentro da unidade geradora, visando a garantia da saúde ocupacional, saúde pública e do meio ambiente.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não que eu discorde do texto só que isso não é definição, eu estou criando obrigação, aqui nesse artigo só trata de definições não de criar obrigações.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não, não. Definição. O que é um tratamento intra-unidade? É a utilização de métodos que devem ser, obrigatoriamente, aplicados.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. O que é sistema de tratamento nós já definimos, intra-unidade é dentro da unidade, acho que isso eu nem preciso definir. Agora você está criando uma obrigação dizendo: olha, isso aqui tem que, obrigatoriamente, ser feito em intra-unidades. Eu não estou definindo, eu estou criando obrigação.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, poderíamos colocar... Podemos alterar esse texto.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas já tem o texto da versão limpa.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu já tenho o texto do que é tratamento, acabamos de votá-lo. É sistema de tratamento de resíduos de serviço de saúdes, agora se ele é intra-unidade é dentro da unidade, evidentemente que isso não tem necessidade de definir.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Onde ele está localizado não importa nesse momento. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Agora se eu quero criar obrigação para que certos resíduos sejam tratados dentro da unidade é um artigo à parte.

Zuleica Nycz – APROMAC

Bom, tem outra proposta, ainda no 2º. Seriam mais duas propostas de definição que não constam no texto original, nesse texto aqui. A primeira seria compactação indireta de resíduo de serviço de saúde durante o processo de inativação final. E a segunda inclusão (...).

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Proporia caso (...) destinação... Eu proponho que se isso for aprovado no texto direto, nós aprovamos a definição se aparecer no texto “destinação final”. Nós aprovamos, ok? Senão, nós vamos discutir uma coisa que de repente nem vai aparecer.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mais uma proposta, tem bastante. No item disposição final de resíduos de serviço de saúde. É uma proposta de alteração. 

Edson Rodriguez – ABRELPE

Você propôs nos considerandos. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Aqui não parece como inclusão, aparece como estando no texto original.  Estava como item 5 em algarismos romanos. É que o CONFEA usou o trabalho e vocês não têm. É uma proposta de inclusão de uma entidade. Não, não, mas aqui foi colocado como uma proposta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Tudo bem é novo, nenhuma proposta que nós recebemos tem isso. Quando eu falo que nem uma que recebemos porque a do CONFEA recebemos hoje, Geraldina.

(Momento de discussão)

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, é o seguinte, eu vou esclarecer. Trata-se de uma proposta de inclusão da proposta das OEMAS que o CONFEA quis fazer uma alteração. Então, vamos começar do começo, fazer uma proposta de inclusão e apresentar a alteração da proposta. Então, é o seguinte: A proposta é tirar as últimas palavras depois da vírgula em consonância com as exigências dos órgãos ambientais competentes e colocar “adequados” depois de “operacionais”. Então, ficaria assim: “É a prática de dispor os resíduos sólidos no solo previamente preparado para recebê-los de acordo com critérios técnicos, construtivos e operacionais adequados”.  

Edson Rodriguez – ABRELPE

Mas quem aprova esse “adequados”?

Zuleica Nycz – APROMAC

A proposta de...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sinceramente eu acho que não prejudica porque em “adequados”, se for no âmbito do licenciamento, o órgão ambiental é que vai julgar o que é adequado. Então, não altera, e aí adequado, também tem toda uma normalização da ABNT e etc.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, fica como esta?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Como que ficou a proposta? Tirando o “adequado”. É essa a proposta do CONFEA? “É a prática do dispor os resíduos sólidos no solo previamente preparado para recebê-los de acordo com critérios técnicos, construtivos e operacionais adequados”. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu pergunto à Zuleica e ao CONFEA se não pode ficar os dois. Eu concordo em colocar a palavra “adequado”, claro que vai ter que ser “em consonância... Adequado, em consonância com as exigências dos órgãos ambientais.”

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu deixaria, também, concordo com você.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que acrescentar o “adequado” mais deixar o... Acho que isso aí do ponto de vista prático não tem nenhum... Pode ser Zuleica?

Zuleica Nycz – APROMAC

Pode ser.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, é só acrescentar, Carlos, destaca o “em consonância” até o final e põe o “adequado” em vermelho.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Aprovado esse texto? Vou ler o texto, então. A “Disposição Final dos resíduos de serviço de saúde: é a prática que dispor resíduos sólidos no solo previamente preparado para recebê-los, de acordo com os critérios técnicos - construtivos e operacionais adequados, em consonância com as exigências dos órgãos ambientais competentes”. Está aprovado. Mais algum destaque de definição? São 4h15 da tarde e nós não saímos do art. 2º de definições. Conselheira Zuleica mais algum destaque?

Zuleica Nycz – APROMAC

Mais um, na “Estação de transferência de resíduos de saúde” tem uma proposta de inclusão. “É uma unidade dotada de instalações exclusivas com licença ambiental expedida pelo órgão competente e tal”, até o fim o texto vai, aí a proposta de inclusão: “de uma embalagem para outra, mediante licença ambiental expedida pelo órgão competente.”

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas já tinha lá em cima “com licença expedida pelo órgão ambiental competente”

Zuleica Nycz – APROMAC

Outra proposta é colocar a palavra “dotada”, “unidade dotada de instalações exclusivas”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A única proposta é a palavra dotada? ‘É uma unidade dotada de” ao invés “de”, “com”.

Zuleica Nycz – APROMAC

Certo. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Alguém tem alguma coisa contra?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

É inclusão de “dotada”. É essa a proposta?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

“É uma unidade dotada de” e risca o “com”.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então propondo tirar “e uma” começar com “unidade”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, está. “Unidade dotada de...” 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Fechou? Mais alguma proposta?

Zuleica Nycz – APROMAC

A última proposta seria a inclusão do “gerenciamento técnico”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só ler essa proposta para ver se ficou consensuado. “Estação de transferência de resíduos de serviço de saúde unidade dotada de... Roberto lê.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

“Estação de transferência de resíduos de serviços de saúde: unidade dotada de instalações exclusivas, licenciada pelo órgão ambiental competente, para executar transferência de resíduos de serviço de saúde, garantindo as características originais de acondicionamento, sem abrir ou transferir conteúdo de uma embalagem para outra”. 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Isso eu acho que é um detalhamento porque você está definindo que é esse local, é uma estação de transferência de resíduo, é uma unidade... Agora como é que você vai fazer se você vai manipular ou não já está definindo uma regra que não cabe estar aí, você está trabalhando com definição.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, lê para nós o texto que você acha que é.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Pára ali, “originais de acondicionamento,” o que tiver depois tira.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

“Para executar transferência de resíduos de serviço de saúde. Pode ficar “garantindo as características originais de acondicionamento”. Ta ok. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Roberto lê, por favor, para ver como que ficou o texto.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

“Unidade dotada de instalações exclusivas, licenciada pelo órgão ambiental competente, para executar transferência de resíduos de serviços e saúde, garantindo as características originais de condicionamento”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Aprovado pessoal? Aprovado, então, essa definição. Mais algum destaque, Conselheira? Então, vamos para o art. 3º.

Maria Grícia A. L. Grossi – SQA/MMA

Eu só queria fazer uma colocação. Eu até entendo que aqui na definição não cabe esse “em abrir ou transferir conteúdo de uma embalagem para outra”, mas eu acho que quando for mencionado lá na frente tem que voltar isso por uma questão de segurança.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Perfeito. No artigo correspondente você coloca isso.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Gricia me permita. Você está garantindo as condições originais de acondicionamento, isso é o que interessa.

Edson Rodriguez – ABRELPE

Eu concordo, o José Cláudio ele insistiu muito nessa questão do conceito de se definir e não se criar obrigação. Mas essa preocupação que a Grícia está colocando, mesmo que você ao transportar você garanta as condições originais de acondicionamento, isso não está impedindo o manuseio e, na verdade, a intenção é essa de evitar o manuseio, você tem que montar o teu procedimento de uma forma em que você resolva tirar as caixas de perfurocortante dentro de um saco para dar outro destino. Então, a intenção é justamente evitar o manuseio, a abertura de sacos.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas para isso nós devemos colocar um artigo assim: “Fica vedado o manuseio e...”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Fechou o art. 2º? Vamos para o art. 3º. Não se fala mais no 2º. Art. 3º algum destaque? Não tem destaque. Art. 4º. 

Edson Rodríguez – ABRELPE

Eu só queria ver como que está o 3º. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

O 3º. Não destaque e não tem conversa. O art. 3º não teve destaque, vamos para o 4º.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

O art. 4º. Tem um destaque só mudar “estabelecimento” para “serviço” para ficar coerente com os outros.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu tenho um destaque. Aqui está dizendo: “responsável legal do estabelecimento citado no art. 1º desta Resolução, em operação ou a ser implantada deve elaborar e apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde, para análise e aprovação pelo órgão ambiental competente, instruído com o parecer do órgão de saúde”. Eu discordo disso, nós estamos numa luta enorme para acabar com esse caráter cartorial desses órgãos ambientais e nesse sentido eu acho um absurdo os órgãos ambientais exigirem a aprovação de plano de gerenciamento de resíduos. Nós temos uma legislação própria para isso, eu até entendo que naqueles estabelecimentos que o órgão ambiental for licenciar que ele peça dentro do processo de licenciamento, mas vão ter muitos sistemas de saúde que têm que ter o seu plano de gerenciamento de resíduos e não são obrigados ao licenciamento ambiental, pelo menos, no nosso estado e, portanto, não tem que criar essa obrigação. Eu acho um absurdo e sou radicalmente contra essa exigência. E é por isso que o órgão ambiental de Minas Gerais não pode aceitar essa proposta como uma proposta das OEMAS. E tenho certeza também que, se esse assunto fosse discutido na ABEMA, não seria aceito.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

O representante de Minas Gerais estava presente na reunião.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E, aliás, provavelmente isso não deve ter sido discutido, então vou conversar isso na ABEMA. E aliás, o que eu tenho ouvido do discurso do Sr. Cláudio é exatamente o contrário do que está escrito aqui e, aliás, vou dizer isso para ele.  

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Estava representado pelo Cláudio Cunha da União.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não vamos entrar em polêmica, eu acho que não é objeto de discussão.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu quero deixar que é um absurdo esse cartorialismo proposto no art. 4º. Repudio veementemente essa proposta.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Qual é a sua proposta, Conselheiro? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Minha proposta é: “o responsável legal dos estabelecimentos citados nesta resolução em operação ou a ser implantado deve elaborar o plano de gerenciamento de resíduos de acordo com a legislação vigente”. Pronto! Tem uma legislação vigente ele é obrigado a fazer isso.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Supressão do “instruído com o parecer do órgão de saúde” não é isso?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

“Deve elaborar de acordo com a legislação vigente”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Alguma proposta ao contrário. 

(Momento de discussão)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Andréa

Andréa Garcia – FEPAM/RS

No conceito do plano de gerenciamento que nós já lemos anteriormente menciona que ele é um documento integrante do processo de licenciamento ambiental. Portanto, se ele é um documento integrante e quando o órgão ambiental for licenciar, nós não estamos aqui delegando competência para ANVISA aprovar o plano de gerenciamento, estamos dizendo que ele deve elaborar o plano e aprovar e obviamente no processo de licenciamento ambiental, se ele é um documento integrante do processo de licenciamento ambiental.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Quando for, por isso que eu não posso pôr regra geral.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Por isso que eu devo manter a regra geral, porque senão não posso dizer que ele tem que fazer só por fazer, senão não vai ter aplicabilidade. Eu tenho que resguardar o meu processo de licenciamento ambiental, garantindo que esse profissional vai protocolar junto no processo de licenciamento o plano de gerenciamento do estabelecimento, senão não tem sentindo mencioná-lo aqui dentro.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Discordo, primeiro quando eu faço licenciamento ambiental eu tenho termo de referência. Se no meu termo de referência fala que ele tem que apresentar plano de gerenciamento ele tem que apresentar.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Os termos de referência se baseiam nas resoluções do CONAMA, se o CONAMA não pedir eu vou tirar do meu termo de referência e ninguém mais vai fazer plano no Brasil.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. Absolutamente, o termo de referência....

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Ele é baseado na exigência legal.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não necessariamente. O termo de referência você coloca quais os documentos que precisa. Eu discordo que o plano de gerenciamento de resíduo tem que ser aprovado pelo órgão ambiental, discordo radicalmente. O órgão ambiental pode pedir para saber qual é o plano, não é ele que tem que aprovar o plano de gerenciamento de resíduos.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu gostaria de colocar, então, a proposta das OEMAS. Eu acho que não está aqui nesse documento, eu gostaria de ler, peço autorização da mesa para a leitura. Eu vou pedir a inclusão.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos botar em ordem. O Conselheiro José Cláudio fez uma proposta de destaque e fez uma proposição. 

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Manutenção do art. 4º “o responsável legal dos estabelecimentos citados no art. 1º da resolução. Em operação ou a ser implantado, deve elaborar e apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, para análise e aprovação pelo órgão ambiental competente, instruído com o parecer do órgão de saúde, de acordo com a legislação vigente”. § 1º “Caberá ao órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal a definição de critérios para determinar quais serviços deverão ter seus Planos de Gerenciamento de Resíduos de Saúde submetidos à aprovação prévia, bem como a definição dos prazos máximos para aprovação dos mesmos para os estabelecimentos de saúde já implantados e em funcionamento, sem prejuízo de suas atividades”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Uma questão de ordem. A nossa metodologia é discutir o artigo, depois vamos discutir o § 1º. Eu acho que não há necessidade dela ficar lendo tudo está na proposta original.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Não está na proposta original.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Está na proposta original eu tenho aqui. Ela tem § 1º e § 2º e a nossa metodologia é discutir artigo, discutir caput do artigo. Passando... Passamos para o parágrafo... Eu não vejo porque mudar a metodologia. Não vejo porque. Questão de ordem.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Se você tira o que você está propondo retirar aí você deixa sem validade nenhuma o § 1º e o § 2o.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Aí discutimos depois o § 1º e o § 2º, é claro, se o caput prejudicá-los.  

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, eu gostaria que os colegas fizessem uma reflexão porque no calor das discussões acaba-se falando determinados conceitos que não são totalmente sedimentados. A nossa legislação ambiental determina que cabe licenciamento ambiental a toda e qualquer unidade que seja efetiva ou potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente. O pressuposto é que teremos licenciamento sempre que houver resíduos sendo gerados, sejam sólidos, líquidos ou gasosos, que demandem gerenciamento ou tratamento deles. Então, eu não concordo com a linha direta de dizer esse estabelecimento que tem um plano de gerenciamento de resíduo não tem licenciamento; é meio duro e não dá para admitir isso. Em linha geral todos os empreendimentos, seja até uma padaria, por exemplo, é passível de licenciamento ambiental só que pelo órgão municipal, local porque o impacto dele é local, mas não estamos discutindo a 237 nem o aprimoramento da 237. Então, o que eu gostaria de ver aqui, eu concordo com o José Cláudio que diz dessas amarrações: cria uma burocracia terrível de depender de parecer de A, de B e de C. No que se refere ao aspecto de licenciamento ambiental eu gostaria de apresentar como sugestão: que o responsável legal pelo estabelecimento tal, tal, dever elaborar e apresentar o plano de gerenciamento para análise e aprovação pelo órgão ambiental competente, tirando, suprimindo “instruído com o parecer do órgão de saúde,” de acordo com a legislação vigente. A minha proposta é tão somente supressão “instruído com o parecer do órgão de saúde.” Não há necessidade disso e esse texto, efetivamente, eu entendo: qualquer estabelecimento, que tenha um potencial poluidor, ele deve ser objeto de licenciamento, mesmo que esse licenciamento seja simplificado e a nível estritamente local. Mas nós não podemos partir do pressuposto que tem isenção de licenciamento em qualquer que seja a área. Minas Gerais é competente, ele é autônomo, o Estado é federado, ele pode fazer as suas próprias regras e até isentar a atividade. Mas convém lembrar que nós estamos fazendo uma legislação nacional e, portanto, a regra nacional é qualquer empreendimento que cause poluição ou possa degradar ao meio ambiente é passível sim de um licenciamento ambiental. Por conta disso é que eu gostaria que ficasse a proposição para “aprovação ambiental” e suprimindo a questão do “instruído com parecer do órgão  de saúde”, que eu acho que seria uma exigência cada vez maior, senão daqui a pouco nós vamos ter que estar colocando que tem que apresentar a escritura do terreno, tem que apresentar alvará da localização da prefeitura.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica. Sobre esse assunto.

Zuleica Nycz – APROMAC

Em vez de “estabelecimento”, de novo “serviços”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu discordo do Roberto porque eu acho que o § 1º está muito bem colocado. A regra geral é...

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Pela ordem Dr. José Cláudio, nós não estamos discutindo... 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Dr.Roberto você falou e eu fiquei calado, agora eu te peço que me ouça. Você está me interrompendo. Eu não aceito que você me interrompa. Peço ao Sr. Presidente que garanta a minha palavra. Eu discordo porque o § 1º ele fala quando o órgão ambiental competente achar ele chamará o licenciamento ambiental. A regra geral é todos os estabelecimentos e serviço de saúde têm que ter o plano, têm que ter essa é a regra geral. O § 1º é bem de acordo: “Caberá ao órgão ambiental competente no estado, município ou distrito a definição de critérios para determinar quais deles deverão ter seus planos submetido à análise. Então, caberá aos órgãos estaduais dizer: “Olha a partir desse porte sim”, e aí cada estado ou município faz a sua determinação, mas não exigir no caput a regra geral. Porque, do jeito que está lá, qualquer postinho de saúde, qualquer dos 5.543 municípios desse país teria que levar num órgão ambiental para aprovar e isso é o cartório dos órgãos ambientais, que continuo denunciando e não aceito, não aceito mesmo. Então, é por isso que eu discordo quando o Roberto, vem dizer que tem uma padaria passível de licenciamento ambiental. Não é não. Leia a Lei 6.938 que diz: as de impacto significativo compete. Aos órgãos estaduais, municipais definir o que é impacto significativo, não é qualquer coisa degradadora porque senão um simples acionamento de um vaso sanitário seria passível de licenciamento ambiental. Então, eu acho que é preciso um pouco mais de seriedade quando nós estamos usando o instrumento do licenciamento ambiental, banalizando para qualquer coisa, ele não foi criado para isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A matéria está em discussão ainda.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu só queria fazer a ressalva que eu não quis interromper o Dr. José Cláudio porque é uma pessoa que eu tenho o mais profundo respeito pela sua inteligência. O que eu quis colocar, até foi uma brincadeira na hora imprópria, indevida, dizendo a ele que ele estava remetendo o parágrafo a contra ponto. Que ele fez uma questão de ordem ainda agora que nós estamos discutindo no caput, só então, isso José Cláudio, nada discordando de você. Sei das suas preocupações da banalização do licenciamento ambiental, jamais eu apoiaria e faria apologia aqui de um licenciamento ambiental degeneralizado - digamos assim – a expressão que eu estou até criando. A questão é o seguinte: que teoricamente é passível de licenciamento, agora, evidentemente, concordo com você em número, gênero e grau, que quem tem que definir o que deve ser licenciado ou não é o órgão de meio ambiente que tem a pedra no seu sapato apertando a cada momento. Está ok, Zé?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Pelo que eu estou entendendo nós não conseguimos analisar o art. 4º sem vincular esse § 1º elas estão integradas.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Do jeito que está no caput você acabou com o § 1º. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. Do jeito que eu estou propondo? 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Não. Do jeito que foi o original.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Com o original não precisa ter o § 1º porque se todos têm que fazer isso. Eu acho que o 1º ele é muito bem colocado porque vai dizer: cada estado ou cada município vai saber onde está o seu corte e aí pede.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, a leitura desse artigo não pode ser associada com o § 1º para não criarmos... Conselheira Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu quero entender como é que vai ser encaminhada essa discussão porque eu entendo que o plano de gerenciamento de resíduos de serviço de saúde, Junqueira, ele envolve resíduos perigosos. Ficaria nas mãos da saúde ou do... Eu não entendi qual é a proposta. Você acha que o órgão ambiental não deve entrar nessa seara, mas então, quem deve? Trata-se de uma parcela ainda que mínima de resíduos perigosos.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Primeiro, não que necessariamente. Segundo, é que eu acho que o plano de gerenciamento de resíduo é um instrumento previsto numa legislação, e eu acho que não necessariamente o órgão ambiental tem que entrar numa de querer aprovar isso. O órgão ambiental não dá conta – nenhum nesse país - do serviço dele, quer dizer, nós estamos criando mais um cartório, nós estamos enviando mais papel para os órgãos ambientais que não fazem um décimo do serviço que eles tinham que fazer – todos, desse país todo. Nenhum - fiz um trabalho para o Ministério do Meio Ambiente, com levantamento em todos os órgãos ambientais, todos estão muito, mas muito mesmo aquém das suas obrigações, então gerar mais obrigações para o órgão ambiental e o que é pior, sem efetividade nenhuma, é gerar papelada, burocracia, cartório, facilidades. Nós temos que resgatar o papel dos órgãos ambientais com efetividade não com papelório.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas qual é a proposta?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A minha proposta que todo serviço de saúde tem que ter o seu plano e ele seja fiscalizado pela ANVISA, ou seja, por quem for. A Lei diz que ele tem que ter, se ele não tiver ele tem que responder com tudo, por Lei de Crimes Ambientais, com as penalidades previstas. Agora aqueles que o órgão estadual ou municipal, dependendo da sua realidade, convocar por licenciamento, peça para apresentar, então, está aqui: “Caberá ao órgão ambiental competente nos estados e municípios a definição dos critérios para determinado serviços.” Por exemplo, vamos dizer em Minas só hospitais com mais de 100 leitos, Rio Grande do Sul pode até falar com mais de 2 leitos, cada um faça do jeito que achar melhor ou mais adequado à sua realidade. Agora, o que eu não posso criar é que a obrigação que cada farmácia, imagine vocês, que cada farmácia tenha que mandar para o órgão ambiental o seu plano de gerenciamento de resíduo. Ela tem que ter sim, mas não mandar para o órgão ambiental.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, o art. 1º tem que ser revisto porque ele diz quais são os serviços que tem que ter...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Que tem que ter o plano, eu não estou discutindo, ele tem que ter o plano. O que eu estou discutindo é que ele não tem que submeter e aprovar todos eles ao órgão, cada farmácia desse país tem que ter o seu plano, mas eu não posso aceitar que eu exija a burocracia que cada farmácia tenha que submeter ao órgão ambiental esse plano para aprovação.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas, então, você tem que fazer uma proposta de redação para isso aqui, mas que você não tire do órgão ambiental, mas que você determine como será.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Zuleica, o art. 4º você botou todo mundo no mesmo saco, virou obrigatório e tem aprovação, aí no § 1º você faz a exceção, não pode. O caput é que tem que ser geral.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A minha proposta é o seguinte: todos os estabelecimentos, todos os serviços têm que ter.

Zuleica Nycz – APROMAC

Podemos apresentar a proposta do CONFEA que é uma discussão complexa e  acho que importante.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

 O CONFEA fez um reajustamento, um rearranjo, vamos dizer assim, dos parágrafos e dos artigos, colocando os artigos e alguns parágrafos para as obrigatoriedades do órgão ambiental, que é o artigo nosso 7º e o 8º. Fala das responsabilidades dos geradores, então, com isso, inclusive está aí no texto bem explicado o que que se tirou de lá dessa resolução, da proposta que a numeração não está batendo porque nós pegamos a que está no "site". Então diz no art.7º “Cabe ao órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal a definição de critérios para determinar quais serviços.” Quer dizer, aquele texto, só que ele vai ficar como art. 7º, logicamente, se acharem conveniente retirar a aprovação do órgão ambiental que se tire. 

Não Identificada

É o 8º.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

É o art. 7º “Cabe ao órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal a definição de critérios para determinar quais serviços...” Ele era o § do 4º. É porque eu estou falando, se tivesse lendo, talvez... Então, essa é a proposta aí vem os parágrafos que vão justificar aquele artigo. O § 1º “O órgão ambiental competente em regulamentação própria deve estabelecer um termo de referência contendo exigências que contemplem o gerenciamento externo a ser incluído no plano de gerenciamento”. E assim por diante, vem o 2 e que vai explicar.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Emyr, eu acho que tem uma confusão de encaminhamento. A proposta do art. 4º que nós estamos em pauta é a obrigatoriedade do plano, os critérios do plano é outro encaminhamento, são dois momentos diferentes em artigos diferentes.

Zuleica Nycz – APROMAC

O critério é o § 1 do 4º.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Obrigatório do plano nós não estamos discutindo ela, você está partindo do pressuposto de um trabalho a posterior de critérios do plano, é outro nível de discussão. Então nós temos que definir o seguinte, a obrigatoriedade do plano ninguém discute, todos concordam que a obrigatoriedade é do plano, segundo o que está sendo discutido no 2º parágrafo é a obrigatoriedade de, em todas as discussões, ser submetido ao licenciamento ambiental, com a aprovação da licença ambiental. O § 1º, que a OEMA já colocou, permite que os Estados, Municípios, órgãos locais define em quais são os critérios, as entidades, os estabelecimentos que estão sujeitos ao seu licenciamento ambiental. O que o Conselheiro José Cláudio colocou, eu até concordo com ele, é não tornar a obrigatoriedade que todos, até lá o “catuerozinho,” têm que fazer processamento ambiental pagar R$ 1.500,00 por um processamento ambiental. Então, ele tem que apresentar o plano dele, mas não precisa entrar num processo de discussão nesse nível. É isso que ele está colocando, é isso que eu entendi e acho que está lógico. E depois cabe, claro, cada estado ou cada órgão licenciador local definir o nível de exigência de licenciamento que vai definir. Agora os critérios são em outro momento. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

O que eu quero lembrar que eu estou propondo no art. 4º... Eu, pelo que eu entendo, e que todo mundo concorda, é que todo responsável por uma unidade de serviço de saúde tem que elaborar o plano é deixar claro que todos têm que elaborar. Eu não concordo com a sua proposta no art. 7º, que um grande problema que nós vemos vivenciando, eu, particularmente nesses últimos 30 anos, é o seguinte: que toda vez que você cria uma obrigação para o órgão ambiental como vocês estão propondo no art. 7º “Caberá ao órgão ambiental competente nos estados e municípios...” então há definição de critérios. Aí o órgão ambiental não tem fôlego para fazer isso e ai ele não faz e passa os 3 anos e aí os estabelecimentos de saúde dizem: “Eu ainda não fiz porque ele ainda não determinou os critérios”. Nós temos que parar com essa mania paternalista de dizer: o órgão ambiental é o tal e ele vai fazer tudo. Ele não dá conta de fazer um décimo do que ele tem que fazer, então, nós temos que criar mais responsabilidade civil e dizer: “você tem que fazer o plano, você tem que fazer o plano previsto na Lei, independente se o órgão ambiental te deu isso ou aquilo, você é obrigado”. É gerar obrigação, é isso que eu estou propondo no art. 4º. Agora para aqueles empreendimentos ou serviços que o órgão ambiental acha que, conforme o seu fôlego, ela deve chamar por licenciamento, nós colocamos no § 1º. E aí nós estamos deixando isso para competência de cada estado ou município.

Zuleica Nycz – APROMAC

Uma pergunta. No nosso país o nível de cidadania ainda é bastante sofrível por parte, principalmente, de quem tem que ser fiscalizado. Não sendo órgão ambiental o órgão que vai fiscalizar esse plano, se ele for entregue, se ele for executado o que você sugere?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Primeiro, eu acho que está tendo um entendimento incorreto, eu não disse que ele não vai fiscalizar, ele vai e deve fiscalizar. Mas é exatamente essa a nossa luta hoje em Minas, é diminuir o trabalho de escritório para ir fazer trabalho de campo. Por que o que que nós temos nos órgãos ambientais? Milhares e milhares de licenças concedidas sem verificação de efetividade. Vão largar de examinar papel  ir para o campo verificar. Ele tem um plano, tem um responsável técnico, eu vou para o campo fiscalizar e não ficar analisando e aprovando. Nós precisamos lembrar...

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas eu quero a solução, o problema eu já conheço. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É fiscalizar, não é ficar analisando e aprovando. Ele que faça e eu vou lá fiscalizar.  “Cadê o seu plano? Você está cumprindo?”.

Zuleica Nycz – APROMAC

Você está propondo que na resolução, simplesmente se determine que ele faça.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Isso já está.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não que o órgão competente ambiental, ele tenha que apresentar o órgão, é isso que você está querendo eliminar?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Não. A ANVISA... Todos têm que fiscalizar isso, e já existe legislação para isso. 

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

E qual é essa legislação?

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

A colocação que o Conselheiro está fazendo é justamente o que está na Resolução da ANVISA. Nós dizemos que todos eles têm que elaborar. Os critérios são aqueles, que o plano tem que estar sempre disponível, porque nós damos a licença de funcionamento do estabelecimento e as inspeções. Então, não adianta eu ficar com um documento parado e chegar lá e está acontecendo outra coisa. Então isso foi um pedido dos órgãos de vigilância sanitária e dos órgãos ambientais que participaram das discussões, que eles não queriam justamente passar por essa etapa cartorial, queria que o documento tivesse lá. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Só atrasa o trabalho da ANVISA porque o que acontece? A farmácia vai dizer: “Não, mas o meu órgão ambiental ainda não meu deu o termo de referência”. Aí você vai ao órgão ambiental e eu tenho quinhentos mil problemas e está na milésima prioridade e aí a ANVISA não pode cobrar, quer dizer, é o cartório instalado nesse país e que com isso o que está sendo proposto é só para cada vez mais (...).

Edson Rodriguez– ABRELPE

Eu acho que uma questão importante foi levantada em todas as discussões: é que do jeito que a proposta do José Cláudio está colocada, ela abre para que os estados possam ser mais restritivos. Então ainda ao encontro do que ele está colocando, pode ficar essa definição mais aberta e aí cada estado define mais restritivamente, pela ordem, estados e municípios. Podem ter uma definição mais restritiva, definindo aí detalhadamente quais são os, enfim, com quantos leitos tem que se apresentar o plano para aprovação.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro Roberto.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, senhores conselheiros. A questão, eu acho que todos nós estamos falando a mesma linguagem e apavorados com todos os nossos problemas de cada um dos órgãos estaduais. Mas na verdade o que nós não podemos é transigir com relação às regras e os conceitos e as bases. E aí está sendo remitida à 237 todo esse problema no que se refere ao licenciamento. Só queria inverter um pouco a colocação do Conselheiro José Cláudio quando ele fala: “Nós temos que solicitar desses, daqui para frente”. Na verdade o procedimento não é bem esse, o procedimento é como eu falei antes que em linhas gerais todos são passíveis de licenciamento seja em que nível for, federal, estadual, municipal; isso eu estou falando no genérico não é só no problema de serviço e saúde, não. Qualquer empreendimento ou qualquer atividade potencial poluidora. Cabe a nós, órgão ambiental, definir aonde deverão ser as simplificações e as exceptualizações do processo. Concordo com ele, há necessidade do município definir ou do estado definir qual é, o que é dispensado, qual é, o que vai fazer a sua apresentação simplificada, meramente um cadastro de coisas. Mas não invertendo a coisa, que ao grande eu vou solicitar, não, o grande já tem necessidade de ter, aliás, todos têm necessidade de ter. Agora com relação ao licenciamento, será passível de licenciamento, segundo as regras e ditames da 237 e das complementações dos órgãos estaduais e municipais. Então, por exemplo, se tem uma farmácia de manipulação que tem um resíduo gerado que pode causar algum transtorno, similarmente um posto de gasolina que só tem uma ou duas bombas, ela é passível de licenciamento ambiental, o nível de licenciamento ambiental pode até ser uma mera folha de cadastro aonde dispensa licença. O que nós precisamos definir é a linha de corte desse processo. Agora que em teoria todos estariam passíveis de algum instrumental, sim. É nesse contexto que eu estou colocando. Então, eu acho que estamos todos convergindo, nós queremos ter uma regra e essa regra é geral e têm as exceções às regras que são os pequenos, que são as coisas de pequena monta que não interessa a ninguém ficar correndo atrás e acumulando papel nos órgãos de meio ambiente.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro, Roberto, nessa sua linha de raciocínio você teve uma proposta de encaminhamento diferente do que está colocado?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Pode ficar a forma com o Zé Cláudio falou só que não evita que vai bater na porta do órgão estadual e o órgão estadual ou o órgão municipal vai ter que estabelecer a linha de corte. Daqui para cima eu não preciso que me apresente um plano de gerenciamento.

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Eu fico um pouco preocupado é que se nós colocamos apenas do jeito que está no art. 4º  que o “responsável legal do estabelecimento deve elaborar o seu plano de gerenciamento de resíduo de serviço de saúde”, mas vamos supor que ele resolva colocar no plano de gerenciamento de resíduo de serviço de saúde que ele vai incinerar todos os seus resíduos, isso aí ele não vai passar por uma  aprovação do órgão ambiental?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Porque incineração é passível de licenciamento ambiental, então ele não vai submeter o plano dele, ele vai pedir licença para incinerar. Só um minuto, acho que só para, talvez, melhorar esclarecer. Complementando a minha proposta, o § 1º seria assim: ”Caberá ao órgão ambiental competente nos estados, municípios e Distrito Federal a definição de critérios para determinar quais serviços serão objeto de licenciamento ambiental e deverão ter seus planos de gerenciamento e.... deverão ser submetidos à análise”. Então, na verdade, é o seguinte: Naqueles casos que o Estado, Município ou Distrito Federal determinar que ele é passível de licenciamento ambiental isso vai variar de estado para estado ou de município para município, uns podem querer todos outros podem querer menos, mas aí eu acho que responde, e a sua pergunta é o seguinte: se ele vai fazer incineração ele é passível de licenciamento ambiental. O que eu não quero é amarrar a elaboração do plano de resíduo dele ao órgão ambiental porque isso é que atrasa tudo. 

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

É porque eu estava entendendo que você está eliminando o § 1º, mas você não está eliminando, você está só modificando.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Deixando ele aberto para dizer o seguinte: “Olha, a regra geral é o seguinte, você tem que ter o plano”, qualquer um, a menor farmácia, que seja onde for, tem que ter o plano. Agora quais são os objetos de licenciamento ambiental cada órgão ambiental, estadual, municipal determina. 

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Agora, outra dúvida minha é porque ficou na sua fala que a ANVISA vai exigir o plano de gerenciamento ambiental, gerenciamento de resíduo de serviço e saúde, isso aí está na Resolução 33, mas esta Resolução vai ser revista também. A proposta é esta então, a idéia é que isso permaneça porque tem que permanecer em algum lugar. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Que nós precisamos não só para isso, mas tudo nesse país é refletir. Nós temos dois importantes instrumentos de gestão: o autorizativo e o fiscalizatório. Em momento algum eu estou propondo abrir mão do fiscalizatório, ao contrário, o que eu mais desejo é que os órgãos ambientais usem mais o fiscalizatório e menos o autorizativo. Vamos para o campo, em vez de ficar no escritório, largamos de ficar analisando papel para depois não ir ver efetividade. Não quer dizer que porque ele não vai ter licenciamento ambiental que eu não vá fiscalizá-lo, ao contrário, deverei ter mais tempo para fiscalizá-lo.

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

A ANVISA já me esclareceu e você já me falou ali que está só alterando aquele artigo, então vamos ver a redação como que vai ficar.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, eu gostaria de fazer uma sugestão a título de redação que ali está colocado: que o responsável deve “elaborar”. Nem sempre o responsável tem competência e habilitação para elaborar nada, ele deve providenciar a elaboração.  O responsável deve providenciar a elaboração. Desculpe, senhores, é uma questão de ordem jurídica, ali está falando responsável legal do estabelecimento.  Sr. Presidente, ali está colocado “o responsável legal dos estabelecimentos”, na verdade deveriam ser em vez de “estabelecimento”, “serviços”: o responsável legal por esses serviços normalmente, sem nada contra os médicos, mas é um médico que não entende, provavelmente de resíduos, pode não entender e ele é o responsável legal pelo serviço. Então ele vai assumir uma responsabilidade que deve elaborar, ele deve elaborar, então, por isso que eu estou colocando que o responsável legal pelos serviços tal, tal, deve providenciar a elaboração desse plano e esse plano terá um responsável técnico.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Põe o texto em tela, Roberto com a sua proposta. Vou passar para a Conselheira Dayse.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Isso está definido no art. 5º, diz quem é o responsável legal pela elaboração pelo plano. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Roberto desculpe, mas emenda saiu pior que o soneto. A palavra providenciar nunca deve ser usada, sabe por que? Eu faço um despacho eu providenciei, então, nunca, nunca, devemos usar a palavra providenciar porque ela é a coisa mais vaga que tem. O responsável legal ele que tem que elaborar direta ou indiretamente, porque lá art. 5º vem dizer: “Olha, para elaborar...”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

OK. Eu tiro a minha colocação, Zé Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Agora só para continuar, o § 1º eu acho que nós deveríamos... Eu quero complementar minha proposta porque senão vai gerar dúvidas como a Geraldina levantou. Complementando o caput do art. 1º seria: “Cabe ao órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal a definição de critérios para determinar quais serviços, e aí inclui, serão objeto de licenciamento ambiental, devendo incluir seus planos de gerenciamento de resíduos de serviço de saúde” Se ele vai ser licenciado ele inclui o plano.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Eu acho que... me parece que ficaria mais claro se nós começarmos o caput do art. 4º em vez de falar que é o responsável que deve elaborar, os serviços devem elaborar o plano, aí fica mais claro para nós. Até agora eles vêm falando que todos os serviços tem que ter o plano, não é o responsável que deve elaborar, então o serviço que deve elaborar o plano. cabe ao órgão local dizer que serviços se enquadram em licenciamento e a aprovação prévia. Então, nós resolvemos a questão do responsável legal e do responsável pelo próprio plano.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu concordo, Luiz, mas o que eu entendi: qual a importância de por responsabilidade legal? Porque ele fica com uma responsabilidade, que eu vou acioná-lo, quer dizer, na verdade isso é, para a omissão da direção de um posto de saúde, ou de um dono de uma farmácia, porque senão o promotor, ou o órgão ambiental vai entrar com uma ação contra a pessoa jurídica e nesse caso eu vou com a pessoa física, acho que era uma coisa mais forte para dizer: “Olha, o responsável legal tem essa obrigação”. Se ele não tem a responsabilidade técnica, o art. 5º está falando isso e ele vai ter que contratar alguém, mas eu vou sempre acionar a ele, o dono da farmácia, do posto de saúde. É para pesar mesmo a responsabilidade.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Então mantiver “deve garantir a elaboração”. Porque ele não vai elaborar, não é ele que faz.

Edson Rodriguez – ABRELPE

Só lembrando, Luiz Carlos, a nossa discussão lá no grupo. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A idéia, eu acho que quando ele fala que ele deve elaborar, eu não sei, eu tenho uma percepção diferente: eu, por exemplo, enquanto dirigente de órgão ambiental quando me disseram você tem que fazer isso, não era eu que ia fazer, mas eu me responsabilizava e dava os comandos para que fizessem e o promotor, o secretário iam cobrar de mim. Eu que era o responsável pela elaboração, quer dizer, quando se fala que eu sou responsável pela elaboração não necessariamente eu que vou fazer, mas eu tenho uma responsabilidade ali que quem vai estar com todos os ônus de não ter elaboração sou eu. Eu entendo que esse é o espírito de dizer, você é o responsável por isso, se você vai fazer ou contratar terceiros esse é um problema seu, mas você é o responsável.

Edson Rodriguez – ABRELPE

Nós discutimos isso bastante no GT que é a questão justamente da responsabilidade solidária, você tem o técnico que elabora e a idéia era a assinatura do técnico e do responsável pelo estabelecimento, que eventualmente pode ser a mesma pessoa.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu acho que essa matéria... está esgotado o assunto. 

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Tem só uma coisinha que nós discutimos e acabou não ficando que ele é responsável pela elaboração e implantação porque se só elaborar e ele não botar para funcionar... Você tem que botar. Elaborar e implantar. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Infelizmente nesse país a maioria dos planos está nas prateleiras, então muito bem lembrado elaborar e implantar.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Bertoldo, posso fazer uma colocação fora do contexto. Eu queria que constasse em Ata que segundo a solicitação do José Cláudio que nós não tínhamos validado a proposta das OEMAS aqui está a carta da ANAMMA encaminhada a você. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria que você lesse, então, a Dayse, por favor.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Para a Muriel que foi. Prezada senhora informamos que a Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente – ANAMMA analisou e decidiu pela aprovação da proposta dos órgãos ambientais Estaduais e Municipais referentes à revisão da Resolução 283 de tratamento de destinação final de resíduos de serviço e saúde a ser discutida na reunião da Câmara Técnica de Saneamento Ambiental de Gestão de Resíduos no dias 20 e 21 de setembro de 2004. Elizete Shering Siqueira. Presidente Nacional da ANAMMA.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Desculpe, Dayse, eu não falei o que você repetiu aí não. O que eu disse é: se é que a ABEMA aprovou isso ela não comunicou ao órgão ambiental do estado de Minas Gerais, isso que eu disse, eu não citei ANAMMA quem citou você,eu disse que se a ABEMA aprovou eu não recebi, quer dizer, o órgão ambiental do estado de Minas Gerais não recebeu, até porque não somos filiados à ANAMMA.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Então, desculpa, é para o Bertoldo, mesmo. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

A carta, inclusive está, Vitória, 20 de setembro. A carta é de hoje? Então, esse encaminhamento foi feito hoje? Então o que tinha falando de manhã está valendo, não tinha sido encaminhado. Obrigado. Eu vou botar nos autos dos processos e fica documentado. Está pronto o texto, Zé Cláudio? Podemos apreciar e discutir? Alguém tem alguma dúvida quando ao seu conteúdo? Eu gostaria que você pudesse fazer a leitura, Roberto.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Então, proposta de Minas Gerais. “O responsável legal dos estabelecimentos citados no art. 1º desta Resolução, em operação ou a ser implantados, deve elaborar e implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduo de Serviço de Saúde – PGRSS de acordo com a legislação vigente”. § 1º Proposta de Minas: “Cabe ao órgão ambiental competente nos estados, municípios e Distrito Federal a definição de critério para determinar quais serviços serão objeto de licenciamento ambiental, devendo incluir seus Planos Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS.”. Eu não tenho certeza só de uma coisa “órgão ambiental competente ‘nos’ estados ou ‘dos’ estados” que o órgão ambiental é do estado e não no estado. 

(Momento de discussão)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está consensuada essa proposta? Eu posso...

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Se você puser dos estados é aos órgãos competentes porque é o órgão competente na esfera do estado, na esfera do município e na esfera do Distrito Federal, então, é no estado, no município e no Distrito Federal, o original é porque definia a localidade, se puser ‘dos’ cabe aos órgãos, vai ter que pluralizar. Tem que por no plural. Se virar ‘dos’ tem que pluralizar.   

Bertoldo Silva Costa – ABES

Roberto, por favor, lê o § 1o novamente que ficou alterado.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

“Cabe aos órgãos ambientais competentes dos estados, municípios e do Distrito Federal a definição de critérios para determinar quais serviços serão objeto de licenciamento ambiental, devendo incluir seus Planos Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS. Só uma pequena dúvida, Zé Cláudio, “devendo incluir seus planos de gerenciamento de resíduos de serviço de saúde”, há necessidade disso aí? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Isso foi só para não mudar muito.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Na verdade todos terão que ter o seu plano, isso é implícito.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que você tem toda razão, por exemplo, os  § 2o e 3o para mim não tem o menor sentido, quando eu convoco por licenciamento eu falo o que eu quero. Só para concordar com o Roberto e parar em “ambiental”, porque quando eu convoco por licenciamento eu ponho no termo de licenciamento tudo que eu quero.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Certo, nós já definimos lá na frente no caput que tem que ter o plano, não é isso?

E eu vou convocar por licenciamento ambiental, se eu quiser pedir eu peço, se eu não quiser eu não peço.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas e as ONGs ambientalistas elas vão depender de você querer ou não. Não seria melhor que tivesse já e eu pudesse cobrar de você?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Espera aí, não sei do que você está falando porque plano ele tem que ter, é obrigatório.

Zuleica Nycz – APROMAC

E você pode exigir, caso necessário o licenciamento ambiental, para aquele estabelecimento ou serviço. Seria interessante que tivesse bem claro que você vai exigir esse plano inserido no licenciamento, neste caso, então, pelo menos para que eu possa cobrar. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas você pode me cobrar independente dele estar lá. Sabe o que eu fico admirado é que as pessoas acham, incluindo as ONGs, que o único instrumento que existe nesse país é o licenciamento ambiental e é o fracasso da nossa política, ambiental, é esse de todos os setores acharem que é o único instrumento. Ele e um dos, a Lei 6.938 já previa 13 e nós só falamos em licenciamento, só falamos em cartório. Você quer exigir? Exija fiscalização.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não, não. Não estou falando em cartório, acho o seguinte: que está bom no momento que você já tirou, tudo bem. A obrigatoriedade é deles submeterem seus planos aos órgãos ambientais, isso eu concordo, mas eu gostaria de manter que em caso obrigatório do licenciamento ambiental, então já fique...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Zuleica, deixa-me falar uma coisa, o que faz a diferença é ele apresentar para o órgão ambiental ou ele estar fazendo um  bom gerenciamento de resíduos? O que que faz a diferença? O que eu acho que a ONG devia cobrar é o seguinte: cobrar tanto da ANVISA tanto do órgão ambiental, ele está fazendo um bom gerenciamento? É isso que eu quero saber. Efetividade, se tem papel aí aprovado no seu órgão ambiental para mim isso é detalhe eu quero saber se tem efetividade.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não. Mas para o trabalho da ONG que é um trabalho muito mais difícil do que para o órgão ambiental porque vocês têm equipamento... Você reclama do papel, mas você ainda tem o papel. Então veja bem, eu não tenho como investigar o resíduo da pessoa, eu não tenho como investigar se tem o plano.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Pede o plano de licenciamento de resíduo dele.

Zuleica Nycz – APROMAC

Sim, eu posso solicitar à ANVISA que é uma Agência Nacional, como prefiro, também, poder solicitar ao órgão ambiental mais próximo da minha casa, a comunidade precisem ser atendida. A ANVISA não vai atender, as Agências Nacionais não atendem, então, eu ainda acho que o órgão ambiental nesse caso, que se trata de resíduo perigoso... 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não tenho dúvida que todos que foram licenciados vão ter. Eu achava que era demais, mas se você acha que é importante não tenho nada contra não. É só melhorar a redação, porque ela quer deixar claro que será exigido. Eu só acho que a redação estava ruim. “Para determinar quais serão objetos de licenciamento ambiental que deverá...” aí eu acho que é o licenciamento que é o sujeito, “do licenciamento ambiental que deverá incluir ou que deverá conter o Plano de Gerenciamento de Resíduo de Serviço de Saúde”. 

(Momento de discussão)

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Deixa eu só falar uma coisa. A proposta da Zuleica é... Porque eu entendo que todo órgão ambiental, quando for convocar para licenciamento algum desses serviços de saúde, ele, naturalmente, obrigatoriamente, vai exigir o plano. Até para ele analisar vai facilitar. Ela quer ter a garantia de que isso vai acontecer, eu não tenho nada contra.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu quero que esteja claro, quero que esteja escrito.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Posso fazer um comentário? Na verdade é assim. A primeira parte submetidos à aprovação prévia vai estar valendo quando for publicada a resolução e se der início ao prazo de vigência dela. Os demais prazos a que dizem respeito aos estabelecimentos já implantados, possivelmente já licenciados e que aí o órgão deve estabelecer qual é o prazo que ele vai solicitar, então, essa complementação de informações porque, senão, eu vou ter discrepância. Um novo estabelecimento vai ter que apresentar o plano e o antigo... Então, a critério do órgão ambiental, também eu posso estabelecer em qual prazo e qual o tipo de estabelecimento que eu quero, de fato, apresente-me. Porque, senão, a farmacinha que está implantada lá na esquina, que está lá implantada há um tempão e que não teve licença ambiental pode também recorrer ao órgão ambiental, solicitando quando da publicação desta resolução. Então é um resguardo, justamente para evitarmos o cartório. Então, o órgão ambiental estabelece dos estabelecimentos já implantados em funcionamento, quais devem...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho o seguinte, é licenciado ou não, e você convoca isso no licenciamento e acerta isso no licenciamento. 

Andréa Garcia – FEPAM/RS

E os já implantados?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ele está licenciado?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Sim, mas antes a resolução dizia que não precisava e agora eu vou pedir para ele apresentar. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas ele tem que ter o plano.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Desculpe, não tinha plano de gerenciamento de resíduos, mas sempre foi exigido a destinação de resíduo.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Com certeza, mas como na prática nós sabemos que na prática isso não aplica e nós queremos uma resolução para que ela tenha a aplicação, de fato, e não no papel. Então, esses estabelecimentos, por exemplo, em Porto Alegre eu tenho estabelecimentos que são licenciados pela SMAM que é o órgão ambiental municipal e outros em regularização e não havia sido pedido para dar esses órgãos em regularização a apresentação do plano de gerenciamento. Então eu posso estar garantido esse documento no processo de licenciamento  ambiental.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Independente de tudo isso ele tem que ter o plano.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só uma questão de ordem, Conselheiros, o seguinte: Ficar a redação como nós tínhamos aprovado inicialmente tem algum comprometimento?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu gostaria de oferecer uma sugestão alternativa. É simplesmente acrescentar o seguinte, como está escrito lá: “Cabe aos órgãos ambientais competentes dos estados, municípios e do Distrito Federal a definição de critérios para determinar quais serviços serão objeto de licenciamento ambiental, do qual deverá constar necessariamente o” ou “obrigatoriamente” como queiram ou se quiser sem o “obrigatoriamente”, do qual deverá constar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas isso não resguarda e nem compreende os estabelecimentos já implantados e em funcionamento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas isso nós vamos por em outro parágrafo, primeiro que tem a revalidação.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu estou falando em implantado sem licenciamento. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Convoca ele por licença.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Em regularização?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Se ele tem licença na revalidação, eu peço, se ele não está licenciado, eu convoco a licença.

Não Identificada

O art. 4o o caput dele já diz aqui: “O responsável é obrigado em operação ou a serem implantados”, todos têm que ter o plano.

Zuleica Nycz – APROMAC

É isso que eu ia falar apresenta no futuro.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu estou falando em definição de prazos, eu não estou falando que ele vai ser implantado ou não. Eu posso definir os prazos porque, senão, pode chegar qualquer estabelecimento, quando da publicação dessa resolução, bater na minha porta e eu não ter fôlego para renovar. O parágrafo já foi criado, a minha proposta é que não se faça aquela supressão do § 1o, como está sendo proposto por Minas Gerais.   

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Colegas, foi chamado aqui agora e nós estamos discutindo um mico preto na verdade, o caput do artigo já está falado. Todo mundo tem que fazer, está aqui.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Não menciona prazo.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Prazo não se define em legislação de resolução.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Estou dizendo que fica a critério do órgão ambiental a definição do prazo.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Exatamente.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu solicito a manutenção do § 1o como na íntegra.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria de voltar ao texto nós estamos divagando. Nós aprovamos o caput do art. 4o. Nós estamos rediscutindo o § 1o , eu queria que nós definíssemos a redação do § 1o. Roberto, você que fez a alteração no § 1o, eu gostaria que você lesse para ver se nós concordamos e encerramos esse § 1o.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

“Cabe aos órgãos ambientais competentes dos estados, municípios e do Distrito Federal a definição de critérios, para determinar quais serviços serão objeto de licenciamento ambiental do qual deverá constar o Plano Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde”. Redundante, até porque no caput já fala. 

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu estou alterando a 237, não é?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, por que? 

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Porque definição de critérios para determinar quais serviços serão objetos de licenciamento ambiental.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Porque a 237 ela não fala quais são os critérios para isso, ao contrário, eu estou reforçando a 237. A 237 diz: “Que caberá aos estados e municípios detalhar daquela listagem que está lá os seus cortes conforme suas peculiaridades regionais”.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Foi alterado totalmente o parágrafo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu estou reforçando porque a 237 ela diz lá: “suinocultura é passível de licenciamento ambiental cada estado ou município pode detalhar a partir de quando”.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Porque o parágrafo original dizia quais serviços terão seus planos de resíduos aprovados pelo órgão ambiental, aqui eu já estou dizendo quais os que eu vou licenciar e pedir o licenciamento ambiental.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sim, exatamente porque o espírito da 237 é esse é deixar para os órgãos...

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Não estou fazendo julgamento de valor aqui, estou dizendo que mudou completamente o teor do parágrafo original para esse novo aqui

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mudou radicalmente e a intenção é essa.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Deixa-me fazer uma colocação, eu acho que está havendo um equívoco naquela proposta original, na proposta original dizia ‘todos’ terão que ser elaborados e aprovados e aí no § 1o, de novo voltava a dizer que dentre todos eu ainda quero mais esses. É só ler português; é isso que eu entendi, e agora o que o Cláudio falou, genericamente todo mundo tem que elaborar e estes aqui o órgão ambiental quer aprovar. Foi isso que eu entendi.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos definir. Nós já aprovamos o caput do art. 4o, já está aprovado.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Que tira a aprovação, pelo que eu entendi é isso, e aí o § 1o define quais são, quem deve apresentar o plano para aprovação e em que prazo e isso diz o original.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. O § 1o fala quem deve ser licenciado.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Não. A sua proposta, eu estou falando do original

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ah! Sim, desculpe.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu concordo que retiramos do caput do art. 4o o termo aprovação para que possamos, então, no § 1o definir ou delegar ao órgão ambiental quais esses estabelecimentos e em que prazo e aí, de acordo com as pernas do órgão ambiental. Mas a versão agora proposta pelo Dr. Junqueira já muda completamente e aí eu não sei se ele pode ficar aqui dentro enquanto parágrafo desse...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Por que não?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Estou questionando colega, não precisa se armar tanto para falar comigo, sou bem inofensiva, então só estou questionando...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não gosto de cartório.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu também não gosto de cartório porque quem dá licença lá sou eu, não é o Dr. Cláudio Dildo, então eu é que vou para campo fazer, então, quanto menos eu tiver, melhor.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos pessoal, não vamos nos ater à matéria.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu concordo com a Andréa a questão dos prazos... Prazos máximos para análise dos PGRSS que diz no § 1o original “Para os estabelecimentos de saúde já implantados, em funcionamento”, diz aqui no original, eu estou lendo a proposta original. Então, voltando lá onde ele fala que vai alterar realmente a definição de critérios será para determinar quais serviços serão objetos do licenciamento ambiental, do qual deverá constar o PGRSS e que ele deverá definir os prazos para que isso aconteça. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, eu gostaria de fazer uma pergunta, Zuleica. Na minha opinião e espero que você concorde comigo, o maior problema de resíduos que nós temos não são os resíduos de serviços de saúde, são os resíduos domiciliares. Eu pergunto: existe alguma resolução que determinou quais sãos os prazos para que os municípios disponham adequadamente seus resíduos? Existe? Do CONAMA? Porque no meu Estado tem uma do COPAM, mas quero saber do CONAMA. No entanto, os estados, ela está dizendo que o Rio Grande do Sul, também; em Minas também, fizeram seus prazos independente de haver resolução do CONAMA. Então não tem nenhuma resolução do CONAMA dizendo que para os resíduos domiciliares os órgãos estaduais, municipais tenham que definir prazos, no entanto, alguns de nós definimos, então, isso é chover no molhado, isso é bobagem, é letra morta, eu acho que não tem a menor necessidade. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Pela ordem, Sr. Presidente, além disso seria importante colocar complementando o que e o José Cláudio falou, que nós estamos dizendo aqui que no processo de licenciamento o plano de gerenciamento de resíduos é uma parte de série de documentos que serão colocados para o licenciamento ambiental. Então, isso se rege pelo processo de licenciamento ambiental e no processo de licenciamento ambiental, os prazos estão definidos já de análise de 6 meses sem EIA/RIMA e até uma ano com EIA/RIMA, então não há necessidades de se colocadar aí.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica está... Então, eu posso botar em votação novamente esse parágrafo? Então, Roberto, eu pediria uma gentileza a você que você é o meu orador favorito.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

§ 1o “Cabe aos órgãos ambientais competentes dos estados, municípios e do Distrito Federal a definição de critérios, para determinar quais serviços serão objeto de licenciamento ambiental, do qual deverá constar o Plano Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS”.

Zuleica Nycz – APROMAC

Nós temos mais uma proposta aqui de alteração.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Agora não Zuleica, agora nós estamos... Senão fica difícil nós evoluirmos porque até agora nós já discutimos com propostas e não apareceu proposta. Fica difícil de nós trabalharmos.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu entendi a explicação e a defesa dele, a explicação do Junqueira a respeito dos processos de licenciamento a partir de então, mas nós também estamos tratando dos que já estão em andamento.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas eu acabei de perguntar a você se você concordava, você disse que concordava, agora você diz que tem uma nova proposta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Zuleica, eu proponho que num próximo parágrafo porque eu acho que no mesmo parágrafo não deve misturar as marchas. Nós devemos... E você apresente uma proposta de um segundo parágrafo para aqueles que já estão em funcionamento. Concorda?  

Zuleica Nycz – APROMAC

Está bom. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Senão fica difícil de nós concluirmos. Então vamos lá. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu acho que também na 237 fala da regularização do licenciamento ambiental daquelas atividades que estão em funcionamento. Então, também aí é chover no molhado porque definição de prazo dentro de processo de licenciamento...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria que mantivesse em ordem. Eu vou pedir o seguinte, eu vou pedir para que os Conselheiros votem esse parágrafo para que não haja dúvida do que nós estamos votando. Conselheiro José Cláudio você vota favorável a essa redação? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Nós estamos votando o caput ou o parágrafo?

Bertoldo Silva Costa – ABES

O caput nós já votamos? Já votamos. O parágrafo, favorável, evidentemente.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro José Alberto.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Aprovo essa emenda

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica, eu gostaria que aprovasse ou não esse primeiro parágrafo do artigo.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então aprovamos o primeiro parágrafo considerando que vamos fazer o segundo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dayse da ANAMMA.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Concordo, nós vamos fazer uma outra complementação aí com relação aos prazos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nadja dos Ministérios das Cidades.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Eu concordo com a proposta do Junqueira.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, fica aprovado e eu gostaria, então, que a Dayse e a Zuleica procurassem uma proposta no § 2o.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A minha proposta é de suprimir esse § 2o porque quando eu convoco o licenciamento, isso todos os órgãos ambientais do país estão fazendo, se ele convoca por licenciamento ele faz seu termo de referência. Não tem nenhuma Resolução do CONAMA dizendo que cabe a mim fazer termo de referência para licenciar indústria ou para licenciar resíduo.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

E outra coisa, termo de referência, muitas vezes é específico pelo tamanho da unidade.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Claro, então eu não preciso ter isso numa resolução.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas é diferente, não é um termo de referência para licenciamento que define quais são os itens mínimos que devem conter um plano de gerenciamento de resíduo de saúde a ser aprovado pelo órgão ambiental. Porque nós sabemos que um plano de gerenciamento feito por um consultório odontológico é totalmente diferente de um plano de gerenciamento a ser cobrado de um laboratório de análises clínicas, por exemplo, que envolve uma geração de resíduos perigosos bastante considerável ou então de um hospital com mais de 600 (seiscentos) leitos. Então foi com esse intuito a colocação, é em relação não ao processo de licenciamento e sim, especificamente, ao que que nós queremos em cada item do plano de gerenciamento. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu quero voltar à idéia que o plano de gerenciamento ele aí está ela, ele existe porque já tem uma resolução da ANVISA que obriga. O que se está dizendo é: quando eu convocar por licenciamento ele tem que me trazer esse plano. Ele pode ser suficiente ou não, porque eu vou dizer: “olha eu quero na sua gestão de resíduos mais isso, isso e aquilo”. Eu não posso é submeter... O que nós não queremos é esse cartório de dizer não faça seu plano enquanto eu não te der as diretrizes. Isso não é do órgão ambiental, o órgão ambiental ele vai aprovar ou não o licenciamento ambiental. Agora, se aquele plano que ele tem não satisfaz ao órgão ambiental ele terá de complementá-lo para satisfazer os órgãos ambientais.  

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas para poder cobrar que esses itens não me satisfazem na análise do processo, eu preciso documentar para que o empreendedor saiba que ele tem que me apresentar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas eu não preciso ter isso na resolução porque isso aí fica parecendo que todo termo de referência que eu for fazer eu tenho que ter em resolução e isso não é verdade. 

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu não estou dizendo isso. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, você esta concordando comigo que o § 2o ele não precisa. 

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu não concordo porque esse termo de referência não é para o licenciamento do estabelecimento é para a construção e subsídio, inclusive até para própria análise desse plano de gerenciamento e para própria elaboração, porque não estou só me baseando na minha proposta. Eu solicito a manutenção do artigo original.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E eu a supressão porque só deve fazer o termo de referência para o licenciamento. No meu termo de referência para o licenciamento eu ponho tudo que eu quero exigir dele. Agora não vou entrar na seara seu. Eu acho que para o gerenciamento de resíduo sólido tem coisa ali que não me satisfaz, eu ponho no meu termo de referência e eu não preciso...

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Então o CONAMA não precisa ter uma resolução sobre resíduo de saúde se não é...  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Bertoldo, me diz uma coisa a Constituição não garante que os municípios, estados e a federação são concorrentes na legislação ambiental? Não cabe a cada órgão no seu âmbito detalhar o que quiser? Então, o que está se impedindo de fazer? Que o estado faça, que o município faça, de acordo com a sua competência e com a sua necessidade. É isso. Você não pode generalizar algo que não é da...

(Intervenção inaudível)

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Veja, você está colocando um procedimento para resolução que não cabe a isto. Se eu quiser usar no meu estado e no termo de referência escrever outra coisa chamado protocolo, qual o problema? Isso não está na resolução.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Gente, isso aqui é um nó, isso aqui é a coisa mais contra o ambiente do que esse § 2o, porque quando... E eu gostaria que as ONGs prestassem atenção nisso, eu coloco: “Caberá ao órgão ambiental competente regulamentação própria, estabelecer um  termo de referência, no que lhe cabe, para o plano de gerenciamento de resíduo.” Os vários serviços de saúde em estados que o órgão ambiental não tem esse fôlego, e eu não conheço nenhum que tenha, vão dizer “eu não vou fazer porque o órgão ambiental ainda não estabeleceu” e não vão fazer nada. O plano de gerenciamento tem que ser independente do órgão ambiental. Nós já criamos essa obrigação, não espere o órgão ambiental porque se você esperar é daqui a 50 anos. 

Zuleica Nycz – APROMAC

A questão é a seguinte: aqui está querendo delegar ao órgão ambiental, talvez em contraposição à ANVISA, por exemplo, é um órgão de saúde. Não seria o caso de definir quem define, quais as diretrizes para que... Já está definido que é.. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Isso é invasão de competência.

Zuleica Nycz – APROMAC

É isso que eu estou perguntando é a ANVISA que tem a competência já delegada?

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

E a resolução atual ela não tem um termo de referência, ela não tem modelo, mas ela diz: “as informações que devem constar quais são os tipos de resíduos, quais são os roteiros que você vai fazer”, inclusive fala de capacitação e saúde ocupacional.  

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, quer dizer, as diretrizes para o empresário, o responsável fazer e apresentar, no caso, a um órgão ambiental num processo de licenciamento já existem.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Agora, se o órgão ambiental... Porque pode ser, por exemplo, que uma determinada instalação que eu vá licenciar, eu acho que aquelas diretrizes são suficientes. Então, não tem termo de referência para ele porque eu dou o termo de referência para todo o meu licenciamento. Eu vou acrescentar mais alguma coisa, aliás, que já é o que faço para qualquer tipo de empreendimento e não apenas esses.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, cabe ao órgão ambiental complementar ou alterar as diretrizes conforme as peculiaridades.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sim, mas é isso.

Zuleica Nycz – APROMAC

E isso não pode estar escrito?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas para que estar escrito?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

A Constituição garante isso. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Gostaria de passar a palavra para o João, só se identifica.

João Alberto – UERJ

É só para lembrar uma coisa, que nós temos que tomar certo cuidado quando coloca essa questão, quer dizer, poder definir mais uma instância. Claro que as exigências, eventualmente, podem ser mais de forma genérica. E definir mais de uma instância, o que é um termo de referência de um plano de gestão porque ao estar criando tantos planos que eu quiser... E não é esse o objetivo. O objetivo é quando a ANVISA propõe um plano de gestão, mais ou menos padronizado senão você acaba criando individualidades que vai ser impossível cada lugar, cada instituição, cada estabelecimento que fizer um plano... Vai ficar sujeito a partir daí a uma reavaliação permanente do órgão ambiental, se você não chegar a um acordo que tem um padrão razoável para isso não existe o plano. O plano que nós estamos colocando ele não existe enquanto individualidade vai ser um para cada um, com critérios específicos o que é uma maluquice do ponto  de vista de avaliação ambiental e saúde.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu só gostaria que quando nós estivéssemos falando se identificasse porque está sendo gravado, então está tendo dificuldade. Estou tendo reclamação aqui da mesa que daqui a pouco vai sair um texto que nem sabe quem falou, não tem autoria. Então as pessoas devem criar o hábito de falar o nome.

Zuleica Nycz – APROMAC

O que preocupa as ONGs é que a ANVISA ela tem uma orientação voltada para a saúde. Na questão ambiental seria interessante, não deixa de ser interessante, importante para a sociedade, para as comunidades atingidas, principalmente, que ela possa também recorrer ao órgão ambiental quando o problema, quando o impacto causado pelo mau gerenciamento, por um plano errado, mal fiscalizado pela saúde possa minimamente ser bem fiscalizado pelo meio ambiente e vice versa. No geral, pelo menos no meu estado, praticamente não existem termos de fiscalização, nós contamos muito mais com a turma do meio ambiente. E essa é uma realidade, eu acho que em muitos outros lugares... Então se ficar na mão da turma da saúde apenas o poder de estabelecer diretrizes, quando se trata de resíduo perigoso, em relação ao meio ambiente, fica muito difícil para a comunidade recorrer. Então eu fico pensando se não seria... Não é exagerado para nós, não é chover no molhado que tenha sempre uma indicação na legislação acima de uma portaria da ANVISA, por exemplo, porque tem que ser uma coisa um pouco mais, que nós possamos recorrer.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu compreendo perfeitamente e acho que você tem razão. Só acho que nós estamos misturando os instrumentos porque olha, é o que o João Alberto está dizendo: um é o plano de gerenciamento de resíduos, então, o que ele está dizendo... As diretrizes que estão na ANVISA, nós não devemos dizer que eu também darei referência porque, senão ninguém consegue atender dois senhores. O plano de gerenciamento ele vai apresentar. Agora eu vou... Licenciamento, em fazendo o licenciamento, pode ser que para o licenciamento eu não considere aquele plano suficiente. Então eu vou pedir algo mais do que aquele plano de gerenciamento, mas eu não estou interferindo naquele plano de gerenciamento. Está me atendendo? Porque são dois instrumentos diferentes, um é o plano de gerenciamento, o outro é o licenciamento. O órgão ambiental pode a qualquer momento pedir o que ele quiser no termo de referência para o licenciamento não para o plano de gerenciamento.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Pelo que me consta, a RDC 33 não possui um termo de referência para elaboração do plano, a não ser que para a versão revisada isso já esteja sendo previsto. Porque o que me preocupa é isso, as pessoas se reportam ao órgão ambiental dizendo, eu quero elaborar o meu plano de gerenciamento, não só para fins de licenciamento, mas muitas vezes porque estão participando de algum processo de auditoria. E qualquer indivíduo pode solicitar qualquer tipo de manifestação, autorização do órgão ambiental e protocolar manifestações, inclusive o plano de gerenciamento. Para o órgão ambiental e aí eles solicitam, preciso me basear em que termos para elaboração deste plano de gerenciamento, então seria oportuno que um dos dois órgãos fizessem, para não só delegarmos para os estados apenas, então, essa diretriz ou então delegamos para os estados e aí de repente cada estado vai ter o seu perfil de plano de gerenciamento. Não sei se a ANVISA está prevendo em nível nacional, então, o esqueleto mínimo. E a minha segunda colocação e aí para a ANVISA e também para o Dr. Junqueira: se nós avançarmos um pouquinho no processo de licenciamento de um determinado estabelecimento de saúde, já estou construindo um cenário, o estabelecimento me pede, entra com um processo de licenciamento e aí eu solicito para ele o plano de gerenciamento aprovado pela ANVISA. Eu quero saber se a ANVISA vai aprovar esse plano de gerenciamento? Em não aprovando eu faço o que com esse plano? Eu quero que ela me apresente quem aprovar e se o que ele escreveu ali é um equívoco, se o que ele escreveu ali está colocando que vai botar no aterro sanitário, no lixão, ou vai botar na esquina e eu vou dar a licença ambiental com base num plano que não foi aprovado, por favor, por ninguém. Eu gostaria dos esclarecimentos.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Eu não sei se você prestou atenção. No início eu falei que a 33, a Resolução da ANVISA já tem justamente a lista básica das informações. Nós não temos um modelo, não se partiu para isso, mas quais sãos as informações que devem constar no plano de gerenciamento, elas fazem parte da 33: diagnóstico do tipo de resíduo, quais são os trajetos que vão ser feitos, se há tratamento ou se não é, quais são as destinações finais, as questões de saúde ocupacional e também de capacitação são informações que devem fazer parte. Então, para mim isso é um subsídio para você fazer um termo, para nós isso foi suficiente. Nós construímos  também, essa proposta, sempre discutindo essas questões de como é que seria ou não. Agora quanto a aprovar, eu também já coloquei antes que, desde o início, a 33 mesmo fala, que nós não queremos aprovar a nossa proposta. Sempre foi que ele é um instrumento, pode ser solicitado a hora que nós quisermos, porque nós temos essa prerrogativa. Mas na hora do alvará sanitário. Se eu vou lá fazer a inspeção eu vou e verifico se está sendo, executado conforme está escrito. Não adianta aprovar o plano, que dali a um ano não está mais, é o mesmo foco colocado antes, nós não colocamos na aprovação, colocamos nas inspeções sanitárias.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Deixa eu só te fazer uma pergunta, Regina. Quantas conferências nacionais de saúde vocês já tiveram? 11? A minha esperança é que nós, do setor ambiental, quando nós chegarmos no 11, nós tenhamos esse nível de evolução que o setor de saúde teve. Porque eu fico impressionado, sabe Andréa, com esses cacoetes dos técnicos de órgão ambiental, e eu falo isso com autoridade porque trabalho em um há 30 anos. Como é que os técnicos dos órgãos ambientais adoram a palavra aprovar, é a palavra mais adorada pelos órgãos ambientais, como se fossem os deuses. Hoje uma das reflexões que nós estamos fazendo é que talvez uma das coisas mais importantes para a segurança, que nós temos no país, é o cálculo estrutural. E não tem nenhum órgão público que, felizmente, precisa aprovar cálculo estrutural e nós estamos aqui no prédio, convivemos, trabalhamos em obras estruturais, sem nenhuma aprovação, graças a Deus, repito, de órgãos públicos. Precisamos nesse país avançar mais em termos de responsabilidade civil. Dou os parabéns para o setor da saúde, talvez, pela grande experiência de 11 conferências nacionais. Nós estamos na 1a, espero que daqui a 10 nós cheguemos a esse entendimento que o importante é a responsabilidade civil. E aí Andréa respondendo sua pergunta: se ele apresentar um plano de gerenciamento de resíduos dizendo que vai jogar os resíduos no lixão, eu vou denunciá-lo ao Conselho de classe de quem assinou aquilo e isso não significa que eu vou aceitar no meu licenciamento. Se ele tiver um plano de gerenciamento de resíduos que não atenda a legislação ambiental eu vou dizer; “bom, eu vou dizer: “Aqui está o seu plano”, dependendo do caso vou até denunciá-lo ao conselho de classe dele, mas independente disso eu vou fazer maiores exigências. De repente, o plano dele não contempla uma questão muito específica, que pela minha análise de órgão ambiental, que sempre nos julgamos muito iluminados, vou pedir a ele que complemente com mais alguma coisa. Portanto, eu vou fazer as correções, não no plano, mas nas exigências no licenciamento ambiental. O plano é uma responsabilidade criada por uma outra legislação que ele tem que ter. É piso, é o mínimo que ele tem que ter, ele não vai chegar no licenciamento ambiental do zero, ele tem o mínimo e eu posso ser mais exigente e pedir coisas a mais. Não tenho essa preocupação e nem devemos ter de querer aprovar, queremos ter a responsabilidade civil. 

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu quero ter a salvaguarda do órgão ambiental e do técnico que assina uma licença ou, inclusive, do próprio presidente de que aquele plano de gerenciamento não é fictício. Porque eu não vou, no meu processo de licenciamento, considerar esse plano de gerenciamento, assim como eu não posso considerar uma planta que não é assinada. E nós temos relatório técnico assinado por equipe multidisciplinar me dando uma realidade de um aterro sanitário. Quando eu chego para fazer a vistoria, eu vejo que está completamente em desacordo com isso que foi mencionado. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não concede a licença.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Não concedo. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Nós estamos carecas de conhecer essa prática, não concedo.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

O plano de gerenciamento, então, sem nenhum tipo de aprovação das questões intraestabelecimento do órgão ambiental, ele não vai entrar em cada unidade do serviço de saúde para dizer se aquela segregação, aquele acondicionamento está adequado. A esfera de atuação do órgão ambiental é da área de armazenamento para fora. Então, como é que eu vou ter condições de considerar essas informações do plano de gerenciamento sem alguma anuência de quem licencia ou emite o alvará para o funcionamento para esse serviço de saúde.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Mas na hora do alvará eu já vou verificar.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Então, eu quero saber se eu posso utilizar, então, o alvará em substituição ao plano de gerenciamento Eu estou falando qual é o papel, então, do plano de gerenciamento num processo de licenciamento ambiental, se ele não...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A palavra está dizendo: é um plano, plano é plano.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu posso fazer um plano para implantá-lo daqui a 20 anos. Se o meu processo de licenciamento é imediato, então eu não preciso do plano de gerenciamento. Então, eu não preciso incluí-lo, porque se ele não vai influenciar em nada na minha tomada de decisões eu não preciso dele.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Você vai, porque vai ver se ele tem um bom plano ou não tem um bom plano.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Como é que eu vou avaliar se ele tem um bom plano se eu não entrei no estabelecimento para saber? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Você não vai analisar o processo de licença dele?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

O processo de licença não implica que eu entre na sala de emergência para ver se ele está usando caixinha de perfurocortante, para ver se ele está usando o saco branco leitoso ou não, nas unidades que ele havia implantado.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu estou entendendo que nós estamos fazendo uma resolução aqui. Vocês estão há um ano de esforço de trabalho de GT, existe um compromisso de fazer uma gestão, inclusive está lá no considerando a gestão integrada, o gerenciamento integrado, saúde, meio ambiente, inclusive colocaram saúde pública. Então, eu estou partindo do pressuposto e a ANVISA tem colocado aqui... Uma vez nós definimos esse documento e nós vamos fazer alguns ajustes. Já colocou hoje de manhã a Regina para que as resoluções dos documentos sejam integradas, sejam compatíveis. Eu como ONG eu vou querer que órgãos, tanto um órgão como o outro órgão faça uma fiscalização integrada, se a ANVISA diz para você que lá dentro está separando, segregando...

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas ele vai me dizer quando isso, um plano que não vem com nenhum carimbo da ANVISA? A ANVISA não está me dizendo nada, quem está me dizendo isso é o estabelecimento de saúde, ele pode estar mentindo para mim. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

O cálculo estrutural vem sem nenhum carimbo e você aprova os digestores. E se eles romperem? E as barragens?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

O cálculo estrutural vem assinado pelo responsável técnico. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

O plano também vai vir assinado pelo responsável técnico.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas onde está escrito isso?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Está escrito no art. 5o . Então, vamos pedir cálculo estrutural, também. Quer coisa mais séria que isso?

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu estou falando da ANVISA, quando a ANVISA falou que já tinha as diretrizes.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ela está dizendo que precisa ter uma aprovação. Eu estou dizendo quando o cara entra com um projeto de um digestor, lá não vem aprovação de que aquele cálculo estrutural está certo e se estourar é o maior desastre. E uma barragem? E se o cálculo estrutural dela estiver errado? 

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, é a pergunta que nós fazemos para a ANVISA. Se a ANVISA não obriga ela só dá diretrizes e não assume a responsabilidade e o órgão ambiental... 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Tem o RT, mas eu não aprovo, eu não aprovo cálculo estrutural de nenhum... No meu licenciamento ambiental eu não analiso cálculo estrutural e nem peço aprovação de ninguém.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Dr. Cláudio antes de liberar uma licença de operação, eu faço, eu vou a um aterro sanitário, eu faço uma vistoria e eu tenho um controle, um monitoramento de todos os... de tudo que está sendo lançado. Agora num plano de gerenciamento, eu não entro dentro deste estabelecimento para saber se o que está descrito ali, de fato, ocorre. Esse é o meu questionamento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas você também não analisa o cálculo estrutural para saber se aquele concreto armado foi bem calculado.  

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas eu vou na obra, eu vejo a obra. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Só de ver, desculpe,   

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Eu vejo a obra implantada e eu vejo os testes que são feitos antes de entrar em operação. Nós não podemos estar comparando um tipo de atividade com outro serviço.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Posso, eu não preciso ter aprovação de órgão público .

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas esse tipo de comparação não cabe.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Isso é cacoete de cartório.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Se o seu órgão é cartorial, me desculpe, o meu não é.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Desculpe, o meu não, aliás, todos são, eu estou lutando para reduzir.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Por favor, então não acuse a FEPAM de ser cartorial.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Você que acusou o meu. Agora que os órgãos ambientais têm uma tendência a cartório... E a sua declaração só leva a isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós estamos fugindo do objeto da discussão, faço um apelo novamente para o bom senso. Nós estamos discutindo uma coisa que está em pauta. Se nós conseguirmos entrar no clima de acusações mútuas eu acho que nós não vamos ganhar nada com isso. Nós queremos construir juntos um documento. A questão que nós estamos discutindo é a necessidade ou não de termos um termo de referência. Então, vamos botar as duas propostas em pauta, se nós não tivermos um consenso, eu vou botar em votação. Nós temos duas propostas, temos a proposta de vetar do Conselheiro José Cláudio, de vetar essa proposta que ele destacou do § 2o e a outra proposta é para (...) essa, Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu colocaria que caberia ao órgão competente, que é uma delegação que está sendo dada a ele, estabelecer as diretrizes, no que lhe cabe, para o plano de gerenciamento, em consonância com as diretrizes já existentes provavelmente da ANVISA e tal para trabalhar em conjunto. Só isso.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Eu acho que o que ela está querendo falar, se quiser colocar uma coisa, eu digo, quer dizer, uma coisa que é óbvia, o órgão ambiental poderá solicitar informações complementares ao plano de gerenciamento já existente, dentro das necessidades que ele ver para o licenciamento ambiental. Se for para esclarecer, eu entendo que seja isso, porque o referencial das informações do plano de gerenciamento já estão dadas. Então, o órgão ambiental tem esse direito – só para esclarecer – o órgão ambiental tem o direito de solicitar, nós temos isso em algumas informações complementares e tal, de acordo com as necessidades que ele vê para o licenciamento daqueles serviços. Pronto, e isso seria a redação de alguma coisa para cumprir o que está sendo solicitado. Agora, eu queria só colocar uma coisa: se a ANVISA, se antes o setor saúde nunca se manifestou sobre a questão de resíduo, quando se manifestou e pediu logo que o órgão ambiental revisse a Resolução 283 para que nós harmonizássemos. Desde o início qualquer Ata que seja pega aqui vai ver que nós sempre colocamos isso e nos colocamos... vamos fazer os ajustes dentro daquilo que foi resolvido em conjunto. Agora questionar que o trabalho que vai ser feito dentro do serviço de saúde não é correto, porque é pela saúde e o órgão ambiental também não vê... Eu também sei que a destinação final dos resíduos de serviço de saúde não tem a destinação adequada, estão lá. Todas as informações que nós temos, é que 12% desse país tem aterro sanitário, que tem sistema de tratamento em poucos lugares e eu simplesmente tenho que me ater, não vou lá cobrar e brigar com o órgão ambiental. É isso, ele não consegue fazer, infelizmente. Eu gostaria que essa resolução dissesse sim essa meta de em quanto tempo nós vamos ter destinação segura para isso, porque se o gerador é responsável. Ele é responsável por uma destinação segura e o porquê que eu tenho que criar uma situação intermediária e não obrigar ao, pelo menos, a uma Resolução CONAMA que diga que daqui a 5 anos, daqui a 10 anos, daqui a 15 anos determinadas faixas de cidades vão ter solução adequada se é para colocar isso.

Zuleica Nycz – APROMAC

A questão é a seguinte: como essa resolução, como bem disse o Junqueira, hoje  de manhã, ela tem uma interface entre a saúde e o meio ambiente, eu quero dizer o seguinte, falha, do meu ponto de vista como ONG. Eu acho assim, deplorável, as falhas, tanto das autoridades ambientais quanto de saúde e nós temos problemas gravíssimos, principalmente na área de contaminação química no Paraná que é uma das mais graves do país. Nós estamos recebendo todos os resíduos perigosos, acho que do mundo inteiro, só pode ser. De tanto problema que nós temos e vamos ter no futuro, nós não sabemos o passivo que nós temos ainda. Então, se nós não cuidarmos desse pouquinho que é o resíduo hospitalar que eu acho assim um grão de areia no deserto, nós não conseguimos construir a tal da cidadania que o Junqueira falou tanto. Como que vamos construir a cidadania? Até chegar lá nós temos que ter uma transição e a transição é uma legislação rígida porque, embora ela não vá ser cumprida, ela é, pelo menos, um instrumento de defesa de justiça ambiental para as comunidades afetadas. Então, esse é o ponto de vista, não podemos deixar na mão, por exemplo, da ANVISA que é uma Agência Nacional. Que nem o caso da ANTT, das grandes agências hoje no país que a população não tem acesso, ninguém pode vir a Brasília. Uma comunidade em Campo Largo, que está sofrendo na mão do co-processamento, não tem condições de vir até Brasília reclamar. Então, eu prefiro ter acesso – já falei e vou repetir – ao órgão ambiental e trazer o pessoal da saúde para as discussões, que eles nunca estão presentes é por isso que os órgãos ambientais são tão visados porque nós temos a melhor legislação ambiental, talvez, do mundo e não tenha a melhor em área de saúde. Deve ser esse o problema. Então, eles podem estar na 15a conferência nacional de saúde, mas nós não temos acesso a eles. Então, eu não vejo porque você elogiou tanto, é porque, aliás, eu acho que essas conferências não servem para nada. Mas não é o caso aqui. Eu quero discutir o seguinte: eu acho ainda que quando nós pudermos amarrar que pelo menos o órgão ambiental se comprometa em algum momento a estabelecer as diretrizes, ou como ela mesma colocou - uma idéia boa, também – que fique gravado que o órgão ambiental poderá ou deverá interferir nessa Resolução da ANVISA sempre que achar necessário, isso é uma garantia... Eu sei que não é esse o texto, mas eu estou indo adiante.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sabe o que é, eu concordo com você, eu acho que a forma é que está incorreta. Por quê? Nós temos vários instrumentos nesse país. Eu acho que o grande equívoco é nós querermos ser dono de tudo e interferimos no outro, quando nós temos o nosso próprio para elucidar. Bem, o que eu quero dizer, por exemplo, o licenciamento ambiental estadual, nós exigimos a manifestação dos municípios. Ora, eu não vou entrar, eu, órgão ambiental estadual, dizer para o município que eu junto com ele vou dar as diretrizes municipais. Quero dizer o seguinte, que além das diretrizes municipais dele, ela é a base para eu analisar, mas eu órgão ambiental estadual ainda vou ter outra, se necessário julgar. Quando nós colocamos que o plano, porque o plano de gerenciamento de resíduos de saúde é um que está na resolução da ANVISA... Ora, se eu órgão ambiental for analisar um pedido de licença e achar que aquele plano ele está insuficiente, evidentemente que eu vou solicitar coisas a mais, não para o plano, para o licenciamento. Isso é um direito que eu tenho como órgão ambiental. Agora quando você dá aquela redação, você leva ao atraso ao que está acontecendo no país porque primeiro, os órgãos ambientais que não conseguem dar conta da sua demanda, nem um deles. Segundo, quando diz você vai fazer a diretriz também, você imagina o que o serviço de saúde faz, é o que tem acontecido, eles têm uma diretriz, o outro tem uma diretriz eu não faço nada e saio muito bem com qualquer autoridade, inclusive com o Ministério Público, e dizer o seguinte: Puxa vida são duas diretrizes que não se encontram. Como é que você quer que eu faça? Outra, pela inércia dos órgãos públicos seja da saúde, do meio ambiente enquanto não sair a referência eu não preciso fazer nada, por isso que eu defendo a tese, o seguinte: as diretrizes já estão na Resolução da ANVISA, não quero discutir neste momento, agora se elas são suficientes ou não, faça! As diretrizes são essas. Aqueles que eu julgar importantes e lá está dizendo, eu vou convocar o licenciamento. Aqueles que o meu estado achar importante eu convoco. Se eu sou um estado super articulado, já tenho termo de referência e etc. Eu convoco todo mundo até a farmacinha da esquina e falo: “Olha, além do plano de gerenciamento de resíduo, você tem que trazer mais isso para o meu licenciamento.”

Zuleica Nycz – APROMAC

Junqueira, mas você está falando como órgão ambiental e eu estou falando como ONG. É por isso que nós não estamos...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E mesmo como ONG, você diz que você tem mais acesso aos órgãos ambientais e aí vai ter o licenciamento e você vai ter todas as informações lá, a do plano de gerenciamento, além daqueles que o órgão ambiental julgou necessário.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas se o órgão chegar para mim e dizer: “Bom, o cidadão apresentou o plano de gerenciamento, este eu aceito por estar aqui. Como é que é?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que é ele é insuficiente e por isso que eu exigi mais isso, mais aquilo, mais aquilo outro.

Zuleica Nycz – APROMAC

Você?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, o órgão ambiental que você disse que é tão bom.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não, eu não disse que ele é bom, eles são péssimos, eu disse que é mais fácil para nós.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, para esse que é mais fácil você cobra dele. É a proposta dela: “Os órgãos ambientais poderão solicitar, além do plano de resíduo apresentado, outras informações que julgarem necessário para o licenciamento ambiental”. Na minha opinião isso não tem necessidade, mas se você quer essa garantia, eu estou de acordo.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Só para esclarecer, eu não consigo ver – eu já pedi até para a Regina me mostrar – a RDC 33 não tem o termo de referência, se eu quisesse hoje elaborar um plano de gerenciamento para o meu estabelecimento de saúde não são nessas informações aqui do capítulo 5 da RDC 33 que eu poderia me basear, porque se eu fosse uma consultora técnica contratada por um hospital para elaborar eu digo: “Bom, começo por onde?” Porque aqui o que diz dá um conceito de plano de gerenciamento que deve contemplar os aspectos referentes à segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, mas não me esmiúça nada e me diz que deve observar ainda adoção das reciclagens, rotinas nos processos, mas não me diz o que eu tenho que definir.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Desculpe-me, mas eu já fiz alguns planos seguindo o roteiro da RDC 33. Se você estudar bem o documento como um todo, ele dá um roteiro, você consegue construir, eu já fiz isso diversas vezes. Não a primeira é claro. Analisei, comparei com a 283, inclusive, eu acho que depende de cada técnico, depende de como ele vê o órgão, como é que ele vai se enquadrar dentro do estabelecimento de saúde dele, dali ele vai tirar informação que lhe adeqüe com a realidade. Está escrito aí, eu posso mostrar em outro momento, mas eu acho que nós não devemos entrar... Eu acho que a Zuleica fez a proposta que eu achei interessante desse parágrafo alternativo. Que permite esse ajuste. Gostaria de colocar em tela essa proposta. Regina, você consegue colocar a proposta? José Cláudio você podia escrever aquela proposta em consenso com a Zuleica? Eu acho que você dois... Constrói para nós a proposta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Põe lá a proposta. “O órgão ambiental competente...” no § 2o . “O órgão ambiental competente, no âmbito do licenciamento, poderá, sempre que necessário, solicitar informações adicionais ao Plano de Gerenciamento de Resíduo de Serviço de Saúde”. 

Andréa Garcia – FEPAM/RS

No âmbito do licenciamento ou outros procedimentos fiscalizatórios, então.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu entendo que plano... Eu não solicito fiscalização, eu solicito convocação de licenciamento.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas se ele não tem plano de gerenciamento eu posso atuá-lo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu solicito a ele para o licenciamento, eu convoco ele para o licenciamento.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Você, quando é fiscalização, você autua, aplica as penalidades e faz a intimação que ele compareça para você checar, solicitar ou que seja, para regularização.

(Intervenção inaudível)

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Não importa, não estando licenciado, ele está cometendo crime ambiental, inclusive. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Zuleica eu queria que você...

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu acho que está razoável. Vou deixar bem claro que, se a população não tiver acesso à ANVISA para reclamar que o plano não é bom, tem acesso ao plano ambiental mais próximo. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, Zuleica, você podia ler para nós a proposta que está escrita lá no quadro? É o § 2o.

Não Identificada

Tem o 3o  que é o prazo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Tem o 3o ? Mas vamos no 2, depois nós vamos para o 3o.

Zuleica Nycz – APROMAC

§ 2o “O órgão ambiental competente, no âmbito do licenciamento, poderá, sempre que necessário, solicitar, informações adicionais ao Plano de Gerenciamento de Resíduo de Serviços de Saúde – PGRSS”. Está bom? 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria que todos votassem. Devido a longa discussão, votassem em destaque, nominalmente, o voto favorável a essa resolução. José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Favorável.

Bertoldo Silva Costa – ABES

José Alberto.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Favorável

Bertoldo Silva Costa – ABES

Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Favorável

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dayse.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Favorável.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nadja.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Favorável.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Aprovado por unanimidade. Vamos a um outro destaque, Dayse. A Dayse tem um outro destaque para fazer para o § 3o. 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

3o tá? “Cabe ao órgão ambiental competente nos estados, municípios e Distrito Federal a definição de prazos para regularização de serviços em funcionamento, devendo apresentar plano de gerenciamento de saúde implantado para o licenciamento subseqüente”, e parte-se do pressuposto que implantado está, a ANVISA já aprovou...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Estou inteiramente de acordo. Só que isso com a exceção da palavra prazo que é a mais importante ela está no art. 1o, Carlos volta no art. 1o, por favor, 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Vocês que mandaram tirar o prazo de lá, agora querem que coloca de volta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, não só do caput só para ver se te atende, se atender, senão nós voltamos. Desculpe, é o § 1o . “Cabe aos órgãos ambientais competentes” – aí definindo o que você falou – dos estados, municípios e Distrito Federal a definição de critérios” e se nós colocarmos a definição de critério e de prazos? Sabe porque? Eu pessoalmente acho que isso não tem necessidade, porque o órgão ambiental pode fazer isso a hora que ele quiser. Mas se vocês acham que isso é tão importante, ponha no § 1o. Eu acho que não tem necessidade.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Veja uma coisa. Você talvez esteja achando que nós estamos num preciosismo de querer colocar coisas, mas precisa estar porque depois a alegação vem o seguinte: “Eu já fiz o plano lá é aquele e eu não vou complementar”, não tem nada que diga que é passível de complementação ou que é passível de regularização. Eu acho que é uma garantia que nós estamos pedindo, enquanto órgão ambiental. Porque se não tiver aqui, por que que nós estamos discutindo? Entendeu?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Porque no  § 1o nós estamos dizendo aqueles que são passíveis de licenciamento. Evidentemente, que eu vou determinar prazo só para o licenciamento.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Não, para regularização daqueles que nós comentamos no início.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E quando que eu regularizo? Licenciando não é verdade? Então, eu acho que nesse § 1o, te atende colocar “para definição de critérios e prazos?”

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Nós estamos falando desde o começo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Quem está licenciado e não tem plano aprovado primeiro que plano não é passível de aprovação. Se eu licenciei, ele é porque eu achei que tudo que ele está fazendo para os resíduos está ok. No meu estado é assim, eu só licencio se eu achei que ele está dispondo os resíduos adequadamente. 

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Temos um lapso de momento de transição entre uma resolução que dizia uma coisa, uma RDC que disse outra e o processo de revisão da 283.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Independente do que a resolução dizia quanto ao plano de gerenciamento, eu tinha o meu termo de referência para disposição de resíduos, então...

Andréa Garcia – FEPAM/RS

E os municípios e estados que não têm termo de referência? Não tinham e nunca elaboraram.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sim, e agora vão elaborar e não quer dizer que não vão elaborar.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

A 05 é de 93, no entanto, as pessoas em 10 anos não conseguiram avançar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sim, isso não é porque eu vou colocar esse artigo aqui que isso vai mudar. O que eu quero dizer é o seguinte: Se é importante colocar lá no § 1o  critérios e prazos?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dayse, a pergunta que eu faço é a seguinte: Se colocar esse prazo atende a tua redação ou não?

Zuleica Nycz – APROMAC

Vamos voltar lá para ver qual era o motivo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só uma pergunta. Eu gostaria de ouvir a proponente que é a Dayse.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu estou propondo, que é exatamente pegando a essência da sua proposta, mas para não ficar uma coisa cansativa, porque está repetindo tudo do § 1o. É colocar lá a definição de “critérios e de prazos” ou de “prazos e critérios” como você preferir.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só toma cuidado com o resto da frase porque não dá para ligar.. Porque olha lá, “prazos para determinar quais serviços serão objetos de licenciamento” -  vai ter que mudar tudo. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Não, não. O prazo aí é que está. Eu queria voltar.Qual era o motivo do prazo?

 Dayse Cristina Senna – ANAMMA

“O órgão ambiental definirá prazos para regularização de serviços em funcionamento, através da apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde, implantado para o licenciamento subseqüente”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sugiro que isso tudo seja um parágrafo novo, senão vai dar confusão.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu também concordo, mas que pode parar em funcionamento porque dizer num licenciamento eu vou ter um plano, já dissemos isso antes. Então, você podia repetir?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Esta ok. “Cabe ao órgão ambiental definir prazos para regularização de atividades e serviços em funcionamento...”

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Em funcionamento. Acho que ponto, aí

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Mas tem que falar do plano.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas eu já falei do plano.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Que apresente plano implantado para o licenciamento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas isso eu já falei lá atrás, que ele... Quando do licenciamento, ele tem que me apresentar o plano. Então, a única novidade aí que o órgão ambiental definirá prazos para regularização daqueles serviços que fazem parte do art. 1o em funcionamento.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Por que só em funcionamento? Por que quem tiver implantação já quase para inaugurar...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ou em implantação e funcionamento. 

Edson Rodriguez – ABRELPE

Questão de ordem. Só previsão de tempo da reunião. Vamos até que horas? 20h? 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Se eu tiver quorum e a Executiva do CONAMA me der apoio e condição de reunião para gravação, eu não tenho prazo. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Gente o deslocamento dos estados para cá é muito caro. Vamos andando Enquanto tiver quorum nós ficaremos. Vamos lá.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu quero fazer uma consulta aos conselheiros e a equipe do conselho se nós vamos dar uma parada de 3 minutos ou vamos definir um limite para a nossa reunião. Certo? Enquanto a Dayse passa a limpo para o Carlos digitar. 

(Momento de discussão)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dayse passa para o Carlos para digitar. Carlos você pode digitar para nós?

(Momento de discussão)

João Alberto – UERJ

Bertoldo acho que tem um problema nessa proposta. Isso não está dando a impressão que o órgão ambiental vai fazer a solicitação para todos os serviços de saúde em funcionamento? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Só o serviço de licenciamento

João Alberto – UERJ

Mas onde é que está? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então o órgão ambiental, no âmbito do licenciamento definirá prazos...” 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Perfeito, muito bem observado.

(Intervenção inaudível)

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu queria fazer um comentário, o seguinte: só para se ter uma idéia, a Petrobrás, ela pratica o co-processamento sem o licenciamento. A refinaria de Presidente Vargas, não, em Araucária – Paraná, ela acabou de inaugurar uma obra de bilhões de dólares uma unidade de dessulfurização sem EIA/RIMA. Então, ela tem razão no mundo real as empresas estão funcionando sem licenciamento, na boa. Tinha que ter esse prazo para regularizar, quer dizer, a Petrobrás...

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Zuleica, não é uma resolução que tem competência para isso, não vai resolver.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas é um instrumento jurídico.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Mas não é a resolução que resolve.  

Zuleica Nycz – APROMAC

Nunca houve EIA/RIMA, aliás, se instalou nos anos 70 e se livrou.

(Intervenção inaudível)

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas quem que vai exigir, a Petrobrás tem a sua própria soberania.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Zuleica, o que eu quero te dizer é que não é isso que vai resolver o problema.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

O órgão ambiental de São Paulo exige dela e ela cumpre e digo para você pela refinaria, estou falando pela minha área, que eu estou anexo à Refinaria de Capuava tudo que a refinaria colocou novo, revisou, remodelou. A Secretaria exigiu e ela cumpriu. Zuleica, o que eu sempre digo, não é a resolução que não tem força nenhuma, só tem aqui para nós, que vai resolver isso. Só isso. Só queria lembrar isso a você.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vocês não querem fazer intervalo, não é? Dayse você poderia ler a proposta que você propôs, por favor?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

“O órgão ambiental, no âmbito do licenciamento, definirá prazos para regularização nos serviços em funcionamento, devendo ser apresentado Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde devidamente implantado”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Estão de acordo? Todos os conselheiros estão de acordo? Então, fica aprovado o § 3o. Vamos fazer um intervalo e depois nós definimos um horário, vamos suspender por 10 minutinhos para dar um refresco. Vamos retomar o trabalho, existe uma proposta de término de sessão de hoje até meia-noite. Nós vamos avançar hoje até que horas? Eu gostaria que os conselheiros sugerissem um horário de conclusão de trabalho hoje. São 7h da noite.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mais uma hora de trabalho?

Não Identificada

Eu queria sugerir aos colegas que fossem mais assim direto ao ponto sem preocupar muito com redação, palavras sinônimas e tal. Isso aí nós perdemos muito tempo, pedir intervenção para colocar coisas que não sejam muito, que não acrescentem ao conteúdo. Eu acho que nós podíamos nos poupar disso. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, fica aprovado até às 8h? Eu preciso de quorum, se eu tiver 4 conselheiros eu toco a reunião até às 8h.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Por que nós não vamos até o art. 6o como proposta? Por que que eu estou falando isso? Sugiro que leiam qual é o art. 7o, porque ao ler o art. 7o... Eu acho assim, se nós entrarmos num processo muito grande de discussão aqui dentro aí vai ser complicado. Então, de repente, talvez fosse mais racional parar no art. 6o. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, a proposta é tentar chegar até o art. 6o. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A minha proposta é até 8h.

Bertoldo Silva Costa – ABES

8h? Então, vamos avançar, parar de discutir esse assunto até 8h e à medida que nós formos andando nós vamos (...). Vamos para o art. 5o. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Bertoldo bota em votação, aí acaba essa...

Zuleica Nycz – APROMAC

Vamos até às 19h30 e se tivermos tratando algum artigo terminaríamos o artigo e vamos embora. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A minha proposta é até às 20h. Eu prefiro adiantar hoje que amanhã...

Bertoldo Silva Costa – ABES

O problema, veja bem, amanhã nós vamos ter problema de retorno então nós vamos estar limitados amanhã à tarde. Eu não. Cada um como... Então nós vamos ter dificuldade. Então, se nós pudermos, realmente, avançarmos hoje até às 8h. Vamos fazer um sacrifício pessoal para tentarmos chegar até às 20h e começamos amanhã. Está aprovado até às 8hs. Art. 5o. Carlos, faz favor, põe na tela. Eu queria saber quem tem destaque no art. 5o? Faltou nós definirmos o § 4o. do art. 4o. ele permanece ou ele...? Roberto, você podia ler para mim.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

“Alterações do PGR, quanto ao tipo de resíduo, a forma de tratamento ou destinação final devem ser comunicadas aos órgãos competentes de meio ambiente, considerando, quando couber, o parecer dos órgãos de saúde envolvidos”. Eu, sinceramente, acho que isso é implícito em qualquer processo, não devia nem constar aí. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Alterações do PGR não é assim não. Alterações do processo dele, isso está na legislação qualquer modificação alteração é passível de novo licenciamento ambiental. Para mim essa matéria é vencida. Plano não é uma coisa que nós vamos aprovar, portanto, para mim esse 3o tem que ser suprimido

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

4o. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dayse, você tem algum comentário dessa matéria? Zuleica? Então podemos trabalhar a supressão do § 4o do art. 4o. Então, fica aprovado por unanimidade a exclusão do § 4o do art. 4o. Então, vamos para o art. 5o. Eu gostaria de saber se tem algum destaque no art. 5o? Então, vamos para o caput primeiro do art. 5o. O art. 5o. está escrito lá. O PGRSS deverá ser elaborado por profissional de nível superior... Roberto faz favor, eu não consigo ler daqui.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

O PGRSS deverá ser elaborado por profissional de nível superior, habilitado pelo seu conselho de classe, com a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Certificado de Responsabilidade Técnica, ou documento similar”. O primeiro “ou” pode ser retirado. “Anotação de responsabilidade Técnica – ART, Certificado de Responsabilidade Técnica ou documento similar quando couber”. O “ou” do meio pode ser tirado, que não tem a menor necessidade.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Alguma proposição? Zuleica, alguma proposição? Dayse?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Só uma lembrança, não sei, acho que foi a Regina que suprimiu aquela responsabilidade legal, para colocar em algum lugar. Então, eu acho que tem que entrar aí agora.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Está aqui. “O plano deverá ser elaborado por profissional de nível superior habilitado pelo seu conselho de classe com apresentação da ART”. Então, quem elaborar o plano vai ter que apresentar a ART.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

A ART ou documento similar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não existe plano sem ART.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só o CREA.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não é só o CREA, dos biólogos, eles tem ART, os químicos tem ART.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Fica aprovado, então, por consenso de todos os conselheiros que o caput do art. 5o. Algum destaque em parágrafo?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Parágrafos. Senhoras que falaram de parágrafo, o Presidente está perguntando se tem algum destaque.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A Grícia do Governo Federal. Por favor, Grícia.

Maria Grícia A. L. Grossi – SQA/MMA

Nós temos a inclusão do § Único que diz: “Quando a formação profissional não abranger os conhecimentos necessários esse poderá ser assessorado por equipe de trabalho que detenha as qualificações correspondentes”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Grícia, eu não entendi isso, porque na verdade o seguinte: Se vai assessorar alguém vai ter que assinar a ART. O que me interessa é isso, quem vai assinar a ART. Qual o objetivo desse parágrafo? Não entendi. “Quando a formação profissional não abranger os conhecimentos”. Quando a formação profissional de quem?

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Do responsável. Nós fizemos uma consulta ao CONFEA por conta da 33. Nós tínhamos colocado não só o perfil, mas colocado alguns profissionais , mas aí os engenheiros sanitaristas questionaram por que que eles não estavam listados ali no químico, e nós ficamos na dúvida se realmente um engenheiro sanitarista na sua formação poderia ser responsável por gerenciamento de resíduos químicos simplesmente. Por exemplo, um laboratório de indústria farmacêutica, alguma coisa assim que também é abrangido, e aí o CONFEA levou uns 4 meses para nos responder e disse que dependeria da avaliação do curso que é dado porque é uma coisa nova. Engenheiro sanitarista, por exemplo, como graduação, me parece, que só dois cursos existem, os outros são de extensão. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não, são 5 no país.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

São 5? Desculpa. Existe agora também engenheiro ambiental, então, teria que se avaliar o currículo dele para ver se ele poderia ou não, porque em alguns lugares o que tem a formação de engenheiro sanitarista não tinha formação para poder gerenciar o resíduo químico. Então o que se pretendeu aqui, por exemplo, numa unidade complexa como um hospital, onde eu teria produtos químicos e teria outra coisa, se o responsável for uma enfermeira ou for um médico, por exemplo. E na questão de químicos se ele não tivesse, ele trabalharia através de uma comissão e tal, para que houvesse a responsabilidade sobre os químicos que não seria a sua formação, não daria essa capacitação.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu gostaria de fazer só um comentário que diz respeito o  seguinte: Um edifício quando se constrói – por base eu sou engenheiro civil – engenharia se divide em um monte de ramificações, inclusive, engenharia sanitária, que eu também sou. Agora o problema é o seguinte: Cálculo estrutural foi o engenheiro que fez o cálculo estrutural, instalações hidráulicas e elétricas o engenheiro que fez o projeto de instalação hidráulico e elétrico, não há anotações de responsabilidade técnica global da obra. Há anotações de responsabilidades técnicas específicas em cima de projetos específicos. Então, dentro da área de competência daquele que está fazendo, ele tem anotação de responsabilidade técnica, por isso que eu não estou entendendo o por quê disso que pode ser substituído por A ou por B.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Quando nós escrevemos isso foi esse o motivo, pode ser até que nós conseguimos resolver.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Deixa eu fazer um esclarecimento, Zé Cláudio, antes até para... Veja,  eu tenho falado que, eu conselheiro do CREA, também há 5 anos no meu estado e também engenheiro sanitarista... Mas o CREA, Conselho Regional de Engenharia, ele dá atribuições para o currículo de cada profissional, então o engenheiro civil, também. Ele pode, cada profissional pode ter uma atribuição específica, por exemplo, tem engenheiros civis que pode não a habilitação em transportes ou aeroviário, porque não fez específica. Então, o engenheiro químico também ele pode não fazer uma específica e não ter uma atribuição específica. Então, realmente, isso não é exceção, por exemplo, o meu curso, a minha formação permite, nós termos todas as cadeiras. Então para cada profissional de engenharia, seja ele de qualquer categoria, eles analisam o currículo profissional em cima da grade curricular, então aqueles profissionais de ...

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Isso , inclusive está na carteira profissional dele.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, ficou esses § Único. Você mantém ou retira? Então, fica este art. 5o não tem parágrafo. Art. 6o “Os resíduos de serviços de saúdes deverão ser acondicionados, devem ser atendidas as exigências legais de meio ambiente, saúde e...” 

Não Identificado

Que ele hoje vai poder assinar o Plano de Gerenciamento Químico porque os engenheiros sanitaristas, no Brasil... São cinco faculdades só e essas cinco faculdades têm as disciplinas de Química, que o Conselho exigiria. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

E com certeza tem as cadeiras.

Não Identificado

E tem as cadeiras. Então, o Plenário do CONFEA – eu queria até consultar aqui – ela foi embora? Porque o CONFEA mandou uma decisão para nós. E eu recebi isso já há uns seis meses, quando o Plenário se motivou. Agora, eu acho que a ART, ela garante que quem tem que definir é o Conselho.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Claro. Se o cara é competente ou não é o Conselho, na hora da representação.

Não Identificado

Não é o Órgão Ambiental.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

A nossa prática no Órgão Ambiental é que, quando tem dúvida, fazemos consulta ao CREA, e ele que diz. Se ele falar: “Sim.” É sim. Se ele falar: “Não.” É não.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então, esse § único você mantém ou retira?

Não Identificada

Se estiver claro para todos, não tem nenhum problema. Por isso que é bom ser arquiteto porque só tem uma formação, nós não temos... É posterior. Faculdade de Arquitetura e urbanismo. Nós nos formamos nas duas coisas.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então, fica esse art. 5º, não tem parágrafo? Ou tem alguma proposta de parágrafo? Não? Vamos para o art. 6º. Roberto, faça favor para nós, leia o art. 6º.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Art. 6º: “Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados – tira essa vírgula daí, que é um verbo - atendendo às exigências legais de meio ambiente, saúde e de limpeza urbana, e às normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e, na sua ausência, devem ser adotados os padrões internacionalmente aceitos.” Desculpe, mas a redação não está das melhores. Então, a primeira coisa ali é tirar aquela vírgula antes do verbo. Então: “Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais de meio ambiente, – tira a vírgula daí - saúde e de limpeza urbana, e às normas aplicáveis – a vírgula depois de “acondicionados.” “Atendendo as exigências legais de meio ambiente, saúde e limpeza urbana, e às normas aplicáveis...”, e na sua ausência, devem... Sugestão: “Ou na sua ausência os padrões internacionalmente aceitos.” “Ou, - tira o ‘e’ - na sua ausência os padrões - tira o ‘devem ser adotados’ - internacionalmente aceitos.”

Bertoldo Silva Costa – ABES
Eu gostaria de fazer até um questionamento quanto a... Eu sei que não é na nossa Câmara, e que vai ser uma discussão na Câmara Jurídica, mas nós podemos colocar “padrões internacionalmente aceitos” numa resolução, uma coisa que nós não temos definida aqui no país?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Poder pode, mas não são padrões, ali, na verdade, são normas e critérios internacionalmente aceitos, não são padrões, primeiro isso. Então, poderia botar ali em vez de “padrões internacionalmente aceitos” “normas e critérios internacionalmente aceitos.” E “às normas aplicáveis da Associação”, o “aplicáveis” também, por sugestão do nosso colega, é desnecessário. Se é norma, é aplicável.

Zuleica Nycz – APROMAC

Tem uma proposta do CONFEA, de nova redação do art. 6º, que como está lá resolve. Considerando os considerandos, resolve: art. 6º teria então nesse caso, que ainda não chegamos lá, o CONFEA tinha sugerido que esse 6º passasse a ser o art. 2º, como também já tinha proposto um novo Art. 1º, que nós não discutimos porque esse tipo de transposições não era para ser discutida agora. Então, no 6º ficaria assim, vou ler: “Tornar obrigatória a apresentação dos Resíduos de Serviço da Saúde - RSS para a coleta externa, de maneira segregada, de acordo com as suas características, atendendo as determinações desta Resolução e as exigências legais de meio ambiente, saúde e de limpeza urbana...” Ela colocou como sendo o 6º aqui. O art. 6º se tornaria o art. 2º. Eu vou continuar: “As determinações desta Resolução e as exigências legais do meio ambiente, saúde e de limpeza urbana, e garantindo o acondicionamento e identificação, específicos a cada tipo de resíduo, de acordo com as normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnica - ABNT e, na sua ausência, adotando-se os padrões internacionalmente aceitos.” Então, na verdade, ter uma inclusão de uma parte do texto. Teria um § único também? Isso mesmo. Ainda teria um § único. Querem que leia o § único de uma vez ou melhor não?

Bertoldo Silva Costa – ABES
Qual a diferença?
Zuleica Nycz – APROMAC

O § único seria sobre os cuidados e critérios dos materiais perfurocortantes.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Não. Qual é a diferença aqui do artigo?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Não, ele está falando sobre a diferença entre a sua proposta e a de lá.

Zuleica Nycz – APROMAC

A proposta do CONFEA. Então, querem que eu releia ou querem...?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Seria bom que fosse para a tela.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, eu acho que ele vai ter que copiar. Está lá como art. 2º, Carlos. Lá no começo, depois dos considerandos. Só fez um § único de uma vez e depois você vai discutir a proposta do § único. São quatro linhas.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

A apresentação dos resíduos? Não entendi. Apresentação para coleta. Dá para darmos uma olhada na proposta original, mais acima? A original. Aí. Sr. Presidente, o que acontece é o seguinte: está falando, numa parte, da mesma coisa, mas em outra está estabelecendo outros condicionantes que não têm nada a ver com o artigo como está aprovado. Nesse artigo, que foi apresentado pela Câmara Técnica, se fala com relação aos resíduos que devem ser acondicionados atendendo às exigências legais. Lá, além do acondicionamento fala de segregação e obrigação de apresentação desses segregados à coleta externa. Estabelece uma série de outras coisas, e aí fica um pouco difícil de você examinar, porque provavelmente esse tipo de determinação esteja em outros artigos. Então, fica complicado trabalhar porque se se adota esse destaque apresentado vai ter que se fazer uma garimpagem, se não há duplicação de determinações em artigos distintos. A intenção era essa? Não sei, porque nesse artigo está basicamente a questão do acondicionamento. E quanto a acondicionamento, eu prefiro até a redação anterior, mudando ali, efetivamente, a questão de “padrões” para “critérios e normas”, para ficar uma coisa mais ampla e mais genérica, porque padrão é uma coisa meio complicada de se dizer.

Zuleica Nycz – APROMAC

O art. 14 fala na obrigatoriedade da “segregação dos resíduos na fonte e no momento da geração, de acordo com suas características, para fins de redução do volume dos resíduos a serem tratados e dispostos.” Aqui também está falando que tem que tornar “obrigatória a apresentação dos resíduos de maneira segregada de acordo com suas características, atendendo determinações desta Resolução.” Eu tenho a impressão de que a idéia do CONFEA era... Eles pediram a mudança, por questão de ordem, a exclusão de art. 6º da proposta original. Por questão de ordem, foram incluídos como art. 2º, sugerido na proposta deles. E aí eles comentam a questão da segregação. Eu queria ver como é que eles propuseram o 14, porque tudo isso aqui está amarrado organicamente. Então, é complicado fazer item por item sem perder o todo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica, quando aqui na proposta original, que veio da Câmara, fala, já amarra: “Os resíduos de serviço saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais do meio ambiente, de saúde e limpeza urbana, às normas aplicáveis da ABNT e aos padrões internacionais”, isso aí nós já estamos já falando... Essas normas já falam em segregação, já falam em separação, já falam em edificação, já compreendem todas essas atividades. Então, o tipo também do artigo que ele tem que atender a esses critérios, a essas normas, nós já estamos dizendo como é que vai ter que ser as normas, porque a ABNT tem uma norma que fala em como é que se faz a coleta, como é que se faz a segregação. Existe um procedimento. A própria ANVISA tem um critério. Então, ela já está dizendo, não precisamos detalhar novamente que tem que ficar... Eu acho que não há necessidade. No bojo do artigo já está claro isso. Esse é o meu entendimento.

Regina MariaGonçalves Barcellos – ANVISA

Posso falar uma coisa? Eu acho que a única coisa que tem de mais importante ali é falar na apresentação da coleta externa. Então: “Os resíduos de serviço de saúde para fins de coleta - já que só se trata nessa questão a partir de agora - devem estar acondicionados atendendo às condições e tal.” Só fazer a chamada de que a questão é para fins de coleta externa porque o foco da Resolução é a partir da coleta.

Edson Rodriguez – ABRELPE

Só complementando, até porque nessa questão de armazenamento, se formos entrar nesse detalhe, fica complicado porque você teria que citar que o acondicionamento do infectante tem que ser separado do saco preto ou dos sacos brancos que não iriam ser tratados.

Regina MariaGonçalves Barcellos – ANVISA

É, fora que, por exemplo, no Rio de Janeiro, não se usa saco preto, é o saco verde, o saco transparente, por isso que falamos: “Normas locais” e tal e pronto. Você determina: se tiver reciclagem, não vai ter o cinza, vai ter não sei o quê para outras coisas. Quer dizer, tanto aquele que não tem que ter um manejo diferenciado, quanto aquele que é similar ao resíduo domiciliar, ele tem as regras colocadas.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Você me permite um aparte? Eu quero crer que sacos de material que seja reciclável ou seja o que for, já há uma normativa em relação a isto: embalagem de uma forma geral. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

É a Resolução CONAMA 275.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

E aí também, de certa forma, teria que ser aplicada. 

Regina MariaGonçalves Barcellos – ANVISA

Por isso que são as normas que já existem, por isso que dissemos: seguir as normas dos Órgãos Ambientais de Limpeza Urbana e de Saúde, se houver alguma coisa externa.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Completando o aparte, eu acho que ela teria razão porque, na verdade, o que visa aí é o acondicionamento e a segregação para os fins de coleta externa. Então, eu acho que não teria nada de mais colocar um aposto ali “para fins de coleta externa” e seguir o texto original. Eu acho que mata, inclusive a sugestão apresentada por ela, ou não?

Zuleica Nycz – APROMAC

“Acondicionamento e identificação” talvez? Também foi colocado: “Garantido o adicionamento e identificação específicos para cada tipo de resíduo.”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

“Devem ser acondicionados e identificados.” “Os resíduos de serviço de saúde para fins de coleta externa devem ser acondicionados e identificados.”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Podíamos tirar a palavra “externa” e deixar “coleta.”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Não. Nesse ponto, eu não sei, eu estou falando só a proposta dela. Eu estou agregando ali.

Edson Rodriguez – ABRELPE
Eu queria ver a de baixo.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Ali “torna obrigatória a apresentação de resíduos de maneira segregada.” É outro texto.

Edson Rodriguez – ABRELPE
Mas por enquanto é a proposta dela.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Só uma questão de ordem: eu já não estou entendendo mais a discussão porque o art. 6º, o Roberto falou, e eu acho que devemos nos ater a isso é a questão do acondicionamento. Eu não estou entendendo o que deve ser mudado aqui.

Zuleica Nycz – APROMAC

O acondicionamento é para coleta, só se acondiciona para fins de coleta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Se os resíduos de serviço de saúde devem ser acondicionados...

Zuleica Nycz – APROMAC

E identificados.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas a norma já diz isso que tem que ser identificado.

Zuleica Nycz – APROMAC

Se a norma já diz que tem que ser identificado... Como também diz que tem que ser acondicionado...

Bertoldo Silva Costa – ABES

E inclusive diz como é que tem que ser manuseado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

As normas já dizem tudo. Então, aqui a chamada é: “Tem que se acondicionado conforme a normalização existente.” Eu acho que não precisa de mais nada.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Mas em termos didáticos, já que fala “identificado” poderia colocar aí “acondicionados e identificados.” Isso não teria problema nenhum em repetir. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu acho que por isso que tem o § único. Na proposta do CONFEA, é um § único para entender melhor o espírito da coisa. Seria melhor lermos o § único para entendermos por que... É uma proposta do CONFEA.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Já não tem uma normalização para isso, gente?

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Isso está no bojo da...

João Alberto Ferreira – UERJ
Eu quero fazer uma observação que é o seguinte: eu acho que essa proposta tem uma coisa implícita, complicada...

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Qual proposta?

João Alberto Ferreira – UERJ
Essa segunda proposta de “tornar obrigatória.” Ela define aqui nesse instante: “Torna obrigatória a apresentação dos resíduos de serviço de saúde para a coleta externa de maneira segregada” generalizando, criando uma condição. Então, todos os resíduos de serviços de saúde têm que ser segregados de forma específica quando, na realidade, quando formos começar a trabalhar um pouco mais as condições específicas, têm uma discussão posterior, que será colocada, que é o que que é que efetivamente tem que ser segregado e acondicionado de forma diferenciada. É uma discussão complicada que virá, que eu não quero antecipar. Então, eu acho que tem certo risco aqui de colocar lá do começo para trás. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Pois é, a minha pergunta é esta: tudo é segregado? O que vai para o aterro sanitário foi segregado antes dos resíduos perigosos ou dos perfurocortantes... Tudo é segregado. Qual o problema de ter a segregação?

João Alberto Ferreira – UERJ
O espírito, quando se coloca numa legislação específica para resíduos de serviço de saúde, está tratando ela de uma forma, você está diferenciando. E esse segregado aí ele tem o espírito... Senão, claro, qualquer coisa que eu... Se eu juntar tudo num lugar só e dizer: “Separei aqui, mas juntei”, eu também segreguei. É muito complicado. Eu não sei o que vai ser segregado. Eu não posso generalizar que tudo vai ser segregado.
Zuleica Nycz – APROMAC

Mas aqui não diz que tudo vai ser segregado, diz que será segregado porque esse é o espírito da Resolução.

João Alberto Ferreira – UERJ
Todos são. Tornar a apresentação dos resíduos de serviço de saúde de maneira segregada.

Bertoldo Silva Costa - ABES 

De acordo com a classificação...

Zuleica Nycz – APROMAC
Isso não é lógico?

João Alberto Ferreira – UERJ
Mas quais?

Zuleica Nycz – APROMAC
Todos os resíduos de um hospital, por exemplo, serão segregados de acordo com suas características.

João Alberto Ferreira – UERJ
Pois é, mas olha só, o espírito que tem aqui...

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Definir as características depois...

João Alberto Ferreira – UERJ
Sim, mas quando você diz que você está segregando aqui...

Zuleica Nycz – APROMAC

Você está falando no acondicionamento dessa segregação e ainda não entrou no mérito de qual...

João Alberto Ferreira – UERJ
Eu acho que o entendimento que pode se dar de uma instância dessas é que todos terão que ser segregados e acondicionados de formas diferenciadas.

Zuleica Nycz – APROMAC

Claro.

João Alberto Ferreira – UERJ
Mas o que é todos? Por exemplo, se você tiver um resíduo biológico que você inativou e você achar que pode jogar num saco normal, isso para você é segregar?

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu considero como uma forma de segregação.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

É uma segregação também. Mas é segregação também. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, o Senhor me permite uma colocação? A questão que se passa aqui é a seguinte: nós queremos, nesse artigo, tratar tão somente do acondicionamento e identificação ou queremos tratar também de já determinar que terá que ser segregado? Porque o meu medo é o seguinte: trata o segregado aqui e chega mais à frente, no nosso documento base, e está a segregação como um comando em outro artigo. Isso é que eu estou preocupado. Então, quer me parecer que o que está se querendo neste momento nesse artigo é tão somente a questão da identificação. E aí se submeta a proposta da colega da ANVISA de: “Para fins de coleta externa ou fins de coleta...” Eu preferia até não botar “externa” porque quanto mais adjetivos... “Para fins de coleta.” E ficarmos nessa posição que está o negócio, porque eu tenho medo de colocar “segregação” aí e mais à frente vermos que está repetindo.

Zuleica Nycz – APROMAC
Não tem que ter medo. Isso vai ser tratado num outro assunto da segregação. A segregação é uma...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Zuleica, eu vou dar uma sugestão: você retirar isso neste momento e representar no 14, porque o 14 começa igual ao seu: “É obrigatória a segregação.” Então, eu solicito que retire agora para rediscutirmos no 14 e deixar esse aqui só com acondicionamento.

Zuleica Nycz – APROMAC

Sim. Eu queria esclarecer que quando eu... Por exemplo, em Curitiba – temos quinze anos de segregação, como disse o rapaz - eu segrego o lixo orgânico e não orgânico. Então, eu faço uma segregação e acondicionado separadamente ambos. Então, para mim não há diferença. Só porque é orgânico não é segregado?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Nós vamos tratar de segregação no 14.

Zuleica Nycz – APROMAC
Podemos, no 14... Deixamos só acondicionamento aqui, mas não vamos dizer que o acondicionamento é dos resíduos segregados porque se eu vou acondicionar em separado, obviamente eu estou segregando.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Por isso que eu acho que do jeito que está está de bom tamanho...

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Deixa-me só ver se eu entendi a proposta de inclusão do “devem ser acondicionados para fins de coleta externa”, é essa a proposta?

Bertoldo Silva Costa - ABES 

(...)

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Mas não é só para fins de coleta? Porque na medida em que eu segrego eu acondicionado mesmo no primeiro atendimento ao paciente, ainda lá no setor de enfermagem, eu estou atendendo e estou fazendo a segregação e acondicionado.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu concordo com você de que o texto como está, originalmente, da proposta está mais consensado.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Eu acredito que é o que está mais adequado porque eu não vou necessariamente acondicionar só para coleta.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Este é o problema: se você adjetiva e acrescenta alguma coisa, você acaba limitando essa alguma coisa. E ela está coberta de razão. O acondicionamento é feito desde lá... Já na sala de cirurgia já tem a caixinha para segregar. Então, no momento que acrescenta acaba limitando.

Regina MariaGonçalves Barcellos – ANVISA
Eu sei, só que tinha sido colocado ali que como o foco dessa Resolução é justamente a questão do “manejo externo para fins de disposição final...” Foi só isso porque, às vezes, lá dentro você pode ter um tipo de acondicionamento, por exemplo, a questão das culturas de laboratório, e como eu vou tratar lá dentro, a minha forma de acondicionar na hora que eu segrego não é a mesma que eu vou fazer a apresentação para a coleta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Sim, mas você deve seguir normas legais. É o que está dizendo aqui.

Regina MariaGonçalves Barcellos – ANVISA
Está bom.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

“Os acondicionamentos seja por que for devem...” As formas podem ser distintas.

Regina MariaGonçalves Barcellos – ANVISA
Está bom.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

É bom ser genérico porque contempla tudo.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas então eu vou ter que voltar na proposta do CONFEA que não pôde ser... Porque justamente esse seria o art. 2º. Lendo o 1º, diz assim: “Tornar obrigatória a segregação.” Esse seria o 1º. 2º: “Tornar obrigatória a apresentação dos resíduos acondicionados de maneira segregada e tal.” E aí teria o § único dos perfurocortantes. E o art. 3º seria: “Tornar obrigatório, em todo o Território Nacional, o estudo, elaboração e implantação de projetos que contemplem o sistema de coleta.” Daí entraria na coleta. Seria o art. 1º: segregação; o 2º: o acondicionamento identificado; 3º: obrigatório o sistema de coleta. Então, foi essa ordem que o CONFEA quis dar. E o 4º é que trataria do atendimento...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Zuleica, coleta está no art. 7º: 

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu sei. A proposta deles era pegar aquilo tudo e botar numa ordem.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Nós só deliberamos alguma coisa. Nós não podemos votar de novo a discutir a nossa deliberação.

Zuleica Nycz – APROMAC

Qual deliberação?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
A deliberação é termos um texto base e irmos fazendo emendas.

Zuleica Nycz – APROMAC

Sim, mas é quando eu falei, no começo, depois que terminou os considerandos que o CONFEA tinha pegado alguns artigos e colocado no começo, o Presidente disse que isso ficaria para o final, que seria considerado. Eu estou só lembrando que nós estamos indo... Mas tudo isso poderá ser alterado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

No final, se fosse matéria nova. Agora, eu acho o seguinte: se o CONFEA está propondo discutir a coleta no art. 2º, mas ele está aqui no texto base no 7º, nós vamos discuti-lo no 7º. Se a segregação está no 14, nós vamos discuti-la no 14. Está entendendo, Zuleica?

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas a proposta da alteração de ordem não ficou para o final?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Aí é regimental.

Roberto Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Só uma questão de ordem, Sr. Presidente. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só uma questão, Conselheiro, respondendo à pergunta da Conselheira: a questão de forma depois de nós fazermos um rearranjo de formas para ver a forma jurídica mais adequada, podemos até trabalhar no final. Agora, a questão conteúdo cabe no artigo correspondente. Então, o Conselheiro José Cláudio tem razão: a Senhora teria que pegar os itens que a proposta do CONFEA e vocês colocaram, e no artigo que nós estamos discutindo agora, que é o art. 6º, vermos a palavra acondicionamento, e nos outros. Se depois, no final, algum outro artigo não foi contemplado, poderia pedir um destaque para o novo artigo. Conselheiro Roberto, mais algum esclarecimento?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

O Senhor já colocou. Era exatamente isto: para que nós fizéssemos em termos de consciência técnica do processo.

Zuleica Nycz – APROMAC

É a mesma coisa que eu estou falando. Eu não deixei de falar em consistência técnica.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Agora, será considerada efetivamente em cada abordagem dos artigos. Agora, depois, nós montamos como é que vai ser, se vai ser art. 2º ou 3º.

Zuleica Nycz – APROMAC
É que pareceu lógico obrigar a segregação para falar no acondicionamento daquilo que foi segregado, que era a discussão, para depois falar na coleta, uma ordem dos fatores.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Mas essa ordem, nós vamos discutir no final da Resolução.

Zuleica Nycz – APROMAC
O que não se vê no processo, mas tudo bem, vamos lá!

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, como é que ficamos? Ficamos com a proposta do art. 6º original?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu estou propondo do original a supressão das palavras: “Aplicáveis”, “devem ser adotados”, “padrões” substituídos por “normas e critérios” com o seguinte texto: “Os resíduos de serviço de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais do meio ambiente, saúde e de limpeza urbana e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos.”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Todos estão de acordo com a proposta?

Não Identificada

De acordo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

De acordo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, aprovado por unanimidade. Vamos para o art. 7º.

Não Identificado

Para que “aplicáveis?”

Não Identificado

Saiu porque se são normas ABNT...

Não Identificado

Se forem normas são aplicáveis.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos para o art. 7º. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Faz a leitura do 7º? Alguém tem destaque?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Faz a leitura do 7º.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

“Os veículos utilizados para coleta e transporte externos dos resíduos de serviços de saúde devem ser exclusivos para este fim e atender às exigências legais para o transporte desses resíduos e as normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Algum destaque? Governo Federal, Gricia, por favor.

Maria Gricia L. Grossi – SQA/MMA
Nós sugerimos colocar dois parágrafos: seria o § 1º: “Os resíduos de serviços de saúde não podem ser submetidos a processo de compactação.” A nossa justificativa é porque a NBR 12.810, no item.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário 

“Compactação” está no art. 8º.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Está no art. 8º, art. 7º não tem nada disso.

Maria Gricia L. Grossi – SQA/MMA
Não, o 8º é “Estação de Transferência.”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário 

Está na tela.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

O 8º.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário 

“Os resíduos de serviços de saúde não podem ser submetidos a processos de compactação durante as fases de acondicionamento, armazenamento, coleta e transporte – Proposta SQA.”

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Mas nós vamos discutir compactação no art. 8º.

Maria Gricia L. Grossi – SQA/MMA
Então, tudo bem.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Algum outro destaque? Conselheira Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu não tenho muita certeza se é isso mesmo que está aqui o art. 3º, como a questão do sistema de coleta. O CONFEA não fala em veículo exatamente, fala em “tornar obrigatório em todo o Território Nacional o estudo, a elaboração, a implantação de projetos que contemple...” Eu acho que é uma inclusão. É o art. 3º. Seria uma inclusão como art. 3º. Acredito que seja a questão do art. 7º, que está sendo discutido agora: “Tornar obrigatório em todo o Território Nacional estudo, elaboração, implantação de projetos que contemplem o sistema de coleta, transporte e disposição final adequados para atender ao gerenciamento de resíduos de serviço de saúde, obedecendo às demais determinações contidas neste documento.” Eu acredito que seja uma substituição do art. 7º, que fala no...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Mais uma vez: vamos parar de papel e tornar obrigatório o estudo, vamos tornar obrigatória a coleta. Eu não quero saber de estudo não, eu quero a coleta dentro das normas, chega de estudo, chega de lobby de consulta.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Veja bem, a primeira dúvida: por que o “externos?” Eu não estou gostando desse plural ali: “Coleta e transporte externos”, poderia ser singular ali: “coleta e transporte externos”, mas eu não sei se está certo. “Dos resíduos de serviço de saúde devem ser exclusivos para esse fim e atender ás exigências legais para o seu transporte...” Em vez de “transporte desses resíduos” “para o seu transporte” e “ às normas da Associação.” Tira o “aplicáveis.”

Bertoldo Silva Costa – ABES

O Senhor está pedindo para tirar a palavra “externos” e deixar coleta como um todo?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

É. “Os veículos utilizados para coleta e transporte externo.”

Andréa Garcia - FEPAM/RS
Tem coleta interna também. Tem coleta interna, que é feita dentro do estabelecimento até à área de armazenamento. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Entra aí é só uma questão de português. Eu não sei existe externo.

Andréa Garcia - FEPAM/RS
Não é uma questão de português, é porque existe uma coleta que é interna, dentro do estabelecimento, que vai da fonte de geração até a área de armazenamento interno, por exemplo, que é o expurgo. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Quando você está com a partícula de aditiva, ambos são externos, mas não precisa botar no plural. Essa é uma questão de português. Agora, se quiser deixar, também para mim, não faz diferença, não. A questão mais é a questão de “exigências legais para o seu transporte” em vez de “para o transporte desses resíduos” e “às normas da ABNT”, tirando o “aplicáveis”, só para limparmos um pouco a redação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

A minha dúvida é a seguinte: por que tem que ser exclusiva?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Corta o “aplicáveis.”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Ele está perguntando por que que a coleta de resíduos sólidos de saúde tem que ser exclusiva e não pode ser misturado com resíduos sólidos domésticos, é isso?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Por exemplo. Depende...

Edson Rodriguez – ABRELPE
Posso tentar explicar? A questão da exclusividade é porque depende do destino que você vai dar. Se você vai tratar e você coloca outros resíduos que não deveriam ser tratados, o conceito, a prática, a norma da ABNT coloca que esses outros resíduos seriam passiveis de contaminação e deveriam ser tratados também. Então, esse aumento é considerado quantitativo, você acondiciona junto. Isso desde o acondicionamento interno, o transporte e na destinação final.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Concordo com você, e você disse bem: “Quando for ser tratado.” E quando não for ser tratado? Não tem necessidade. Então, aqui eu fiquei com uma regra geral obrigando que qualquer resíduo de uma farmácia eu tenho que dar... Agora, imagine, eu tenho um posto de saúde nos milhares de distritos que eu tenho no estado de Minas Gerais e que o cara vai ter que ter um serviço exclusivo para ir lá buscar o remédio vencido. Isso é completamente absurdo. Pois é, a Fiat deve ter ajudado a elaborar esse art. 7º.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Eu queria corroborar com a... Existe uma norma da ABNT, a 14.652, que não está citada em nenhum lugar aí – quem quiser anotar, anote – falando sobre isto: sobre o transporte de resíduos Classe A. Então, nós vamos aqui de Classe A porque, por exemplo, o resíduo Classe B, nós temos uma infinidade de resíduos heterogêneos e alguns vão ter que ser transportados como carga perigosa, por exemplo, que tem toda uma normatização específica. Então, a norma da ABNT, 14.652 fala sobre o veículo transportador de resíduo biológico, ou seja, resíduo Classe A, antes de tratamento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Então, eu acho que devia pôr aqui: “Os resíduos de serviço de saúde Classe A antes de tratamento devem ser exclusivos.”

Andréa Garcia - FEPAM/RS

É que ainda não classificamos os resíduos, ainda não escolhemos ainda qual a classificação a ser adotada, por isso que fica complicado, por isso que o GT insistiu tantas vezes nisso.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Mas eu posso colocar aqui. E ele está classificado como anexo. Não tem problema nenhum.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Eu só queria que a exclusividade aí... 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Transporte exclusivo, eu estou de acordo com o colega, deve ser porque senão do jeito que está aqui qualquer resíduo vai ter que ter transporte exclusivo.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

A exclusividade vem aí para o resíduo Tipo A, porque, por exemplo, todas as normas que há um consenso no Brasil, assim como também é contra, é que o resíduo chamado doméstico, caracterizado como doméstico, não deve ser misturado ao resíduo tipo infectante, Classe A, por isso a exclusividade. O veículo que transportasse o Classe A não transportaria, por exemplo, resíduo doméstico. Por exemplo, numa empresa ou numa prefeitura que nós tenhamos a coleta diferenciada... Por exemplo, eu vou citar Curitiba, que é minha cidade. Curitiba tem três tipos de coletas nos hospitais: há uma coleta normal, gratuita, feita pela prefeitura, do lixo normal, do lixo comum; há uma coleta...  A CAVO é uma empreiteira contratada pela prefeitura. A prefeitura é a responsável pela coleta.

Não Identificado 

Então, tem taxa?

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Não, não tem. Então, os três tipos de coleta... Nós não podemos misturar o lixo reciclável ao lixo infectante, senão tudo que nós estamos fazendo cairia por terra.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria que falasse ao microfone, que explicasse para poder facilitar a gravação, o adiantado da hora faz com que nós...

Edson Rodriguez – ABRELPE

Complementando e acho que até esclarecendo o Doutor Junqueira. Hoje já é feito assim: na prática, os resíduos do Grupo A têm uma coleta específica e exclusiva, e eles não podem ser compactados. Os outros resíduos de jardinagem, escritórios, comida vão no serviço de limpeza público normal, como domiciliar, vão no compactador, inclusive.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Remédios vencidos têm que ir em veículo específico?

Edson Rodriguez – ABRELPE

Remédio vencido não tem... Não existe isto: remédio vencido. O que tem é um pequeno frasco dentro do... Aí é do Grupo B, é outra história.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Mas do jeito que está aqui, eu estou abrangendo todos os grupos. Eu estou reclamando da redação.

Edson Rodriguez – ABRELPE
Você pode fazer a proposta de colocar o 4º.

Zuleica Nycz – APROMAC

(...)

Andréa Garcia - FEPAM/RS

De qualquer forma os resíduos tanto do Grupo A como do Grupo B e do Grupo C, eles não podem ser encaminhados para um aterro sanitário de qualquer forma.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Por que não pode? Nós ainda não discutimos isso. E aí é que virá a minha radicalização.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Bom, a sua. E eu gostaria de expor a minha fala, que eu pedi direto à Mesa, e eu gostaria de garantir minha fala.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro José Cláudio, vamos dar tempo ao tempo.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Eu estou falando a respeito da proposta original, da 283 original e da proposta que eu venho aqui defender, que é a proposta dos Órgãos Ambientais. Resíduos do Grupo D, similar aos resíduos domésticos, obviamente, eles podem inclusive ser coletados pela coleta da limpeza pública. O mesmo caminhão que passa nas casas pode passar no hospital e coletar a parcela dos resíduos similares aos resíduos domésticos, porque o destino final vai ser o mesmo, que é o aterro sanitário do município. No aterro sanitário, não num aripe ou numa vala especial e tampouco encaminhado para tratamento, seja qual for a tecnologia empregada. Mas os resíduos do Grupo A, que necessitam de tratamento prévio à sua disposição, devem ser coletados separadamente dos resíduos similares aos domiciliares, os resíduos do Grupo B que implicam aqueles resíduos também perigosos necessitam de uma coleta especial para não serem misturados à carga de resíduos que vão para aterro sanitário, coletados junto com os resíduos domiciliares porque resíduos do Grupo B são diferentes dos resíduos domiciliares, por suas características físicas.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só para colocar uma alternativa: então, existem resíduos que são exclusivos, com exceção do Grupo D? Então, é só colocar ali: “Os veículos utilizados para a coleta e transporte externo dos resíduos de serviço de saúde, exceto os classificados na categoria D, devem ser exclusivos para esse fim.” É só o D é que é resíduo ...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Essa matéria está em discussão ainda.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu estou falando em linhas gerais para salvaguardar aquilo ali, não são todos, existe um que não é, em princípio, mais à frente nós podemos chegar à conclusão que são o B e o C, aí vamos voltar aqui e votar, excetuado o C e o D que são exclusivos. Alguns serão exclusivos: o A será exclusivo, talvez o B também, o C há controvérsia e o D obrigatoriamente não precisa ser veículo exclusivo. Então, é nessa linha de raciocínio que colocamos ali uma vírgula “serviço de saúde, excetuado os classificados nos grupos tais e tais.”

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Poderia colocar “similares aos domésticos.” 

João Alberto Ferreira - UERJ 
Eu queria lembrar que nós estamos propondo uma resolução de nível nacional. Então, tem duas coisas que eu até não estou concordando muito (...). Eu não concordo totalmente com essa (...), que é unânime no Brasil, que isso não pode ser transportado. Eu sou uma pessoa, por exemplo, que dependendo das condições, eu não concordo com essa lógica que tem que ser segregado e não coletado. E essa é minha preocupação do que nós estamos propondo aqui. É muito complicado discutir esse item aqui desvinculado do restante. É muito complicado, mas eu queria lembrar o seguinte: nós estamos dizendo aqui duas coisas - ou podem ser interpretadas dessa forma – que são extremamente complicadas: primeiro, os resíduos do Grupo A, que, eventualmente, forem inativados internamente, terão que ser coletados por um sistema de transporte exclusivo? Ou seja, é isso que eu estou falando porque condição biológica... Inativo, mas a caracterização... É isso que nós estamos propondo? Então, para que serve isso, para que eu inativei? Essa é a primeira pergunta. A segunda pergunta é a seguinte: nós estamos dizendo aqui, numa norma dessas, que o município de Santo Antônio da Conceição, que tem quinze mil habitantes e um hospital vai ter dois, três veículos coletando exclusivamente os seus resíduos? É isso que nós estamos propondo para as condições brasileiras? Se for isso que nós estamos propondo realmente, de duas uma, se essa norma for aprovada assim, eu vou sair do apoio que a UERJ dá aos municípios de pequeno porte no Rio de Janeiro porque eu não tenho como responder a essa pergunta na ponta: “O que eu faço: compro, boto, alugo?” Então, nós estamos no que dá a dimensão. Curitiba não pode ser referência para ninguém. São Paulo ser referência para ninguém, do ponto de vista da generalização do país, não pode, por quê? Porque Curitiba tem uma história de meio ambiente de... Começou lá a história das cidades. São Paulo tem todos os recursos. Tem que tomar a dimensão. Como é que os postos de saúde do estado de Minas Gerais, localizados nos distritos... O que eu vou ter, um Furgoneta da Fiat, é isso que nós estamos falando? Mas na realidade mal tem caminhão de coleta comum e eu ainda estou propondo um adicional? Isso foge às condições possíveis num país como o nosso. Então, temos que tomar certo cuidado.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu não ia entrar nessa questão, mas eu tenho que falar que Santo Antônio das Concisões também não pode ser modelo para São Paulo. Tanto que eu acho ficar no estado da arte de uma resolução rígida, bem pouco flexível e flexibilizar como a que vamos... Eu acho que isso é uma coisa dramática para todos nós, não só para as ONGs, nem para indústria e nem para o Governo. Nós estávamos discutindo que é uma questão até filosófica, quer dizer, você deve enrijecer ou tornar mais rigorosa a legislação para que todo o conjunto da sociedade acompanhe isso. Que é o estado da arte necessário para proteger a população e o meio ambiente ou vamos fazer uma legislação bem flexível, como é o caso da Argentina, que queima chumbo na gasolina? Mas não era a questão, eu estou só respondendo a ele, e é uma questão mais filosófica e sociológica do que o assunto aqui. Eu só queria lembrar que eu achei a proposta do CONFEA para esse art. 7o, em que eles solicitam a inclusão no final, depois de “técnicas da ABNT”, no final. Além disso, eles pedem a inclusão da Portaria 204, do Ministro dos Transportes, que regulamenta os transportes em resíduos perigosos, além do atendimento ao §§ 1º e 2º deste artigo, que é aquele do item II dos parágrafos que estão propostos aqui, que eu vi que não tem na proposta nem das OEMAs e nem do... E é parecido com a proposta, acho que do Governo, em que vai se remeter então àquele art. 4º do Plano de Gerenciamento de Resíduos, que exige o Plano de Gerenciamento. Quer dizer o processo do transporte tem que estar dentro do Plano de Gerenciamento, obviamente, e o outro parágrafo que teremos que discutir na seqüência. Então, só para voltar a proposta do CONFEA, Carlos, é: “Incluir além das exigências legais para o transporte desses resíduos e das normas da ABNT e da Portaria 204, do Ministério dos Transportes.” Essa seria uma proposta igual à do Roberto, então pode juntar. Eu não conheço a Portaria 204, que regulamenta o transporte de resíduos perigosos. É essa portaria aí?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Na verdade, é uma lei. Na verdade, não é portaria. Portaria é regulamentação. Deixa-me só fazer uma seguinte...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Então, eu também vou falar porque eu estou inscrito.

Zuleica Nycz – APROMAC

Ele está copiando lá. Deixa eu terminar de ler.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Desculpe.

Zuleica Nycz – APROMAC

Só para ele copiar: “Da Portaria 204, do Ministério dos Transportes que regulamenta o transporte de resíduos perigosos, - embaixo, no final, depois de ABNT, em vez de ponto, põe vírgula ou nem põe vírgula - e da Portaria 204 do Ministério dos Transportes, que regulamenta o transporte de resíduos perigosos, além do atendimento aos §§ 1º e 2º deste artigo, que serão parágrafos a serem discutidos.”

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Eu acho que esse art. 7º já nos leva, ele e os demais, ao âmago da discussão dessa Resolução. Essa Resolução, nas propostas que foram apresentadas, ela me leva a pensar que, provavelmente grande parte das pessoas que escreveram essas propostas pensam quer resíduos de serviços de saúde são o grande problema de resíduos que nós temos no país. Em minha opinião não é. O grande problema de resíduos que nós temos no país são os lixões espalhados pelo país todo. Acho que tem um exagero enorme em cima da questão de resíduos de serviços de saúde por conta da nossa realidade. E mais ainda: eu posso dizer para os senhores que em 1990 e 1991 eu fui um dos autores de uma publicação da Fundação Estadual do Meio Ambiente sobre a disposição de resíduos, e as nossas propostas - minha inclusive, lá - eram talvez iguais ou mais radicais dos que essas que estão aqui para resíduos de serviço de saúde. Felizmente tive a oportunidade de voltar à universidade, onde estou terminando o meu doutoramento, e tenho a convivência com o conhecimento científico nessa área. Alguns deles estão aqui neste livro do professor João Alberto e outros do IPT, que mostram que realmente o conservadorismo de muitos de nós não tem permitido verificar o que as pesquisas têm mostrando, com um preconceito enorme com os resíduos de serviço de saúde. Então, mesmo falando em resíduos de Classe A, as pesquisas têm mostrado que os resíduos domiciliares são tão ou mais perigosos ou mais patogênicos do que os resíduos de serviço de saúde. Então, essa discriminação de dizer que tem que fazer isso, tem que ter aquilo, isso está embasado em preconceitos e não em fatos científicos porque olha que eu procurei, olha que eu discuti e não consegui achar nenhuma pesquisa dizendo o contrário das que estão listadas aqui. Então, nós precisamos rever isso um pouco. Eu sei que em todas as áreas quanto mais nós desconhecemos maior é o nosso coeficiente de segurança, e acho que tem que ser assim mesmo, mas temos que nos render ao conhecimento científico para reduzirmos muito do que nós estamos usando só encarecendo custos, que pesam demais na nossa realidade. Preocupa-me muito o preconceito que eu vejo estampado nessas propostas sem nenhum embasamento científico. Isso me preocupa demais. Então, esse art. 7º já começa apresentar isto: exigir veículos.. Poxa vida! Será que isso é o prioritário, é essa a minha prioridade na melhoria do meio ambiente ou minha prioridade é acabar com os lixões? A minha prioridade é exigir um monte de furgãozinhos recolhendo esses e aqueles serviços, para quê? Com os lixões todos lá. Então, eu acho que nós temos que discutir isso e que venha a discussão seguinte de compactação. Por que que resíduos de serviços de saúde não podem ser compactados? Por que que ele não pode ser coletado juntamente? Eu acho que nós temos que regras. Vai ver que em alguns casos não vão poder mesmo, mas generalizar isso é preconceito.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

A questão é o seguinte: o que se apresenta com as colocações de José Cláudio, que eu concordo, bem como as colocações havidas aqui, por exemplo, resíduos Classe A inativados podem ser considerados resíduos normais, e veja outra coisa: conjugando isso tudo que foi colocado com o que você tem que atender, as exigências legais para seu transporte, ou seja, o transporte desses resíduos e as normas da ABNT, desculpe, a Portaria 204, ela não seria necessária. Se falar, a não ser para efeitos didáticos, que você colocasse a lei que fala de transporte de resíduos perigosos. Falar em portaria não seria o caso, e já está falando em cima “exigências legais”, ou seja, toda a legislação que está aí. E dada essa relatividade que pode ser ou não ser, a depender do que seja colocado, é retirar, para salvar o artigo, se for assim decidido por todos, “os veículos utilizados para coleta e transporte externos dos resíduos de serviço de saúde”, tiraria o “devem ser exclusivos para esse fim”, deixando “devem atender às exigências legais para seus transportes e às normas da Associação Brasileira de Norma Técnica.” Se quiser e for o caso, a referência final deve ser tão somente a lei que criou, que definiu e estabeleceu as regras para o transporte de (...), mas tirando a “exclusividade” porque foi colocado aqui que até mesmo resíduos Classe A podem, em determinadas circunstâncias, transportar em conjunto com outros resíduos. Então, não cabe você, nessa linha, estabelecer já de pronto na legislação a exclusividade do transporte e sim estabelecer que deve atender à legislação específica. O que acontece? Muito provavelmente nós temos que fazer... Isso aqui é uma norma geral para o Brasil inteiro e provavelmente nós vamos ter que fazer algumas normas específicas - específica que eu digo, é mais detalhada no Estado – dizendo: “Esse resíduo será transportado exclusivamente ser for assim, se não for assim será transportado de outra forma.” Então, fazendo os detalhamentos adequados. Agora, como norma geral, tirar o “exclusivo” e se for o caso incluir tão somente a lei que fala do transporte de resíduos, se for o caso. Eu acho que nem isso... Se falarmos norma legal já está tudo incluído.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Eu só queria lembrar o seguinte: quando você vai para a legislação no âmbito federal, ela tem que ser genérica e ampla, porque ela é concorrencial com o estado e com o município. Se você quer torná-la mais restritiva, é competência do município, que sabe como administrar aquilo. Não é competência da resolução, que agora é de âmbito federal, estabelecer um maior rigor possível, porque cada caso é um caso - voltando ao problema do tamanho do Brasil, que é do tamanho de um continente e aos números dos municípios – e já que nem foi colocado aqui: cada município é um município diferente como cada estado é um estado. Então, se fizermos uma resolução totalmente restritiva, ela será inaplicável. Então, para que serve resolução que ninguém vai cumprir? É só lembrar isto: a restrição cabe ao município e ao estado, dependendo das circunstâncias.

Luiz Antônio Bertussi Filho – SQA/MMA

Eu só queria colocar aqui algumas coisas: eu concordo plenamente com o Conselheiro José Cláudio, porque, na verdade, eu tenho 22 anos de Engenharia Sanitária e ao longo desses 22 anos trabalhamos só com resíduos. E a minha vivência não é só Curitiba não, a minha vivência são cidades pequenas também. E eu concordo plenamente quando você coloca que os resíduos de serviços de saúde são nada, diante da realidade dos resíduos domésticos no nosso país. Entretanto, eu gostaria - fazendo para João (...) pensar na cana - de que esta semana ou semana passada foi publicado, numa revista de grande circulação semanal, que a USP, pela primeira vez, fez um estudo sobre acidente com perfurocortantes nas pessoas que trabalham na área da saúde. Eu quero dar só um exemplo do que acontece nos Estados Unidos, que lá eles pesquisam tudo: são doze mil profissionais de saúde, por ano, que se acidentam com perfurocortantes, dos duzentos vão a óbito por Hepatite B, não é por Aids não porque Aids tem 48 casos na literatura médica registrados de soro-conversão por acidentes com perfurocortantes. Então, é insignificante, do ponto de vista artístico, entretanto, o grande dilema da questão do transporte, essa discussão toda da separação, são exatamente os funcionários... Eu acho que o grande risco dos serviços de saúde é a saúde ocupacional, tanto para os trabalhadores da área da saúde como os trabalhadores da área de limpeza pública. Por exemplo, se um caminhão coletor-compactador de uma cidade pequena estiver coletando um lixo e lá tem farmácia, tem posto de saúde, e não houver segregação, os funcionários da limpeza pública vão estar sujeitos a se acidentar com perfurocortantes e a se soroconverter por Hepatite B, por exemplo, ou para não citar aqui o gigante adormecido, que é a Hepatite C, que é outro grande dilema. Então, eu concordo que realmente resíduos de serviços de saúde não é um problema epidemiológico no nosso país. Não tem nenhum caso registrado na literatura médica, no Brasil, que demonstre claramente doenças de resíduos de serviço de saúde. Agora, de forma indireta, os resíduos domésticos são co-responsáveis pela Peste Negra na Europa, que destruiu dois terços da população européia. Aqui no Brasil, boa parte dos casos de Dengue neste país é fruto dos lixões a céu aberto e de lixo colocado... O Rio de Janeiro foi um exemplo disso com os casos de Dengue Tipo 3. Nós vamos assistir ainda uma epidemia de Dengue Tipo 4, porque o vírus já circula em nível nacional, só que ele ainda não teve a chance de dar uma epidemia. Então, eu acho que nós precisamos tomar cuidado, porque nem a Maomé nem a montanha. Eu também concordo que temos um país gigante e temos que tomar cuidado com o que nós vamos escrever numa legislação dessas porque se torna obrigatória em Curitiba e lá em São José das Missões... Então, eu acho que temos que tomar cuidado realmente, mas também não podemos liberar a ponto de dizer: “O caminhão compactador pode carregar o resíduo de serviço de saúde como...”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Zuleica. São 20h02. Vamos concluir os trabalhos.

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu falarei bem rápido. Uma coisa é o risco de contaminação biológica e temos também o risco de contaminação química, que é o Grupo B. Então, não podemos esquecer que isso é bom que não vá para o lixão.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Para o lixão, eu acho que não dever ir nada. Eu não defendo nada para o lixão, aterro sanitário, tudo bem.

Zuleica Nycz – APROMAC

Porque quando falamos que o lixo hospitalar não é nada em relação ao lixão, não quer dizer, por isso, que não vamos tratar do lixo hospitalar. Então, o motivo dessa Resolução é tomar os cuidados que são possíveis, dentro de uma legislação, sabendo que no mundo real, no mundo vivido, nada está sendo cumprido, mas, pelo menos, temos uma legislação que dá o norte para quem quer cumpri-la, na construção de uma cidadania. Eu só queria lembrar que o terceiro grupo que sofre de risco, que são justamente as pessoas que vivem nos lixões, que esquecemos de falar, quer dizer, além de ter o problema da saúde ocupacional, os catadores de rua, que estão mexendo nos lixos nas casas e, obviamente, nos hospitais também. Então, eu não vejo problema de sermos rigorosos numa coisa que é rigorosa quando ela acontece.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou passar a palavra para a Regina, da ANVISA. Antes de passar a palavra, mais alguém ou não? O José Cláudio é o último a falar. São 20h05. Eu gostaria de... O professor João tinha falado que ia acabar isso aqui hoje, e ele tinha razão. Então, eu gostaria que nós interrompêssemos os trabalhos, vamos dormir, vamos descansar um pouco, pensarmos à noite na cama, talvez uma proposta de encaminhamento para essa proposta.

Regina MariaGonçalves Barcellos – ANVISA

Então, a minha proposta era essa mesmo, sendo que amanhã, eu entendo que deveríamos começar com o que está no art. 12, porque o art. 12 foi o que separou ou pelo menos tentou agrupar os resíduos, em função do risco específico de cada um. Porque todo manejo que vai ser determinado é em função desse risco, seja ele de conteúdo biológico, químico, ou seja ele comum, seja ele um perfurocortante. Por isso, continuamos com a proposta também do perfurocortante à parte. E aí sim, nós voltamos a essas questões que, na realidade, são manejos externos. Mas se eu desconhecer e tratar tudo igual, eu não vou ter nada. Eu acho que a questão da cidade pequena e tal, temos que ter soluções alternativas, mas o nosso foco é o risco que aqueles resíduos têm. Se alguns deles têm risco, quais são esses riscos, e aqueles que não têm, que possam ser manejados de outra maneira. Então, a minha proposta é que amanhã comecemos nisso para depois voltarmos nisso, porque se formos nessa ordem, nós não vamos ter proveito na discussão.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Eu só quero lembrar que em momento algum podemos defender que os resíduos de serviço de saúde, a exemplo dos demais, possam ser colocados em lixão. Eu entendo que não apenas os resíduos de serviços de saúde, mas que o lixo doméstico tão igualmente coloca em risco também o profissional. Nós sabemos que hoje os doentes infectocontagiantes estão muito mais fora dos hospitais do que dentro dos hospitais. Então, os resíduos domésticos representam um risco igual ou maior do que os resíduos hospitalares. Então, o perfurocortante também. Então, nós temos que nos preocupar, evidentemente, que eles sejam acondicionados - aí é a questão do acondicionamento – corretamente porque é o acondicionamento correto que vai evitar acidente ocupacional.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não apenas, o transporte também.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

E o transporte também. Agora, jamais pensando que a solução é lixão. Então, eu não posso pensar que o resíduo de serviço de saúde vai cair no lixão. Na minha proposta, inclusive, é que isso não seja possível, quer dizer, se... Na resolução aqui ela iguala tudo, na minha proposta ela iguala tudo, porque na minha proposta é o seguinte: se tem um aterro sanitário licenciado e se ele faz os tratamentos adequados, eu não vejo por que não coletar juntamente e por que não fazer a co-disposição. Agora, qualquer um, qualquer um, repito: qualquer um que cumprir a normalização, que ele vá para lá, se ele for inativado. Agora, jamais em lixão. Então, nós não podemos ficar raciocinando que nós estamos fazendo uma norma para ir para o lixão, é o contrário. Então, não vou pensar que eu não vou ter transporte diferenciado só porque ele vai para lixão.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Eu queria concluir a discussão porque nós não vamos acabar isso agora. E todos nós estamos cansados. Amanhã nós continuamos. Eu gostaria que o Roberto... É importante?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

É para o pessoal amadurecer se não tiver percebido direito o que eu falei. A questão ali, senhores, vejam bem, no momento em que se fala em cumprir as exigências legais de transporte, primeiro: nós não estamos falando de lixão aqui, nós estamos falando de transporte. E na questão de transporte está sobejamente falado aqui que há casos e casos. Então, nós não podemos dar exclusividade para coisa nenhuma ali, até (...). Então, a questão ali ficaria a seguinte: “Os veículos utilizados para a coleta de transporte externo de resíduos de serviços de saúde devem – tira aí – “ser exclusivo” para este fim e – a tarja e o ‘e’ também – devem atender às exigências legais para o seu transporte, às normas da ABNT e às determinações desta resolução.” Porque isso eu já deixo o gancho “das determinações desta Resolução” no que se refere lá na frente do que vai falar das classificações, dependendo das classificações, ativados, desativados ou não vai ser possível ser transportado ou coletado conjuntamente pelos caminhões de coleta pública normal.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Senhores Conselheiros, eu vou encerrar, suspender a sessão até amanhã às 8h30 da manhã. Eu gostaria que amanhã às 8h20 todos retomassem os trabalhos. Na hora que tiver quorum, recomeçamos os trabalhos. Eu agradeço a presença de todos. Vamos descansar e vamos ter uma boa noite de sono.
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